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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 037/2020
SISTEf/lA REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO N.° 057/2020

TiPO: MENOR PREÇO GLOBAL

Os documentos que integram

(1) Anexo I - Termo de Referéncia/Descrição do Objeto Licitado-
(2) Anexo il — Modelo de Proposta de Preços;
(3) Anexo !ll - Modelo de Procuração
(4) Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços/Coní
(5) Anexo V - Minuta da Autorização dos SeA^iços;
(6) Anexo VI - Modelo de Declaração de Idoneidade;
(7) Anexo VII - Modelo de Declaração de Sujeição às Condições Estabelecidas no Edital e de
ínexisWncta de hatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação;
!q! wín ^aração da não Existência de Trabalhadores Menores;
im^ V Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

HabiUtação-'^ " l^odelo de Dectaração de que a proponente cumpre os requisitos de

ÍhÍ! “ Modelo Declaração de Localização e Funcionamento:
(12) Anexo X!i - Modelo de Declaraçao de Contrate Administrativo ;

^ Mufío embora os Gocumentos esíejam ag-upados ern ANEXOS separados t-ios
^ proponente deve, para apresentação da PROPOSTA  e DOCUMENTOS DF

HAbiLITAÇAO, bem corno os demais DOCUMENTOS ao se valer dn í=niTüi íria„-o,- hA
composição, tomando conhecimento, assim, das condições adntinistrativas = teat^arSe nodeíão“o
dessi ívofvimento do Pregão e a fo.rmalizacâo CONTRATUAL. ' ' °

0 pressme Ediia! estão disposics em 12 (doze) anexos, a saber.

ratos;

eles se

PREÂMBULO:

Totna-se puDl(co_, para conheesmenio dos interessados,
reafizara PREGÃO PRESENCIAL N® 037/2020
GLOBAL,

que a P.-efeirura Municipai De Carutapera - Ma
●  ● , - psia REusISTRO DE PREÇOS tÍDO MEMOR PREAO

OR^ANIZACÀn''"^ EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERViçSl DE

de abordo cem as normas coní>das na I pi Ppp>ni r‘‘ -'i ^;on/nn -j- - ^ ^ -seníe eciiai.

?E'7Ei;iTRO°D?reEÇOs"'7"7^ "“8.666/937s;;-7áu7,iaVde:teS7'tg,^

oe Oc ja^^-teiro de 2013. Os enveíopes contendo '‘DOCUMENTOS" ●■= "PROPOSTAS" h^m

™ ̂ A^eSr ;reS3^
cl^eSXcdfzor'™- “P: 65.490-000, ,nic,;ndo-se às 08':0Q OB

Lei

-.vnm-pnon .oeia PREGOEiRO. des.anada
13ía.í:/2020, auxiliado pela EQUIPE DE APOIO.

1. DO OBJETO:

pela Portaria n® 021/2020 de
conrorme designação contida nos autos do processo.

1.1 CONiRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
REALIZAÇAO DAS FESTIVIDADES ^ ' DE SERVíÇOS DE ORGANIZAÇÃO E

ANUAIS, PARA O MUNICÍPIO DE CARUTAPERA MA.
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JANEiRÃO, CARNAVAL, FESTIVIDADES DO DIA DAS MÃES, ANIVERSÁRIO DA CiDAnF

FESTIVIDADES DO ANO natalinas, FESTIVIDADES DO ANO NOVOAS,'
°P destinados ao uso do Município por meio da Secretaria Municipal de

Admm straçao, através do Pregão Presencia! para Registro de Preços N° 037/2020 constantes
Anexo I que contem as especificações comerciais que possibilitarão o preparo das propostas

no

2. TIPO DO PREGÃO

2.1 Este PREGÃO é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

'“jJaÇão para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente

n» 7 892 de 23deyne'i!’o Autonzaçao dos Serviços, conforme Art 7, § 2» do Decreto Federal

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 Poderão participar do presente Pregão Presenciai,
estabelecidas neste editai e pessoas jurídicas que satisfaçam as exigências

seus anexos, e ainda, que contenham no seu contrato social
devidamente registrado na Junta Comercial, o ramo de atividade objeto deste edital.

em vigor.

4.2 Não será permitida ^ partícípação de empresas estrangeiras que não funcionem no País de

di ZSÍ “ encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e liquidação
de consorcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, estando também abrangidos
Ppi 'in® tenPsm sido punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a
KKEFEITURA. ou declaraoos inidoneos para licitar ou contratar com o Órcâo Gerenciador

4.3 Empresas que tenham sido declaradas inidôneas ou que estejam punidas com suspensão do direito
de contratar ou iicitar com qualquer órgão do Orgão Gerenciador direta ou indireta, Federai Estadual

P"' do Distrito Federai e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita ás penalidades
previstas no art. 9/, paragrafo unico da Lei 8.666/93. ^

4.4 Empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simuitaneamente. a mais de uma firma licitante:

f'®, “ntidores públicos vinculados ao órgão promotor da licitação, bem assim a empresa ou
instkuivao que tenha em seu quadro societário, dirigente ou responsável lécnico que seja tambémservidor publico vinculado: ‘

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA
DOCUMENTOS DE HABIÜTAÇAO (N.° 02);

5.1 No dia, hora e local previstos na capa deste editai, a PREGOEIRO a Equipe de Apoio receberão os
Envelopes n. 01 Proposta de Preços e ●●n.” 02" Documentos de Habilitação, os quais deverão ser
apresentados fechados de forma indevassável e rubricados no fecho, contendo os seguintes dizeres;

5.1.1 Do envelope contendo '*PROPOSTA'\ deverão constar os seguintes dizeres'
PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N'’. 037/2020
PROCESSO N° 057/2020
ENVELOPE "PROPOSTA" (N.® 01)
NOME DA PROPONENTE
ENDEREÇO DA PROPONENTE

5.1.1 Dc envelope contendo "DOCUMENTOS", deverão constar

DE PREÇOS (N.° 01) E

os seguintes dizeres.

2
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PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N®. 037/2020
PROCESSO N“ 057/2020

ENVELOPE "DOCUMENTOS'’ (N.°02)
NOME DA PROPONENTE

ENDEREÇO DA PROPONENTE

5.2 A apresentação de documentos que por ocasião poderão fazer pane da PROPOSTA DE PREÇOS

57 também aos comandos contemplados nos subitens 5.5, 5.5,1. 5,5,2. 5.5.1

5.3 A proponente somente poderá apresentar uma única Proposta,

«rcunstâncias excepcionais, o Órgão licitante poderá solicitar a prorrogação do prazo de
validade das propostas, nao sendo admitida a introdução de quaisquer modificações nas mesmas.

cõpi°s' a^u^Storias^nn HABILITAÇÃO (envelope n." 02) poderão ser apresentados em original,
CARütaÍfSÁ ^ competente ou por servidor do Orgão Gerenciador Municipal de

Idfemet ' ' imprensa oficiai e inclusive expedidos

s,âpr'K.í„í;?'Er!í.r4rs ~ ""
componente da CMPL, com antecedência
autenticação.

5.5.2 Para fim da previsão comida no subitem 5.5.1, o documento
ENVELOPES para efeito de autenticação nesta ocasião.

5.5.3 Os documentos expedidos via internet e. inclusive, aqueles cutros apresentados terão
necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte da PREGOEIRO

f '■“P°r'S3bilizará pela eventual indisponibiiidade dos meios eletrônicos de
momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida e não tendo sido

fnabS “ preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponent sfra

documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos em iíngua estrangeira

trrduro?püblS"n.adT ° P-

ulfrapaTe'ra%o!nÕventafllL"Stafina1?a%'r^

6. DO CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES

PREGOeRoíÕn participantes do PREGÃO, será entregue ê
r f r documento que o credencre para participar do aludido procedimento respondendo por sua
Se ral ?dent-?t"í f exibindo cópia autenticada ou originaiOarteira de Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia.

Via

,  . apresentação do originai ao servidor
minima de 2 horas para o início da Sessão, para a devida

originai não poderá integrar os

sempre que

rnm^nnnffrf r "strumenlo público de procuração ou instrumento particular
PREgTo fnrm representar a proponente em todas as etapas/fases do
Ofertas nas rt desistir verbalmente de formular lances ...

a ^ ^^“530 d® proços, desistif expressamenie da intenção de
interpor recurso administrativo ao finai da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente a intenção de

OU



- PMC-MA -Pro
Fls.

Pccy...

Püt;.-ico_!r:rl ^

9-(l5í5¥>/
oí-roc

X

interpor recurso administrativo ao finai da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os
esclarecimentos solicitados pela PREGOEIRO, en*1m, praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame.

6.2.1 Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá o
outorgante reconhecer firma em cartório e vir acompanhada de cópia do Ato Constitutivo da
proponente ou de outro documento equivalente devidamente autenticado por cartório
competente, onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário.
0 licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá formular as ofertas verbais da
etapa de ianc»s do pregão, valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita,
Ouírossim. o licitante não poderá praticar qualquer ato na sessão de realização do certame, como a
interposição de recursos.

6.2.2 Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente
assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou instrumento
particular, deverá apresentar apenas cópia do Ato Constitutivo da proponente ou de outro
documento equivalente devidamente autenticado por cartório competente, no qual estejam
expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decomência de tal investidura,
juntamente com cópia e original da Carteira de identidade ou outro documento equivalente, com
fotografia.

6.3 O uso de telefone celular durante a sessão de lances só poderá ser usado com a permissão da
PREGOEIRO.

6.4 Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e nem de um
mesmo representante para mais de uma empresa.

B.5 A ausência da documentação referida nos itens 6.1, 6.2, 6.2.1 e 6.2.2, a apresentação em
desconformidade com as_exigéncias previstas ou a incorreção insanável impossibilitará a participação da
proponente neste PREGÃO, exciusivamente no tocante à formulação de lances e demais atos inclusive
recurso.

os

6.6 Apresentar obrigatoriamente:

a) Declaração de Idoneidade;

b) Declaração de Sujeição ás condições estabelecidas no edital e de inexiStència de fatos
supervenientes impeditivos da habilitação;

c) Declaração de Micro empresa ou empresa de Pequeno Porte, se for o caso;
d) Declaração de que a proponentes cumpre os requisitos de Habilitação;
e) Declaração de Localização e Funcionamento;

f) Conforme modelos constantes nos Anexos VI, Vil, IX, X e XI deste Edital.

6.6.1 A etapa para recebimento das Declarações mencionadas no Item 6.6 será levada a efeito durante
a fase de CREDENCIAMENTO.

6.6.1.1 As Declarações mencionadas no Item 6_.6 não devem integrar os ENVELOPES PROPOSTA DE
PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, constituindo-se em DOCUMENTO a ser fornecido
separadamente.

6.6.1.2 A Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
consoante o art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006, que deverá ser feita de acordo com o modelo
estabelecido no ANEXO IX deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes. A Declaração deverá
acompanhada de documento que comprove o referido enquadramento, podendo

a) inscrição como opíante do SIMPLES NACIONAL;

b) certidão expedida peia Junta Comercial do domicílio da sede tía licitante, emitida neste
financeiro;

ser
ser:

exercício

4
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c) outro documento equivalente:

6.7 A PREGOEIRO poderá diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federa! ou da Junta Comercial
do domicilio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte.

6.8 A não apresentação da Declaração prevista no item 6.6.1.2 significa renúncia expressa e consciente
da licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n® 123/2006. alterada
pela Lei 147/2014 desobrigando a PREGOEIRO.

6.9 Desenvolvido o CREDENCIAMENTO, a PREGOEIRO declarará encerrada esta fase, iniciando-se o
procedimento seguinte do recebimento dos ENVELOPES exigidos neste Edital.

6.10 Somente as Licitantes que atenderem aos requisitos deste item terão poderes para formular
verbalmente, na sessão, lances de preços, manifestarem-se após a declaração do vencedor, imediata e
motivadameníe, a intenção de recorrer contra decisões do Pregoeiro, assinar a ata onde estará
registrado o valor finai decorrente dos lances e praticar todos os demais atos inerentes ao certame em
nome da Proponente.

6.10.1 A Licitante que se retirar antes do término da sessão deixando de assinar a aia, considerar-se-á
que tenha renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos da PREGOEIRO.

6.10.2 O não comparecimento da licitante á sessão implicará na aceitação das decisões do Pregoeiro,
bem como manifestação formal de sua desistência de interpor recursos.

6.11 Recebidos os Envelopes "n ® 01". Proposta de Preços e "n.® 02". Documentos de Habilitação, a
PREGOEIRO procederá à abertura dos Envelopes contendo a Proposta de Preços, cujos documentos
serão lidos, conferidos e rubricados pela PREGOEIRO e pelos participantes que o desejarem.

7. ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUIVIENTOS DE HABILITAÇÃO:

7.1 CONTEÚDO DA PROPOSTA

7.1.1 A PROPOSTA deverá conter:

a) A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via, impressa em papel timbrado da
licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida
com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e
rubricadas em todas as folhas pelo sócio, diretor ou representante legal da proponente, devendo
conter o seguinte:

b) O número do PROCESSO e número deste PREGÃO:

c) Nome Fantasia e razão social da licitante, número do CNPJ/MF. endereço completo, telefone, fax e
endereço eletrônico (e-maü):

d) apresentar a descrição detalhada do objeto do PREGÃO, em conformidade com as especificações
contidas no ANEXO 1:

e) Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes do Termo de Referência (Anexo I),

f) PRAZO DE VALIDADE não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação;
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g) PREÇO UNITÁRIO do objeto licitado com no máximo 03 (três) casas decimais após
expresso em moeda corrente nacional, sendo considerado fixo e irreajustáveL

h) PREÇO rOTAL PARA CADA LOTE OFERTADO E GLOBAL DA PROPOSTA
multiplicação da quantidade pelo respectivo preço unitário, conforme
mencionadas no Anexo II, expresso em moeda corrente nacional, válido
a data da apresentação da proposta, até o efetivo pagamento.

0 Nome completo do responsável pela assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇO L
Autonzaçao dos Ser\'iços, profissão, números do CPF e Carteira de Identidade
empresa;

j) Nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta Corrente em que deverá ser efetivado
creoito, caso lhe seja aajudicado o objeto;

k) Assinado por Diretor. Sócio ou Representante Legal da
investidura;

a vírgu

ou seja,

bem como

empresa licitante com poderes para t

la,

a
as unidades e quantidades

para ser praticado desde

da

e cargo na

0

al

Nota 1
conforma o devera conter o preço dos serviços nos termos constantes deste edital

T  ! Rf f Anexo li, contendo a especificação detalhada dos serviços para
laclitar o ulgamenío da(s) proposta(s) mais vantajosa(s). já inclusos no preço os valores dos

?ho?ver oT. ^ e outras despesas
rLn í ^ atendimento do objeto. Custos omitidos na proposta serão considLdos
como inclusos na proposta, nao sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro
fkkJ ° adicionais. A proposta deverá conter todos
seus elementos constitutivos

os
, para que seja verificada

Anexo I: a compatibilidade com as especificações do

8. CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1 Todos os proponentes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte deverão

Sentos devidamente feíhado e ríbrioado n^fecho Os
DOCUMENTOS DE HABiLITAÇAO pertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO são os seguintes:

I - Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, no caso de firma individual:

b} Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social,  e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Ca.rtór,o de Registro Civil de Pessoa Juhdica
de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

no caso

d) Deaeto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente
quando a atividade assim exigir ^

ii - Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

ó
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Corítribuiníe
sede do proponente, pertinente
licitação;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federai inclusive s
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativosda União.

Estadual

a

 ou Municipal, relativo ao domicílio ou
ao ramo de atividade e compatível com o objeto da presente

 Seguridade Social {INSS), mediante
a Tributos Federais e à Dívida Ativa

d) Prova de Regularidade reiativa
situação regular mediante
Econômica Federal;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio
(cento e vinte) dias antes da data de entrega dos
validade, mediante apresentação de;

e.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
0 Certificado de Regularidade do

demonstrando
FGTS, emitido pela Caixa

ou sede da licitante, emitida até 120
envelopes, quando não vier expresso o prazo de

e.2) Certidão Negativa de inscrição na Dívida Ativa.

f) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio
yu (noventa) dias antes do recebimento dos
validade, mediante apresentação de;

f.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;

ou sede da licitante, emitida até
envelopes, quando não vier expresso o prazo de

f-2) Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, relativa

f.3) Alvará de Localização e Funcionamento,
equivalente, referente á TLVF.

aos tributos iSSQN e TLVF;

do domicílio ou sede da licitante, ou outro documento

g) Prova de inexistência da débitos inadímpiicos perante a  insifirj:» Hn TroK^ih
apresentação de Certidão Negativa de Débitos TrabaSs^ ^

III — Qualificação Econômico-Financeira

■=31=í=iS=~==

. mediante a

Sociedades por Ações e de Cooperativas deverão
de aprovaçao pela Assembieia Geral Ordinária, registrados na Junta Comerciai-

ser apresentados com Ata

a.3) A habilitação do Profissional Contábil assinante do Balanço Patrimonial
através da Certidão de Regularidade Profissional
profissional perante o CRC de

, sera comprovada
comprovando a regularidade do

sua jurisaiçao. vigente na data de realização da licitação.
a.4) As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte inscritas no SIMPi F«B werioMfl!

nos termos da Lei Complementar n° l23/200fi "^^jIMPLES NACIONAL,

comprovada sua^inscrição no SIMPLES NACIONAL*^^*^° ^ contratação, desde que

7
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a.5) As Empresas constituídas há menos de um ano, em substituição ao Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis deverão apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço
Patrimonial levantado, conforme o caso;

a.6) A pessoa jurídica optaníe do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-
calendárto, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n‘^ 8.981/95. deverá apresentar
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento da
Livro Caixa:

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de
proposta de preço;

IV - DECLARAÇÃO OE QUE NÃO EMPREGA MENORES

a) Declaração de que não emprega menores de 18(dezoíío) anos em trabalhos noturnos e menores
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme Lei n,° 9.854/99, conforme modelo do Anexo VHI.

V - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

pessoa
apresentação da

a.1) Atestado ou declaração de capacidade técnica..  , ®m nome do licitante, que comprove aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto
deste Pregão, conforme especificações contidas no termo de referência em anexo,

a.2) Certidão de Registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia
nome da licitante e com validade na data de recebimento dos documentos de
classificação:

- CREA, em
habilitação e

a.3) Certidão ds Registro de pessoa física no Conselho Regional de Engenharia - CREA, dos
responsáveis técnicos na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação'
a 4) Comprovação de engenheiro elétrico detentor da (CAT) entre a empresa e o profissional para
os licitantes que ofertarem proposta para os itens específicos de lotes que envolvam ilumina o,
sonorização o, gerador e energia elétrica;

a.5) Comprovação de engenheiro civil detentor da (CAT) entre a empresa e o profissional para os
licitantes que ofertarem proposta para os itens específicos que envolvam infraestrutura e
arquibancada.

09. OBSERVAÇÕES SOBRE PROPOSTA DE PREGOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1 ~ Proposta de Preços;

9.1.1 A inobservância dos preços unitários, de qualquer insumo ou componente necessário para entrega
do objeto, significa que, íacitamente seu custo está diluído na proposta de preços o que, não enseiará
qualquer alteração do Registro de Preço, sob esta alegação.

9.1.2 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita que importe modificação
dos termos originais, ressalvada apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais alterações
essas que serão avaliadas peio Pregoeiro,

9.1.3 A simples irreguíaridade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo
ou a idoneidade da proposta não será causa de desciassificação,

9.1.4 O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no valor
unitano. e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar,

9.1.5 A falta de data. rubrica e/ou assinatura da proposta poderá ser suprida peio representante legal
presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta, com poderes para esse fim.

8
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9.1,6 Caso os prazos de validade da proposta forem omissos na Proposta de Preços, a PREGOEIRO
entenderá como sendo igual ao previsto no item 7,1.1, respectivamente, alinea “f”.

9.1.7 Caso a adjudicação não ocorra dentro do periodo de validade da proposta, a PREFEiTURA poderá
solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias.

9.1.8 Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da data da sessão pública deste Pregão, sem convocação
para a assinatura da Ata de Registro de Preço, fica(am) a(s) licitaníe(s) liberada(s) dos compromissos
assumidos.

9.1.9 Não se considerará qualquer oferta de vantagerri não prevista neste Pregão, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

9.1.10 Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fatos supervenientes e aceitos peta PREGOEIRO.

9.1.11 Encerrada a ©tapa competitiva e ordenadas às ofertas, a PREGOEIRO procederá à abertura do
Envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta,
procedendo a sua habilitação ou inabiiitação,

9.2 - Documentos de Habilitação

9.2.1. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivameníe vai
fornecer o objeto da presente licitação, excetuando-se por ocasião;

a) Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, de débitos relativos ao INSS;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Conjunta (Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal:

d) Certidão de faiência/concordata/recuperação judicial, que deverão ser da sede da pessoa
jurídica.

9,2.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos,
catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

9.2.3, Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou ‘solicitação de documentos'’ em substituição aos
documentos requeridos no presente Editai.

9.2.4. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas e as cópias estejam ilegíveis,
9.2.5. A PREGOEIRO se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que
tiver dúvida e julgar necessário,

9.2.6. Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar n"* 123/2006, alterada pela Lei 147/2014, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames iicitaíórios,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal!
mesmo que haja alguma restrição

10. ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA

ou
gravuras, desenhos, gráficos ou

10.1 Compele ao PREGOEIRO proceder á abertura dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS,
conservando intactos os ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e sob a guarda da
PREGOEIRO.

11. EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS

11.1 O PREGOEIRO examinará as PROPOSTAS sempre levando em conta as exigências fixadas no
item 7 e 1Q.1.

9
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11.2 O exame envolvendo o(s) objeto(s) ofertado(s) implicará na constatação da conformidade do(s)
mesmo(s) com as especificações estabelecidas no Editai e seus Anexos para atendimento das
necessidades do órgão licitante.

11.3 Definidas as PROPOSTAS que atendam às exigências, envolvendo o objeto e o vaior, o
PREGOEIRO elaborará a classificação preliminar das mesmas, sempre em obediência ao critério do
menor preço.

12. DO PROCEDIMENTO

12.1 No dia, hora e local designados neste Edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador proceder
ao respectivo credenciamento, nos termos do Item  6 deste Edital.

12.2 Declarada encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos
proponentes e os representantes legais ou procuradores credenciados deverão entregar em envelopes
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação

12.3 O Pregoeiro procederá á abertura dos envelopes n® 01 seguindo com os atos referentes á
classificação das propostas de preços:

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos:

b) exame de conformidade e classificação das propostas em confronto com o objeto e exigências
deste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas  aquelas que estive.'‘em em
desacordo:

c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO, considerando o
critério de MENOR PREÇO GLOBAL referente a todas aquelas apresentadas que apresentarem
propostas com diferença percentual de até 10“/o a menor,

d) seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços
ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas esaitas de preços a partir do
critério definido na alí.nea "c”:

e) colocação das Propostas em ordem decrescente de menor preço cotado para que os
representantes legais das licitantes participem da etapa cximpetitiva po.f meio de lances verbais.

12.4 A desclassificação da proposta da licitante importa preciusão do seu direito de participar da fase de
lances verbais,

12.5 No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações aritméticas
que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros,
tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para
apuração do valor da proposta.

12.6 Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que tenham
ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances.

12.6.1 O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação
aos demais empatados, e assim sucessivamente até  a definição completa da ordem de lances

12.7 Então será dado inicio à etapa competitiva e  o Pregoeiro convidará individualmente os
representantes legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais em
rodadas consecutivas, a começar pela licitante detentora da proposta de menor percentual de
desconto, observadas as seguintes disposições:

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de
menor preço, limitado a duas casas decimais após  a vírgula;

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada:

!0
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c) será vedada a oferta de lance visando

tempo concedido nao poderá exceder 10 minutos ’ °

pt°a,rrdeíootTin.ít‘í;Edit? ^

ao empate;

as

desTa verbal, qaando convocada pelo Pregoeiro ficara
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12.10 Apurado o menor
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ocorrência de em^te, a

para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
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microempresaseempreías^dTpequeno porte sS^Juats^^ou^^atéSy apresentadas peias
proposta mais bem classificada. ^ (cinco por cento) superiores à

12.11 Para efeito do disposto no Item 12.to, ocorrendo 
o empate, proceder-se-á da seguinte forma-

°pa7alx°eTer\“e" direl%"e‘p™S^%°“ classificada
àquela classificada em primeiro iuaar limitari^i percentual de desconto superior
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‘'‘eZpZlZXeTZetsT^^^^^ microempresas e
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0 prazo máximo

apnc'ado'q^"ndo%'mS Complementar n^ 123/06 somente será

ou empresa de pequeno porte. apresentada por microempresa

12.13 Concluída a ordenação final das Propostas
da primeira classificada P''®Ços. o Pregoeiro examinará

negociação com o particular para obter melhores ?ond!çfjf ° ̂otivadamente

ment^^preço^f o'vaTofestTmaT^^^^ a conformidade entre a proposta escnta de

ilidade
a respeito e procedendo à

para o Orgáo Gerenciador.

melhores condições para o órgão Gerencia“dor, após a apl^cTção do itim IZlí^Sorme o casa

Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar ás licitantes
bem como os demais esclarecimentos -^Harues

a aceitab

que julgar necessários para perÍSa'çâc de j"JiS“

documemáçá7?a%ro"pi^ ^ f ° --lope n" 02 contendo a
habílilatórias, consoante ás exigências deite Edital. '“9®’'- P®''^ veriticar suas condições
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12.17 Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, a licitante será declarada vencedora

12.18 A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos
apresentar em desacordo com o estabelecido neste Editai

exigidos no Editai, ou os
,  ̂ , ou com irregularidades, será inabilitada,

ressalvada a hipótese legai prevista no item 9.2.6, sem prejuízo de aplicação de sanções.

12.19 Se a melhor oferta não for aceitável ou se  a licitante desatender ás exigências habilitatórias o
Pregoeiro examinara a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação
da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,  até a apuração de uma proposta ou
lance que atenda ao Editai, sendo o respectivo licitante declarada vencedor e a ela adjudicado o objetodo certame.

12.20 As microempresas e empresas de pequeno porte deveráo apresentar toda a documentação
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal mesmo que esta apresente alguma restrição.

12.20.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de
05 (cinco) dias uteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Órgão Gerenciador para a
reguianzaçao da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.20.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na
decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuízo das
sanções previstas no arí, 81 aa Lei Federa! n° 8.666/93 e no art, 7° da Lei Federai 10 520/2002 Neste
caso. sera facultado á Administração convocar as licitantes remanescentes, ocasião em que será
assegurado o exercício do direito de preferência às demais microempresas e empresas de pequeno
porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item 12.10.1

12.20.3 Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte o objeto licitado
poderá ser adjudicado em favor da proposta originaimente classificada em primeiro lugar.

12.21 Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preço, ajustada ao lance final deverá ser entregue na
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de CARUTAPERA - MA no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas, contado da data da lavratura da Ata

12.22 Se não houver nenhuma manifestação de interposiçâo de recurso devidamente registrada em Ala
durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro procederá à
Adjudicação do objeto ao vencedor logo após a apresentação da Proposta de Preço ajustada ao lance
final, consoante o item 12,21.

12.23 Se houver interposiçâo de Recursc contra atos do Piegoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado.

12.24 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências Oeste Edital sejam
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda as que
apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente inexequíveis. assim considerados aqueles
que não venham a íer_ demonstrada sua viabilidade através de documeriíação que comprove que os
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade sâo
compatíveis com a execução do objeto.

12.25 No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro convocará todas as
licitantes classificadas para a fase de lances para, no prazo de 8 (oito) dias úteis, apresentarem novas
propostas escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme previsto no artiqo 48 6 3° da L“i
Federal n° 8.666/93. ' s ●

12.26 Nas situações previstas nas itens 12.13, 12.14 e 12.19 é lícito ao Pregoeiro negociar diretamenfe
com 0 representante da licitante vencedora para que seja obtido melhor preço.

12.27 Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo
Pregoeiro, pela sua Equipe de Apoio e pelos representantes leoais das licitantes presentes à sessão
deste Pregão,
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12.28 Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação
caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

12.29 Para efeito do saneamento, a correção das falhas formais poderá ser desencadeada durante a
realização da própria sessão pública, com a apresentação/ encaminhamento e/ ou substituição de
documentos, ou com a verificação desenvolvida por meio eletrônico, fac símile ou, ainda, por qualquer
outro método que venha a produzir o efeito indispensável. O Pregoeiro poderá promover quaisquer
diligências necessárias à análise das propostas, da documentação e declarações apresentadas,
devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da
convocação.

nao

13. RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1 Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou (aram) do PREGÃO ou que
tenha(m) sido ímpedida{s) de fa2é-lo(s). se presente(s) à sessão, deverá(ão) manifestar imediata e
motivadameníe a(s) intençâo(ões) de recorrer.

13.2 Havendo intenção de interposiçâo de recurso contra qualquer etapa/fase/procedimento do
PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito,
procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando memorial no prazo de 3 (trés) dias. a
contar da ocorréncia,

13.3 As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual
número de dias. que começarão a correr no término do prazo RECORRENTE.

13.4 Após a apresentação das contrarrazões ou do recurso do prazo estabelecido para tanto, a
PREGOEIRO examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente
informados, à autoridade competente para decisão,

13.5 Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço e
horáhcs previstos neste EDITAL.

13.6 O reojrso terá efeito susp^nsivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14. ADJUDICAÇÃO

14.1 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte das
proponentes, importará na decadência do direito de recurso, competindo ao PREGOEIRO adjudicar os
objetos do certame à{s) proponente(s) vencedora(s).

14.2 Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s)
mesmo(s). a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do{s) objeto(s) do certame á{s)
proponenle(s) vencedora(s).

15. HOMOLOGAÇÃO

15.1 Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO.

15.1.1 A partir do ato de homologação será fixado  o início do prazo de convocação da(s) proponente(s)
adjucatária(s) para assinar a ata dsíentora/contrato, respeitada a vaiidade de sua(s) proposta(s).

16. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
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16.1 0 resultado da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município.

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Documento vincuiativo, obrigacionai, com característica de compromisso para futura contratação,
em que se registram os preços, Fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas;

17.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não  é CONTRATO em seu aspecto estrito. É
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer á Administração os itens, pelo prazo
estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato
preliminar ou pré-contralo a teor do arí. 466 do Código Civil;

17.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS contém todos os
elementos peculiares do futuro contrato, obrigando ao CONTRATADO a todas as obrigações ali
estabelecidas, permitindo assim não se fazer mister, nos contratos ou documentos hábeis extraídos da
ATA. desses elementos, senão aqueles essenciais.

17.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos Fornecedores e do Órgão será
formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da Minuta ANEXO
IV deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão Permanente de Licitação para a sua
assinatura, que se dará por e-mail ou por ofício, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da
convocação.

17.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado por uma só
vez, por igual período, quando solicitado peio licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente.

17.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 18.1 sem motivo justificado e aceito pelo
Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer na aplicação da multa prevista neste Editai, ficando
ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o Município consoante dispõe a
Lei n“ 8-666/93.

um

17.7. Caso 0 licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de
Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Editai, o Órgão Gerenciador
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para em igual
prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na
licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços.

17-8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município,

17.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade  a Ata de Registro de Preços terá efeito de
compromisso de serviços, para futura contratação, obrigando-se o CONTRATADO do Registro e o
Órgão Gerenciador correspondente, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas.

17.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, cancelamento,
prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condições do compromisso constam da
Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele fazendo parte independente de
transcrição.

17.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço poderá será a Secretaria Municipal de Administração e
Finanças (Secretarias Ordenadas), conforme o caso, que atuará como Unidade Gerencíadora do
Registro de Preços sendo responsável pelo Gerenciamento da Autorização dos Serviços dela
decorrente, obedecidas as Legislações vigentes.

i4
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17.12. 0 Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro De
Preços, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos registrados, após
consuita notificará o CONTRATADO para assinatura  e retirada da Autorização dos Serviços no prazo
predeterminado.

17.13. O prazo de vaiidade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua
publicação, a partir da data de sua publicação no D.O.M. do Mumcipio, cuja Autorização dos Serviços
atenderá a forma do art. 57 da Lei rf- 8,666, de 1993,

17.14. As condições contratuais constam da Minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Anexo IV
desle Edital.

18. DA AUTORIZAÇÃO DOS SERVIÇOS (CONTRATO)

18.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante AUTORIZAÇÃO DOS SERVIÇOS,
soiicitada pelo Gestor da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n,®
8 666/93. como documento hábil na forma Art, 15 do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013
6 art. 62 da Lei n° 8,666. de 1993.

18.2.

prevalece.í-ão os instrumentos hábeis, implicando  a redução de custos de publicação resumida do
instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficiai.

18.3. O CONTRATADO da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da Ata de Registro
de Preços para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação para assinar e retirar
a Autorização dos Serviços, sob pena de decair o direito à Contratação sem prejuízo da aplicação das
sanções, nos termos deste Edital.

Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática,

18.4. O prazo para a assinatura da Autorização dos Serviços estabelecido no subitem 19.2 poderá ser
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
CARUTAPERA - MA.

18.5. Para a assinatura da Autorização dos Serviços, o CONTRATADO será representado por sócio
que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos apresentando no ato
cópia do instrumento comprobatõrio.

18.6. Caso o CONTRATADO da Ata de Registro de Preços, após convocado, não comparecer ou se
recusar a assinar e receber o Autorização dos Serviços, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços poderá, convocará os CONTRATADO
remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço seja igual do
primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma o compromisso.

18.7.

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei
n® 8.666/93.

A Autorização dos Serviços terá vigência conforme  o respectivo crédito orçamentário do

18.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações que
deles poderão advir, faojltando-lhe a realização de licitação específica para prestação dos serviços
pretendidos, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência dos serviços em igualdade de
condições.

18.9.

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei
Os preços, durante a vigência da Aía, serão fixos  e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
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n ® 8,666/93 ou de redução de preços praticados no mercado
Lompras.

í ” SfiPWmT^ ® ocorrência da situação prevista na alínea d"n. 0

ser veri, a

,  . , -. 655/93. o Orgao Gerenciador
procedimento licitatcno.

18.11. 0 presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) propostafs) dofsi hriíantPíc^
certame. Ata de Registro de Preços, farão parte inteUK ^“<='^3016(5)
de transcrição

ficada pe

cio inciso
iente, poderá optar por cancelar

.

lo Departamento de

 II do arí. 65 da Lei
se julgar conven   a Ata e iniciar outro

vencedor(es) deste
Autonzaçào dos Serviços, independente

19. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

19,1. 0 Município realizará durante o prazo de vicéncia da a>p no Panicirr^ Ar. d“»5r ■"" ■ ”■ —s..?.'íi.'5rs
pesqufsa^ly ^adarró^rS^gÍendad^^ supenores aos praticados pelo mercado

a) convocar o CONTRATADO, visando é
praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o CONTRATADO será liberado do
os demais Fornecedores, visando a igual oportunidade

20. DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS;

preços praticados no mercaío^ au°dÍfaío qu^e 6167^0^3^ ^ h redução dos
ao órgão gerenciador promover as neaodacões iuntn  r registrados, cabendo
contidas na alínea do incso II do caput ^art 6sTa Lei

(conforme

a negociação para redução de preços e sua adequação ao

compromisso assumido; ec) convocar
de negociação.

20.2 Os preços registrados que estiverem
e prazos fixados pelo órgão controlador

de RegístÍrSe á Gestor da Ata

dos nos termos

aná,ls/enL°3oc^5o r-PaSda Pr£Sra.^" comprovantes,

sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualiza

para posterior

20.4 As licitantes vencedoras

Orgão Gerenciador correspo,rn,r o1“1o“irb pen:tesf
as sanções previstas em Lei e no Edital e/ou o cancelamento do oreçf

20.6^Demais causas especificadas no Capitulo VIII do Decreto Federal n« 7.892 de 23 de janeiro de

O período de

16
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21. DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - O descumprimenío, íotal ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará ao CONTRATADO às sanções previstas na Lei Federal n® 8.^6/1993.

Parágrafo Segundo * O tíescumprimento das obrigações assumidas ou da infringèncía de preceitos
legais pertinentes, salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado,
sujeitarão ao CONTRATADO, a critério do Órgão Gerenciador, à aplicação das seguintes sanções
administrativas, garantida prévia e ampía defesa,

a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais
tenha o CONTRATADO concorrido diretamente, ocorrência que será registrada;

b) muita de 0,06% (seis centésimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor da Autorização dos
Serviços, por atraso no inicio da prestação dos serviços, até o 30° (trigésimo) dia, após o que,
permanecendo tal situação, este Contrato deverá ser rescindido, e aplicadas as penalidades
cabíveis;

c) multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor da Autorização dos Senriços, quando ao
CONTRATADO prestar informações inexatas ou criar embaraços à Gestora da Ata:

g) muita de 1% (um por cento), calculada sobre c valor da Autorização dos Serviços, quando ao
CONTRATADO desatender às determinações emanadas oela Unidade Gestora do Registro de
Preços.

Parágrafo Terceiro — Além da advertência e multas estabelecidas no item anterior, o Órgão
Gerenciador poderá aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções nas hipóteses de inexecuçâo total
ou parcial da Autorização dos Serviços, garantida prévia e ampla defesa:

a) multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre  o valor da Autorização dos Serviços quando
ensejar sua rescisão;

b) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com esta Secretaria
por prazo de até 02 (dois) anos:

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Quarto - Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao CONTRATADO da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Caruíapera,

Parágrafo Sexto - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao
CONTRATADO, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Oitavo - Os valores relativos às multas deverão ser recolhidos pelo CONTRATADO no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial da sua aplicação ou, quando possível,
serão descontados dos créditos ou da Garantia prestadas ou. ainda, se for o caso, cobrados
administrativa ou judicialmente.

Parágrafo Nono - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pelo Órgão
Gerenciador ou cobrados diretameníe ao CÍONTRATADO, amigável ou judicialmente.

Parágrafo Décimo - A suspensão temporária poderá ser aplicada quando

Parágrafo Quinta

ocorrer:

17
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a) apresentação ae documentos faísos ou falsificados,

b) atraso injustificado na entrega dos bens objeto desta Ata;
c) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmeníe aquelas relativas às

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa dos serviços, ressalvados
casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados;

d) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
e) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
f) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos:
g) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da

Autorização dos Serviços;
h) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a concorrente idoneidade para contratar com

a PREFEITURA.

Parágrafo Décimo Primeiro - A declaração de inidonetdade poderá ser proposta pela Prefeita Municipal
quando constatada a má-fé. ação maliciosa e premeditada em prejuízo è PREFEITURA, evidência de
atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo à PREFEITURA ou
aplicações sucessivas de outras penalidades.

os

22. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DA AUTORIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços
rescisão da Autorização dos Serviços, sem exclusão dos dispostos na Lei 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos:

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E
REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES ANUAIS, PARA O MUNICÍPIO DE CARUTAPERA- MA.
JANEIRÃO, CARNAVAL. FESTIVIDADES DO DIA DAS MÃES, ANIVERSÁRIO DA CIDADE,
FESTIVIDADES JUNINAS, FESTIVIDADES NATALINAS, FESTIVIDADES DO ANO NOVOAS.
FESTIVIDADES DO ANO NOVO. no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado da prestação dos serviços:

e) A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem,
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem
consentimento e aprovação da Administração;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata responsável pelo
acompanhamento e fiscalização dos ser\'iços:

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art 67 da Lei
Federal n® 8.666/1993:

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvència civil:

j) A dissolução da CONTRATADA;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que
prejudiquem a execução da Autorização dos Serviços;

I) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federa! n° 8.666/1993. sem prejuízo
das sanções penais cabíveis;

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maioí, regularmente comprovada, impeditiva da
execução da Autorização dos Serviços;

e

a
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n) Razoes de interesse publico, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e
exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato:

o) A supressão, por parte do CONTRATANTE, da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES

° município de CARUTAPERA- ma. JANEÍRÃO, CARNAVAL.
FESTIVIDADES DO DIA DAS MAES, ANIVERSÁRIO DA CIDADE, FESTIVIDADES JUNINAS
FESTIVIDADES NATALINAS, FESTIVIDADES DO ANO NOVOAS, FESTIVIDADES DO ANO
NOVO. acarretando modificação do valor inicial do Autorização dos Sen.'iços além do limite
permitido no § 1« do art. 65 da Lei Federai n" 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de
acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2® do art. 65 da referida Lei:

p) A suspensão dos serviços, por ordem escrita do CONTRATANTE.  . , por prazo superior a 120 (cento
e Vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigaíorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista
desmobiiizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA nesses casos
0 direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seia
normalizada a situação: ^

Paragrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas
independentemente da aplicação das penalidades a que se re^'ere a Cláusula Décima Quarta ensejará a
rescisão anl_ecipada da Autorização dos Serviços  e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma
da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO-
CONTRATANTE, conforme norma de direito administrativo atinente

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta
Clausula, sera feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o
comprovante ao processo de administração da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficiai do Município, considerando-se assim para todos
os efeitos, cancelado o preço registrado.

Parágrafo Quinto - A solicitação da CONTRATADA para cancelamento dos preços registrados deverá
ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das
penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, caso nao aceitas as razões do pedido.

23. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL

ao caso.

23.1 O presente Edital estará à disposição dos interessados no Departamento de Licitações da
Prefeitura Municipal de Carutapera, sito á Praça Padre Augusto Mozertt. 400. Centro. CARUTAPERA -
MA. CEP- 65.295-000. no horário de 8h;00min as 12h;00min. Onde poderão ser consultados
gratuitamente ou obtidos mediante o recolhimento da importância de RS 50,00 (cinquenta reais) não
reembolsáveis, através de DAM - Documento de Arrecadação Municipal, Esclarecimentos adicionais
no mesmo endereço.

24. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL

24.1 E facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do pregão e seus anexos, observado, [
anteriores á data fixada para recebimento das propostas.

para tanto, o prazo de até 02 (dois) dias úteis

!9



1

- PMC-MA -

PõgX££,. V,’
.  PuLvicc_ ^

\  Prcc 0/

t—w

●>v

PHhFfilWRA M MUNICIPAt DP

24.1.1 A pretensão referida no subitern 25.1 pode ser formalizada por meio de requerimento endereçado
à PREGOEIRO, devidamente protocolado no setor correspondente da PREFEITURA MUNICIPAL DE
CARUTAPERA-MA;

24.1.2 As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráier estriíamente
informal.

24.1.3 Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 01 (um) dia útil, a contar do recebimento
da solicitação por parte da PREGOEIRO, passando a integrar os autos do PREGÃO, dando-se ciência
às demais licitantes.

25. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

25.1 É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação
ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas,

a) As medidas referidas no subitern 26.1 poderão ser formalizadas por meio de requerimento
endereçado à PREGOEIRO, devidamente protocolado no setor correspondente da
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA.

b) A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela PREGOEIRO
do pregão no prazo de 01 (um) dia útil. a contar do recebimento da peça indicada por parte da
autoridade referida, que, além de comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do
PREGÃO.

c) O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em
modificaçãoíôes) do ato convocatório do PREGÃO, além da(s) alteraçào(ões) decorrente(s),
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a
realização do certame.

2Ô. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

26.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que
não tenha participado do certame.

27. DISPOSIÇÕES GERAIS:

21.1 A participação do proponente a presente licitação, pressupõe a aceitação peio mesmo, das
condições estipuladas deste Editai.

27.2 Após a homologação da presente licitação, as empresas serão convocadas para assinar o Ata
Registro de Preços, cuja minuta integra o presente Editai, no prazo de 03 (três) dias,

27.3 Caso a empresa não proceda à assinatura no prazo previsto, a mesma decairá do direito à
contratação, além de se sujeitar a pena de multa.

27.4 A multa de que trata o item anterior corresponde a 10% (dez por cento) do valor global dos serviços,
calculado com base na quantidade mínima a ser fornecida anualmente multiplicada pelo preço unitário
ofertado pela empresa nos itens em que eia se sagrou vencedora.

20
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27.5 Os serviços deverão ser efetuados mediante expedição, pela Prefeitura Municipal de
CARUTAPERA - MA, do “Autorização dos Serviços”, dos quais constarão todas as especificações
necessárias.

27.6 A existência de preços registrados náo obriga o Município firmar a prestação dos serviços.

27.7 Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a proponente vencedora fica obrigada a
fornecer quaisquer dos itens constantes do formulário “Proposta de Preços”, os quais ihe foram
adjudicados, nas quantidades indicadas pela Prefeitura Municipal em cada Autorização dos Serviços.

27.8 0 prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses, se houver interesse de ambas as partes este
Contrato poderá ser prorrogado por igual ou superior período mediante termo aditivo ao contrato

27.9 No período de validade do Registro de Preços, fica facultado à Prefeitura Municipal, contratar ou
náo os serviços.

27.10 No período de validade do registro de preços, no ato da contratação a Prefeitura deverá ter
disponível dotação Orçamentária suficiente para empenho da nota dos serviços prestados.

27.11 As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações orçamentárias
futuras, somente de acordo com as necessidades.

27.12 A presente licitação de registro de preços será_ somente para registrar preços de mercado
necessidade de Reserva Orçamentária, no caso do Órgão Gerenciador fazer a contratação dos preços
registrados, terá que ter Reserva Orçamentária para empenhe

27.13 As normas disciplinadas deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse
público, e dos contratos delas decorrentes.

27.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o
do vencimento e considerar-se-ao os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto
contrário. Só se iniciam e vencem prazos referidos neste artigo em dia de CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DÊ SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO  E REALIZAÇÃO DAS
FESTIVIDADES ANUAIS, PARA O MUNICÍPIO DE CARUTAPERA- MA. JANEIRÃO. CARNAVAL,
FESTIVIDADES DO DIA DAS MÃES. ANIVERSÁRIO DA CIDADE. FESTIVIDADES JUNINAS
FESTIVIDADES NATALINAS, FESTIVIDADES DO ANO NOVOAS, FESTIVIDADES DO ANO NOVO no
órgão ou entidade.

27.15 Não havendo expediente no órgão íiciianíe ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia úlii subsequente, no horário e local estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja
comunicação do PREGOEIRC em sentido contrário.

27.16 A autoridade competente para deíeimínar a contratação poderá revogar a licitação por razões de
interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização.

27.17 O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da
proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação,
durante a realização de sessão pública do PREGÃO.

27.18 As proponentes assumem os custos para a preparação e apresentação de suas propostas, sendo
que o órgão licitante nao se responsabilizará, em qualquer hipótese, por estas despesas,
índependentemente da condução ou do resultado do PREGÃO.

sem a

em

2i
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27 19 Será competente o Foro da Comarca de Camtapera Ma, com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste PREGÃO

CARUT
^ERA - MA, 26 de novembro de 2020.
/,<1 l) u

//■
yu / - & ,1.

Werbeth Alves Mesquita
PREGOEIRO ‘
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PREGÃO PRESENCiAL/REGISTRQ DE PREÇOS N°. 037/2020

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO;

1.1 Contratado de empresa para Prestação de Serviços de Organização e Realização das Festividades Anuais,
para o Município de Carutapera - MA, na forma especificada nesíe Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA DOS SERVIÇOS:

2-1. Os serviços de Organização e Realização de Festividades Municipais 2021, será para atender o interesse da
cidade que sempre realiza suas festividades comemorando as festas para alegrar a cidade nos períodos de Janeirâo
Carnaval, dia das Mães, Aniversário da cidade. Festividades Juninas e Festividades Natalinas, Festividades do Ano
Novoase Ano Novo.

2.2. Os^ serviços deverão ser utilizados somente pelo municipio, sendo vedada a sua utilização para fins de
promoção pessoal de qualquer que seja a pessoa,

2,3. A empresa deverá apresentar documentos que comprovem que a empresa tenha objeto relacionado ao da
licitação.

3. PRAZO DE VIGÊNCIA:

3.1. O prazo para vigência do presente contrato será compreendido desde a assinatura do contraio e recebimento
da ordem de serviço, encerrando obrigatoriamente até o dia 31-12-2021, A execução do serviço se dará a partir da
assinatura do contraio e recebimento da ordem de serviço, devendo a sua execução completa nos dias de
festividades da cidade, e o seu cumprimento nos dias determinados dos eventos e os recebimentos das ordens de
serviços emitida pelo setor competente.

3.2, O presente contrato poderá ser prorrogado mediante acordo entre as partes, por iguais e sucessivos períodos,
conforme artigo 57 da Lei n« 8,666/93.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

4,1. Iniciar os serviços de Organização e Realização de Festividades Municipais 2021, imediatamente,
assinatura do contrato e, por conseguinte, o recebimento da ordem de Serviços, emitida pelo setor competente;

apos a

4.2. Os serviços de Organização e Realização de Festividades Municipais 2021. deverão ser efetuados em
conformidade com a determinação da Secretaria Municipal de Administração do Município. Os eventos deverão está
tudo pronto obrigatoriamente a partir das 07;00 da manhã de cada data solicita citada conforme o cronograma do
municipio.

4.3, Os serviços de execução da organização dos eventos e realização será realizado pelos funcionários,
designados e contratados pela empresa Contratada  e serão de total e inteira responsabilidade da empresa
Contratada para realizar os serviços;

4.5. A empresa Contratada deverá reparar, corrigir, remover ou substituir às suas despesas, total ou parcialmeníe, o
objeto em que verificar incorreções ou defeitos decorrentes dos sea-iços;

4.6, Sempre â empresa Contratada deverá comunicar  a Secretaria Municipal de Administração de Carutapera - MA,
qualquer irregularidade, bem como. responder integralmente por perdas e danos que vier causar à CONTRATANTE
ou a TERCEIROS, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, independeníemente. de outras comínações
contratuais e/ou legais a que estiver sujeita;

4.7. Manter durante o periodo da prestação de serviços, as exigências de habilitação e qualificação exigidas.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

23
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5.1. Etetuar o pagamento, mediame apresentação de fatura pela CONTRATADA, devidamente
Secretaria, a solicitação de pagamento deverá vir junlamente com recibo emitido
Carutapera - MA;

5.2. Arcar com iodas as despesas decorrentes do valor da assinatura do contrato desde que verificada que todos as
especificações estão sendo cumpridas pela empresa CONTRATADA;

5.3. Designar profissional, caso necessário, para atuar como fiscai. assim como, acompanhar a prestação dos
serviços;

5.4, Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo do fornecimento dos

atestada pela
em nome da Prefeitura de

serviços;

6. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS;

6.1. As propostas deverão ser apresentadas sem rasuras, assinadas pelo representante legai da
todas as páginas rubricadas, contendo as especifcações, preço, unitário, total e global dos produtos;

6.2. A apresentação da proposta por parte da empresa implica na plena aceitação de todos os termos contidos no
presente documento, edital e do modelo de contrato a ser nrmado com a empresa vencedora,

6.3. Para apresentação da proposta de preços a empresa deverá considerara tabela abaixo;

empresa, com

Objeto: Organização e Realização de Festividades Municipais 2021.

CONFORME ITENS ABAIXO;

IITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS - UNDE í QDE UNIT TOTAL

Palco tipo Torre: Palco de médio e
pequeno porte para show, medindo 12X8

. mts, modelo duas águas, coberto com lona
i nightandday er'ou vinitex, contendo

estrutura tubular (Q30), com 8 mts de pé
1  direito, com camarim climarizado.

Transporte, equipe técnica e operacional
I para montagem, desmontagem e
manutenção durante o evento, devendo
estar montado 24 (vime e quatro) horas
antes do evento.

16 Diárias i RS 9.150,00 RS 146.400,00

Palco tipo concha: Palco de grande porte
para show. medindo 16 X 14 mts. modelo i

concha, coberto com lona nightandday e ou ;
vinitex. Todo em estrutura tubular (Q30) de ^
alumínio, com 10 mts de pé direito,
camarim climatizado, 06 praticáveis de
última geração, todo fechado em placas
metálicas para maior segurança, com recuo
de público em toda área de frente e avance.
Transporte, equipe técnica, operacional
para montagem, desmontagem e
manutenção durante o evento, devendo

estar montado e revisado para utilização
das atrações artísticas 24 (vinte e quatro)
horas antes do evento. i

2 16 Diárias RS 11,183,33 RS 178.933.33
I

X
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Sistema de palco em tablado de grande
porte: Tablado em estrutura de
sustentação metálica, com piso em
compensado nava! de 18 mm,
rigorosamsnte nivelado, sem ressaltos,
conlraventado. com revestimento anti-
deirapante, com fechamento nas saioias
frente, laterais e fundo, de cor pteta,
niedindo 15 metros de comprimento, 15
metros de largura, 80 cm de altura do piso
do tablado ao chão. contendo 2 (duas)
escadas laterais com corrimão de apoio

● dos dois lados.

3 16 Diárias ^ RS 3,050,00 ' RS 48.800,00

!
I

Estrutura de Camarote de pequeno e
! médio porte: Instalação de 15 (quinze)
camarotes com capacidade para 10 (dez)
pessoas cada, sendo todos em estrutura
tubular de ferro em dois pavimentos todo
fechado em placas de metalon, com piso
em placas de madeira proporcionando
assim maior segurança e conforto, piso este
coberto por carpete aníi-derrapante, forrado
com TNT da cor escolhida, com balcão de
apoio, área de circulação e open
bar. Medidas (3 x 2) camarote. (1 m) de área
de circulação, (2 m) de altura do solo para o
piso, e (6 m)de altura dc piso para o teto,
com escadas de acesso e banheiros
ecológicos. Transporte, equipe técnica,

: operacional para montagem, desmoniagern
: e manutenção durante o evento, devendo
: estar montado e revisado para utilização
: das pessoas. 48 (quarenta e oito) horas
antes do evento

4 14 Diárias ; RS 4.066.67 RS 56,933,33

I
I

I
4-

iEstrutura de Fechamento; locação com
montagem e desmoniagern de fechamento,
sendo os mesmos em placas tipo tapume

^ , na altura mínima de 2,20 metros, com
travessa e suporte para fixação e sem

■ pontas de lança, portões para saídas de
! emergência, de no mínimo 4,40 metros de
largura, em metro linear.

1000 i Diárias , RS 51,85 RS 51.850.00I

I Portai de acesso para divulgação do
evento, confeccionado em estrutura

6 metálica de 2.5m x 8,00m, com 02 banners
í na metragem de 1,5m x 7.5m com a

_]_pub!icidade do evento.

16 ünid. : RS 5.083,33 RS 81,333,33
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Estrutura de sonorização para eventos '
de pequeno e médio porte: Instalação de j
sonorização profissional com médio e

: pequeno porte a ser montada na estrutura |
: de palco, com 12 (doze) caixas em cada
I lateral no sistema "iine’' perfazendo um total
I de 24 (vinte e quatro) caixas acústicas de
i médio, grave e agudo. Com 12 (doze)
; graves e sub-graves colmados no solo
lateralmente ao palco a ser montado,
comendo controle através de 02 (duas)

' mesas de 48 (quarenta e oito) canais, uma
j  instalada no palco para controle de
; periféricos e outra instalada a 50
. (cinquenta) metros do palco. Configuração
I sonora que garanta qualidade de somem
■ até 100 (cem) metros em linha reta sem
perdas, com capacidade estimada para
20.000 (vinte mil) pessoas, devendo estar
montado 24 (vinte quatro) horas do evento.

1

7
14 : Diárias ; RS 15.250.00 i RS 213.500,00

Estrutura de sonorização para eventos
de grande porte: Instalação de
sonorização profissional a ser montada na 1

; estrutura de palco, com 24 (vinte e quatro)
caixas em cada lateral, perfazendo um lolal
de 48 (quarenta e oito) caixas oe graves,

; médio grave e agudo, e 24 (vinte
quairo)sub-graves em cada lateral,

: totalizando assim um PA com 96 (noventa e
■ seis) caixas acústicas e mais 02 (duas)
, torres de Delay, montadas 20 (vinte) metros
I após a House Mix, cada um com 06 (seis)
! altas e 06 (seis) graves, contendo controle i
através de 2 (duas) mesas com 48

8  (quarenta e oito) canais, uma instalada
palco para controle de periféricos e outra |
em -House Mix” instalada a 50 (cinquenta) ●

. metros do palco para controle de PA. Toda '
amplificação do PA crash áudio, side duplo,
com estrutura fly, e todo material de palco
(monitores, retornos, cubo de baixo, cubo

j de guitarra, 06 (seis) microfones sem-fío e
I 60 (sessenta) microfones com fio, Esta
configuração garante qualidade de som em
até 150 (cento e cinquenta) metros em linha
reta sem perdas, com capacidade estimada
para 40.000 (quarenta) mií pessoas,
devendo estar montado e revisado 24 (vinte
e quatro) horas antes do evento.

no

i

14 Diárias | RS 20.333,33 i RS 284.666,57
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Estrutura de Humlnaçâo Cênica para

; palcos de pequeno e médio porte;
i Montagem de sistema de iluminação na
i estrutura de palco duas águas, contando
■ com equipamentos de última geração
i controlados através de mesa especial a

9 I partir de “House Mix", com 48 (quarenta e
oito) canhões coloridos de iâmpadas par
64, foco 02. oito efeitos (movingred) 250,
duas torres de contra fuz com dois
minibrutes para iluminação da platéia e
canhão seguidor, devendo estar montada
24 (vinte e quatro) horas antes do evento.

18, Diárias RS 3,608,33 118.950,00

Estrutura de iluminação cênica para
i palcos de grande porte: Montagem de
j sistema de iluminação na estrutura de palco
. concha, contando com equipamentos de
j última geração controlados através de
I mesa especial Oveíiight a partir de “House í
Mix'’ com 64 (sessenta e quatro) canhões

10 coloridos de lâmpadas par 64, foco 02. vinte
efeitos (movingred) 575, duas torres de

_ contra iuz com trés minibruís para
1  iluminação da platéia e canhão seguidor,
i Toda iluminação montada em gride (Box
. Q30 de alumínio ou similar) 200 metros,
I devendo estar montada 24 (vinte e quatro)
í horas antes do evento.

18 j Diárias , RS 10.166,67 RS 183,000,00

j Estrutura de Gerador para eventos de
grande porte; Instalação, manutenção e
abastecimento de 01 (um) grupo gerador de
energia de 240 kva, insonorizado com
motorização MWM 6 (seis) cilindros a díesei
ou correspondente, automatizados com
chaves de reversão garantindo total ;
segurança para o evento. Devendo estar I
montado 24 (vinte e quatro) horas antes do
evento, (abastecido)

Painel LED de alta (0.78 cm x'Õ,"78an) 18 J '
j placas (4,68m x 2.34m / 12mm) I
i sustentação NQ-30 em gríd e levantado em ■
talhas manualmente.

11 18 ; Diárias ; RS 4.575,00 RS 82-350.00

12 18 Unid. 3,558,33 RS 64.050,00

Estrutura de Banheiros Ecológicos:
I  Instalação de banheiros ecológicos
Masculinos e Femininos, na área do evento,

; em estrutura de fibra de vidro com

i cobertura em fibra de carbono, iravamento
13 I de segurança, drenagem e tanque de ;

armazenamento com capacidade para 200 ●
I (duzentos) litros de dejetos e suspiro para ;
I evitar mau cheiro durante todo o evento. j
' devendo estar instalado e revisado 24 (vinte |
j e quatro) horas antes do evento. i

300 Unid. : RS 183.00 RS 54.900.00
i
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Fomôcimento de fogos de artifício,

conjugados da seguinte forma; 3 (três) ;
caixas de foguetes !2 x 1. 1 (uma) caixa de j
girãndoía 1080 {mil e oitenta) tiros e 1 i
(uma) caixa de girãndoía 468 (quatrocentos
e sessenta e oito) tiros, para os eventos
promovidos pela Prefeitura de Bacabal/MA ;

I

14 18’ Kit R$ 7,015,00 RS 126.270,00

Estrutura de Arquibancada, Arquibancada i
para 1.000 (mi! pessoas, com. bom I

: acabamento, estrutura metálica tubular,

sem cobertura, duas escadas de acesso ;
. com largura mínima de 2m e 20 cm,
: corrimão, com fechamento total ou '

longahnas Dde proteção com espaçamento
máximo de 15 cm, Com Pára-Corpo
medindo 1 metro e cinquenta centímetros

; do piso ao 1“ degrau, totalm ente fechado
ou com longarinas com espaçamento
máximo de 15 cm. Pára-Corpo também na
parte mais elevaoa da arquibancada, com o
minimo de Imetro e cinqüenta centímetros
de altura, totalmente fechado ou longarinas

; com espaçamento máximo de 15 cm, com
Pára-Cofpo nas laterais com o minimo de 1
metro e 50 centímetros de altura,

totalmente fechado ou longarinas com
espaçamento máximo de 15 centímetros,
com roletas nas entradas principais, 02
(dois) camarins cfimatizados, medindo 4m x
8m cada. com bases para PAs.com
instalação elétrica.

(

15 ; 15: Diárias .RS 8.133,33 RS 122000,00

Estrutura de Gerador para eventos de
pequeno e médio porte: instaiação,
manutenção e abastecimento de 01 (um)
grupo gerador de energia deIBOkva,
insonorizado com motonzação MWiyi 6
(seis) cilindros a diese! ou similar. Devendo

estar montado 24 (vinte e quatro) horas
antes do evento, (abastecido)

16 18 i Diárias RS 3.050,00 RS 54.900,00I

I

Tendas: Locação de estrutura de tendas
em estrutura tubular metálica com cobertura I

de lona impermeável com tamanhos j
variados (6x6m) com 3,0 metros de aitura
do chão, nas laterais, dotado de luminárias ■
com lâmoadas lOOw.

17 18 ; Unid. RS 1.220.00 : RS 21,960,00

Tendas: Locação de estrutura de tendas
em estrutura tubular metálica ccm cobertura

de lona impermeável com tamanhos
variados (8x8m) com 3.0 metros de altura
do chão. nas laterais, dotado de luminárias
com lâmpadas lOOw.

18 18 Unid. RS 1.830,00 RS 32.940.00
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I Tendas: locaçào de estrutura de tendas
em estrutura tubular metálica com cobertura

: de lona impermeável com tamanhos
; variados (lOxIOin) com 3,0 melros de altura
: do châo, nas laterais, dotado de luminárias
■ com lâmpadas 100'/v

19! 18 Unid. R$ 2.033,33 RS 36,600,00

20 Transportes RS 3.558,33 j RS10 Unid, 35.583,33
21 Seguranças do Evento 250 Unid RS 183,00 i R$ 45.750,00

Hospedagens: Artistas Profissionais,
Segurança, Técnico de Som, Técnicos de22 300 Unid. ^ RS 122,00 : RS 36.600,00
Luz

r- 23 Profissionais 150 Unid, RS 183,00 RS 27.450,001 i

Alimentação dos artistas, profissionais,
segurança, técnico de sorn, técnico de luz.

24 700 Unid. ; RS 25,42 RS 17.791.67

25 Shows Locais Unid.10 RS 22,095,55 í RS 220.955,52
f

26 Shows Regionais Unid. RS 105.055,55 ! RS 840 444,42
27 Shows Nacionais 5 ’ Unid. RS 325.333,33 ● RS 1.626 666,67
28 Arranjos e Decorações 12 i Unid. RS 10-166,67 i RS 122.000,00i

T
Valor total R$ 4.933 578.27

Valor total de RS 4.933.578,27 (quatro milhões, novecentos e trinta e trés mil, quinhentos e setenta e oito
reais e vinte e sete centavos

7. DA JUSTIFICATIVA:

7,1, O presente termo de referência, destina-se á eventual Organiza0c e Realização de Festividades Municipais
2021, em apoio as atividades da Prefeitura Municipal de Carulapera.

8. VALIDADE DA PROPOSTA:

8,1. A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação,

9. DO PAGAMENTO:

9.1. O pagamento será efetuado em até 50% (cinquenta por centoj na assinatura do contrato e 50% (cinquenta por
cento) no ténnino do Evento, após a emissão da nota fiscal, e atestada pela PREFEITURA.O pagamento do valor
dos serviços, quando inferior ao limite previsto no inc, II, do art. 24, da Lei 8,666/93, será efetuado pelo
CONTRATANTE, alé o décimo dia úíil, contado da apresentação da fatura, ou alé o vigésimo dia, se superior àquele
limite, observada a ordem cronológica estabelecida no art. 5® da Lei n® 8.666/93, após protocolização e aceitação da
Nota Fiscal 1 Fatura correspondente, devidamente atestada pelo servidor municipal, Para fins de pagamento ainda
será solidlada a apresentação das certidões negativas de débito relativas ao FGTS, INSS e CNDT, sendo que as
certidões deverão sempre apresentar data de validade posterior á data de emissão das respectivas Notas Fiscais.

9.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento
passará a ser contado a partir da data da sua reapresentaçâo.

9.3. Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou a compensação financeira.

9,4, A Secretaria de Administração de Carutapera  - MA, reserva-se o direito do não pagamento se, no ato da
atestação. cs serviços não estiverem de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

10.1. A Secretaria Municipal de Cultura do Município de Canjtapera.'MA, poderá realizar acréscimo nas quantidades
inicialmente previstas respeitadas os limites previstos no artigo 65, da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores,
tendo como base as quantidades constantes da Tabela I, deste Termo de Referência;
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10.2. É parte integrante desse Termo de Referência as Planilhas de Cotações, formada a partir das pesquisas
realizadas no mercado em confomiidade com as exigências constantes neste termo de referência.

10.3. Caso não haja expediente na data marcada para a Prestação dos Serviços, ficará automaticamente adiada
primeiro dia útil subsequente, no mesmo locai devidamente estabelecido pela Secretaria.

ao
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●  Este documento deverá ser redigido e impresso em Papel timbrado da empresa
licitante;

PREGÃO PRESENCiAUREGiSTRQ DE PREÇOS N° 037/2020

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREGOS

Prezados Senhores,

(Empresa) com sede na cidade de
inscrição no CNPJ/CPF sob n.®
mail:

à {rua, avenida etc), n.®
 , Fone/Fax:

participante do Pregão Presencial n°037/2020 para Registro de Preços,
Apresento e submeto à apreciação desta Comissão de Licitação a minha proposta de preços relativa ao
Editai Pregão Presencial em epigrafe cujo ob;etc  é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇAO E REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES ANUAIS.
PARA O MUNICÍPIO DE CARUTAPERA- MA. JANEIRÃO, CARNAVAL, FESTIVIDADES DO DIA DAS
MAES, ANIVERSÁRIO DA CIDADE. FESTIVIDADES JUNINAS, FESTIVIDADES NATALINAS
FESTIVIDADES DO ANO NOVOAS, FESTIVIDADES DO ANO NOVO .

CEP
e-

VALOR TOTAL DA PROPOSTA ,R$
Declaramos que:

● O prazo de validade do Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, que poderão
adquiridos de forma parcelada de acordo com a necessidade da PREFEITURA MUNiCIPAl DE
CARUTAPERA - MA:

ser

● Prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, que será contado a partir da
data da entrega da proposta;

● Declaro que realizarei a entrega sem ônus adicionais para o Órgão Gerenciador Municipal,
obedecendo aos prazos, em dias corridos, e que em caso de não aceitação da CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO  E REALIZAÇÃO DAS
FESTIVIDADES ANUAIS, PARA O MUNICÍPIO DE CARUTAPERA- MA. JANEIRÃO, CARNAVAL,
FESTIVIDADES DO DIA DAS MÃES, ANIVERSÁRIO DA CIDADE, FESTIVIDADES JUNINAS,'
FESTIVIDADES NATALINAS, FESTIVIDADES DO ANO NOVOAS, FESTIVIDADES DO ANO NOVO
farei a troca sem qualquer ônus para o Órgão licitante:
Para fins de assinatura do contrato da presente licitação

Carteira de identidade n°
indicamos para esse fim oSr.  . CPF

.(função na empresa), residente a rua,
 (Cidade), como responsável legal

__ (profissão).
avenida
desta empresa:

sm

Dados Bancários:

Banco;
Agência n*-':
Conta Corrente n“:

Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada no Editai n®03?y2020
processo 011/2018.

(local e data) de de 2020.

3i
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Atenciosamente,

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
E CARIMBO DA EMPRESA
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PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREGOS N°. 037/2020

ANEXO !H

MODELO DE PRQCtJRAÇán

PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de procuração e peia melhor forma de direito a EMPRESA
—  com sede na Rua

Sfel Sr  _J::Tí;iü;Tada-7^:F^po; iSÍ-ióõoíerenieTòu
riri^Z  brasileiro, estado civil, profissão, residente e domiciliado nesta
Cidade, nomeia e constitui seu representante, o Sr octar^n niMii
profissão, portador da cédula de identidade, R,G.  e do C^MF sob n°
nonn-/onon - * ^ confendos poderes para representar a empresa outorgante no Pregão
n 03//2020. instaurado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA em especial para
firmar declarações e atas, formular lances, negociar preço, interpor recursos e desisUr de
inierposiçao e pralicar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado

a

sua

(local e data) de de 2020.

Nome do Responsável Legai
Outorgante

(Firma reconhecida em cartório)

j-1
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PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PRECns N°. 03772020

ANEXO IV

MINUTA DA ATA OE REGISTRO DE PRFÇHR

PREGÃO PRESENCIAL N°037/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ,y.

Aos   dias do mês de
CARUTAPERA - MA, localizada
CEP; 65,295-000.

 ® prefeitura municipal de
_  na Praça P=.dre Augusto Mozerít, 400 Centro CARUTAPFRa - Msj

Pianejamenío, portador do CPFn“ 276 417 762-49^ e  a empres^ “ f^wpaí de Administração e
Endereço - CNPJ), neste Ato Representada Pelo Sr  FnTV..- n  ‘
Endereço), aqui denominada BENEFICIÁRIA DA ATÃ DE RPn<;tTPn Identidade. CPF.
10.520/02. 8,666/93 e Decreto n° 7892/13 em face rí p PREÇOS, nos termos da Lei
Presencial n» Iara ReStro de Prtn apresentada no Pregão

e  D,S 7o do Pregoeíro. homologado

para even.ual preslagão de serviços, em conformidade 
co-^aTcfâU?uias e°Spo "çõel aTg

em

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO

com característica de^com^romirso*^pala vincuiativo, obiigacional,

Fcrneoedcres. órgãos partra^777s e SiJSs a °er2 SicaTas-'7r,:n,
unilateral, assumido peio vencedor em fornecer à AHminid ̂  Portanto, e um compromisso
quantidade futuramente solicitada peto pr™e 0/0^ ^"
contrato a teor do art. 466 do Código^Civil^ ^ ̂  ^ ^  contrato preliminar

DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

em

ou pré-

pecuLres * Murt"con?ra7%1í7g7nTo^ao°Co“T7ÀM^^^^^^ elementos
permitindo assim nãc se fazer rníste^ nos contrato»; n, h ^ obngaçoes aqui estabelecidas;
elementos, senão aqueles essen^Sfs.' documentos hábeis extraídos desta Ata. desses

Parágrafo Terceiro - O r
esumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município,

de pristaçâ? àl^serv^çot oonUatàlS compromisso

Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aq^Pestabeldrias ™ ̂ °

para definir procedimenTo^ J nírmas SoíreSs das oírioa?'^'^ caracterização deste pacto, bem
se nele estivessem transcritos os seguintes documeníoí -ontraidas integram esta Ata,

a) Edital da Pregão Presencial n'’ 037/2020, do 26 de novembro Hp onon
Proposta de Preços da CONTRATADA Bensiiciarif ^020

e seus ane

b) Autorização dos Seiviços, documento hábil
Lei 8.666. de 1993. que substitui 0 contraio, nos termos do art.

assim
como

xos a

62 da

34
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CLAUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Prirrjeiro - 0 Gestor da Ata de Registro de Preço poderá ser a Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços sendo
responsável peio Gerenciamento da Autorização dos Serviços dela decorrente, obedecidas as
Legislações vigentes, bem como;

a) Sempre que ocorrer Solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços
registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Após consulta, notificará o CONTRATADO para asstnatura e retirada da Autorização dos
Serviços no prazo predeterminado;

c) Aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações
no procedimento licitaiório,

d) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a eventual prestação de
serviços para a PR_EFE!TURA MUNICIPAL OE CARUTAPERA - MA de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES
ANUAIS. PARA O MUNICÍPIO DE CARUTAPERA- MA. JANEIRÃO. CARNAVAL, FESTIVIDADES DO
DIA DAS MÃES. ANIVERSÁRIO DA CIDADE. FESTIVIDADES JUNINAS, FESTIVIDADES
NATALINAS, FESTIVIDADES DO ANO NOVO junto ao CONTRATADO, de acordo com as condições e
especificações constantes do Eoiíaí e seus Anexos. Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Preços
e Autorização dos Serviços os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento,
como se aqut integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional,
com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar
vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no D O.M. do Município, cujo
Autorização dos Serviços atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a
CONTRATADA se abriga a prestar os serviços de acordo com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de praze será justificada por escrito e previamente autorizada
peio CONTRANTE, passando taí documento a integrá-ia.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão
Gerenciador nâo gerará ao CONTRATADO direito a qualquer espécie de indenização

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ITENS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa ( ), inscrita no CNPJ sob o rf
), classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de

preços, são os abaixo:

ITEM ÉSPECiFIGAÇA UND ! VALOR
, UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

VJ

1. i
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CLAUSÜLA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O vaior tota! é de RS .. ( )■

Paragrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta ce Preços
apresentada pela CONTRATADA Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para
os serviços (ais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus
diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Paragrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar
contratares que deles advir facultandc-lhe a reafzaçáo de licitação especifica para os serviços
pretendidOü. sendo assegurado ao CONTRATADO do registro a preferência de serviços em igualdadede conaiçoes: ^ ^

CLÁUSULA SêTíMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Pnrneiro - O Município realizará durante o prazo de -./igência da Ata de Registro de Preços
pesquisas periódicas de preços, com a finalidade de obter os ' ^ '
itens objeto da presente licitação.

Segundo - Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo
mercado (conforme pesquisa realizada), o órgão gerenciador devera:

vaicres praticados no mercado para os

a} convocar o CONTRATADO, vi.sando é
praticado no mercado: a negociação para ledução de preços e sua adequação ao

fa ) frustrada a negociação, o CONTRATADO será liderado cio compromisso assumido; e

c) convocar os demais Forneradores. visando a igual oportunidade de negociação.

rívooSo da f ° ^rgâo gerenciador deverá proceder â
mã°s vantajSa °“®9ção da contratação

‘ pocerão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve c, custo dos sarvíços ou bens registrados cabendo
contíSTnlaífnT, ri°'’ f" "«Sociaçoes junto aos Fornecedores, observadas as disoosicõescontidas na alínea d oo inciso .! do caput do art, 65 ca l.s; n“ 3 66o, de 1S93

Parágrafo Quinto - Os preços registrados que estiverem sujeitos
atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador

^  interessada deverá aoreseníar sua sol'CÍtacâo por escrito ao
Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comorovaníes para
posterior analise e negociação por parte da Prefeitura cumprovames, para

ic controle oficial, poderão ser

LTovacÍ realinhados sem a devida
«provavaw do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que frata o item 2l 3 sob opna r«P

ücíL^^ãa previstas em Lei 8,666/93, 10.520/92. Decreto 7892/13 e'no Editai de

nfr-nn''^? Oitavo - As licitantes vencedoras nao poderão suspender a execução do objeto durante o

S^fde Lidtaçãr previstas em Lei 8,666/93, 10.520/92, Decreto 7S92/13 e no

36
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Parágrafo Nono - Nas demais
de janeiro de 2G13

CLÁUSULA OITAVA - AUTORIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

a^^t^rSgâo aTcSxAnn «™ado

892. de 23

sí^rnc^t^í'"?'!," efetivada mediante AUTORIZAÇÃO DOS

S§2 Le n " fs66/93 conform.dade com a íe? n »
deitZVo de 2013 documento hab.i na forma Ari, 15 do Decreto Federal n» 7,892, de 23

Parágrafo Terceiro - Caaa conlraíação, durante a vigência do SRP é
pratica, prevalecerão os instrumentos hábeis, implicando
instrumento de contrato ou de seus aditamentos

CLAUSULA NONA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

causas especificadas no Capitulo Vlli do Decreto Federa! n“ 7.

e autônoma. Por esse m

na imprensa oficiai.

otivo, na

redução de custos de publicação resumida do

Parágrafo Primeiro - Obriga-se a CONTRATADA a efetuar a entreoa DF rnMTRATAr^Ão nc

correspondente, em até 05 (cinco) aias da assinatura da Autorização dos Serviços

Parágrafo Segundo - As
Gerenciador correspondente.

obedecerão à conveniênciaaquisições
e ás necessidades do Órgão

Parágrafo Terceiro - A prestação dos sen/iços será precedida do
que sera assinado pela CONTRATADO e o Órgão Gerenciador

Í£H~Eiis;i3ÉS“liW
EES

^ Responsável pelo recebimento da CONTRATAÇÃO DE EMPRF<?A para
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DAS FESTIvrnADFl^A^
PARA O município DE CARUTAPERA-IVIA. JANEIRÃO CARNAVAL FESTIVIDADES DO niA ha<;

F”Es“v,DATEf FESTIVIDADES jÍNTNrs^^^FElTrDADES^^^AWUN^At

,

REALIZAÇAO das FESTIVIDADES ANUAIS, PARA O MÜNiCÍPVo DE CArS
janeirao. carnaval, festividades do dia das MÃEa aniversâto aDADE,'

respectivo Autorização dos Serviços
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festividades juninas, festividades natalinas festividades do
conrormioade com o arí. 73, ,ncisc II. da Lei de Licitações 8.666/93

ANO NOVO em

Parágrafo Sexto - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA raípiíorá nn

CONTRATADO, quando serão realizadas novamente as veríicaçS ariíes Saf

^ aceite/aprovação dos CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRFSTArÂn

a=:p:s=;ssss=~sr=s
=SÍ==H=52~==D ua L6i n o.078/90 (Codigo ae Oeresa do Consumidor).

Será de responsabilidade da contratada n nni.<; roci-or,»,^ wc

com as obnga0es assumidas na Ata de Registro de Preços;

DE

Parágrafo Nono

seus
ações

com comprimento do presente edital e

Parágrafo Décimo

Cí-AUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

pSS£llÍI“=iS5SÍ=|^
conforme Autorização dos Serviços. ' ' ^ 8.666/93, tudo

Paragra_fo Segundo - Na ocorrência de rejeição dafsl Noía(s) Fiscaifsi motivada oor nn

reap7es?n?açãa^^ estipulado para pagamento, passará a ser contado a partir da data da sua

CONTRATADO enquanto houver inadimplência contratual. pc^ycfmenras ao

38



/2021 PG 44 » PiVIC-MA - P 021Proc rv

FIs. <>;
RuB.

Pági3_^
S^ubfica

-^JÓ/

'  r-^roc ̂

\f}

.1 .

PFifFBUURA MUNICIPAi. Dt^

Parágrafo Quarto
O pagamento será efetuado na Conta Corrente do CONTRATADO

): Agencia n° { ). Conta Corrente n° ( ).
, no Banco{

Parágrafo Quinto - O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pelo CONTRATADO. ‘-unesponoemes a

CALÜSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Paragrafo Pnmeiro - Não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exioída oara

fJnwQ áslon Autorização dos Serviços, conforme Art, 7 § 2" do Decreto Federal n“ 7,892, de 23 de

üro'’nT4nnJnfr?T efetivação da contratação dos preços registrados, será
propon-ionado a Doiaçao Orçamentaria correspondente, através da Autorização dos Servi

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Parágrafo Primeiro - Mediante Autorização dos Serviços, obrigando-se ao CONTRATADO a

a) Executar _ os CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SFRViros np

^ realização DAS FESTIVIDADES ANUAIS. PARA O MUNicípiO DE
CARUTAPERA- MA JANEÍRA0, CARNAVAL, FESTIVIDADES DO 0IA DAS MÃES ANIVFRSÁRin da
CIDADE. FESTIVIDADES JUNINAS. FESTlvioADES NATAüNAsTeSadIs So

especificações adjudicadas, no prazo méximo de 05 (cinco) dias

S:nc;^rcoT:rpondon,;“"™"'°

b) Será de responsaMidade do CONTRATADO, todas as despesas em sua totalidade, e ainda as com

Inhri n ® ■ d^retamente e indireiamentesobre o objeto adjudicado;

c) Ao CONTRATADO deverá fornecer

PARA prestação DE . SERVIÇOS DroTJrNT2.Açfo^1VÍASo ™2s°fES%mdAd\®S
niA^ni^Q TaSpc CARUTAPERA- MA, JANEIRÂO, CARNAVAL, FESTIVIDADES DO
DIA DAS MÃES. ANIVERSÁRIO DA CIDADE, FESTIVIDADES JUNINAS
FESTIVIDADES DO ANO NOVO ofertados, conforme o caso
ofertada pelo fabricante dos mesmos:

FESTIVIDADES NATALINAS,
nao pcdendo ser inferior à garantia

d) Responder pelos danos de qualquer natureza, que venha a
em razão de omissão de preposto do CONTRATADO.

sofrer o patrimônio do CONTRATANTE,
ou de quem em seu nome agir:

e) Responder pelos danos de qualquer natureza causados direíamente á Administração ou a terceiros

ttTlT execução da Autorização dos Serviços, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo ccníraíaníe;

f) Não transferir a outrem,
anuência do contratante;

®>í'9ido pelo contratante, qualquer serviço em que se verificarem vícios ou

ns rONTRAf/rin f?bnoai;ão, mesmo após terem sido recebidos
OS CONTRATAÇAO DE EMPREbA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO F
REALIZAÇAO DAS FESTIVIDADES ANUAIS. PARA O MUNICÍPIO DE CARUTAPERA
JANEIRAO, CARNAVAL, FESTIVIDADES DO DIA DAS MÃES ANIVERSÁRIO DA cIdaDF
FESTIVIDADES JUNINAS. FESTIVIDADES NATALINAS, FESTIVIDADES DO ANO NOVO e verificado
possíveis incorreções após a utilização do(s) mesmofs):

no todo ou em parte, a Autorização dos Serviços, sem prévia e expressa

MA.
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h) A Obrigação do contratado de manter, durante toda a «‘x^cucâo da AiitnriT=.r-ãr. c« ●

1s=h=S5;s=
atribuída, por lorça da lei, relacionadas com o cumprimento da presente Ata.

a ser

i) A CONTRATADA
_  se obriga a informar á PREFEITURA,

qualquer alteração social ou modificação da finalidade
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

ou da estrutura da empresa.

rrjâSs
CLÁUSULA DÉCÍIVIA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Paragraro Primeiro - Mediante Autorização dos Serviços,

a) fiscalizar a execução da Autorização dos Seiviços

b) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado da 4
da mesma,

c) efetuar o pagamento de acordo

d) fiscalizar para que durante da Autorização dos Serviços
exigidas na Licitação,

e) Proporcionar todas as condições necessárias à execução da Autorização dos Serviços nprrritinrin n
acesse dos empregados ao CONTRATADO devidamente identificado, nas dependêncL da Prefeitura

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DF

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

obrigando-se á CONTRATANTE a:

respeitando todas as condições estabelecidas;

.Autorização dos Serviços e na execução

com as condições de oreço e prazo estabelecidos-

sejam mantidas as condições de habilitação

DE

ruT^taíf ̂o''rnr!TOAVAnn das obrigações ora astabeieoidas,
sujeitara ao CONTRATADO as sanções previstas na Lei Federal n® 6.666/1993,

Paragrafo Segundo - O descumprimenio das obrigações assumidas ou da infhnqència de oreceitos

uSrârT^foNTOAmno^^^^-'-" caso fortuito ou de fo,-ça maior devidamente comp^aS?

:S;a,rv:s"g°aran?drp^;,aVar^^ ^
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slrí^íços íor°'atasfno ° Autonzação dosoc:ivi^us, pui díraso no inicio dos serviços crestariri«; ató n -sno \ j- _ y-

SE3r““™
q) mute dt íi dfm ^ emoaraços â Gestora da Ata;

CONTRATADO ;esatender?s7eterm,Sç6eVemILda:Telel^rdadelt,ora*

quando ao

~  advertência e multas estabelecidas no item anterior o Órnân

SaTeTcíÍo^’''’ ° Aurorização dos Serviços quando ensejar

prazo'?: a102Tdo°sí no? “"tratar com esta Secretaria, por
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Administração Pública enauantn

Paragrafo Quarto - Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das penalidades previstas mediante
reiatono circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição

Parágrafo Quinta
nnncrc. ♦ . penalidades previstas nesta ciáusuia têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao CONTRATADO da reparação dos eventuais danos
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Caruíapera,

CONTRÍTAno*L7-H^°^ aplicação ae qualquer penalidade será feita notificação escrita
CONTRATACO, excluídas os casos de aplicaçao das penalidaces de advertência e multa de mora.

ao

no

~  poderão ser descontados dos pagamentos devidos oelo
Orgac Ge. enciaOur ou cobrados diretameníe ao CONTRATADO, amigável ou judicialmente.

Parágrafo Nono - A suspensão temporárís poderá ser aplicada quando
a) apresentação de documentos falsos ou falsificados;
b) atraso injustificado na entrega dos bens objeto desta Ata’

2rac?er?tiL?ri?'hr'''"'’''®'l'í T “brigações contratuais especiaimente aquelas relativas às
ãí s tort a f quantioade, prazo ou recusa de serviços, ressalvadoscasos fortuitos ou de força maior, devidamenie justificados e comprovados-

d) reincidência na aplicação cias penalidades de advertência ou .multa-
e) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual-
f) condenação aefinitiva por praticar fraude fiscal no lecoihirneniD de quaisquer tributos-
gj pratica de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou oreiudicar

Autorização dos Serviços;
h) de atos ilícitos que demonstrem não possuli a concorrente idoneidadea PREFEITURA

conÍZadB°a^mà^é inidoneidade poderá ser proposta pela Prefeita Municipal quandoconstatada a ma-fe, açao maliciosa e premeditaaa err-i prejuízo é PREFEITURA, evidência de atuação

ocorrer;

os

a execução da

para contratar com
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com interesses escusos ou reincidência de faltas
sucessivas de outras penalidades.

CALUSULA DÉCIMA QUINTA - CANCELAMENTO OA ATA DE REGISTRO hf
RESCISÃO DA AUTORIZAÇÃO DOS SERVIÇOS REGISTRO DE

Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços « rescisão
da Autonzaçac dos Serviços, sem exclusão dos dispostos na Lei 8.666/93:

que acarretem prejuízo á PREFEITURA ou aplicações

PREÇOS E DA

a) O não cumprimento de cláusuias contratuais,

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais
especificações, projetos ou prazos,

, especificações, projetos ou prazos-

^CONTRA-?ArÂn o COmjrataNTE a comprovar a impossibilidade da
CUNIRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRbSTAÇAO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO f
REALÍZAÇAO DAS FESTIVIDADES ANUAIS, PARA O MUNICÍPIO DE CARÜTAPFRA MA

ESTiTAolf ^Es"'AS,VERS^“c"rDADE:
JUNINAS. FESTIVIDADES NAlAüNAS. FESTIVIDADES DO ANO NOVO

prazo ©stipuiado;

d) O atraso injustificado da prestação dos serviços:

e) A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE:

f) A subconíratação íotai ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA

f nsferéncia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem
consentimento e aprovaçao da Administração: ^

no

com outrem, a

emanadas pelo Gestor da Ata responsável pelo
acompanhamento e fiscaíizaçao dos serviços; ^

h) O cometímento reiteraoo de faiías
Federal n° 8.666/1993:

na sua execução, anotadas na forma do § r do art. 67 da Lei

i) A decretação de falência ou a instauração de insoivéncia civü;
j) A dissolução da CONTRATADA:

k) A alteração social cu a modificação da finalidade

prejudiquem a execução da Autorização dos Senyiços;

i) 0 descumprimento do disposio no inciso V do art, 27 aa Lei Federal n“ 3.666/1993 sem oreiuizo
das sanções penais cabíveis: ■*

ou da estrutura da CONTRATADA. que

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força
execução da Autorização dos Serviços;

n) Razões de interesse público, de alta relevância

ma lor. regularmente comprovada, impeditiva da

noio ^ conoecimento, justificadas e determinadas
pela maxima autoridade da esfera administrati va a que está subordinado o CONTRATANTE e
exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato:

o) A supressão, por parte do CONTRATANTE, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DA3 FEStTvID.ADES ANUAIS
município de CARUT.APERA ma. JANEÍRÃO. CARNAVAL FESTIVIDADES DO DIA DAS

'■■ESTIVíDADF.S JUNINAS, FESTIVIDAoll NATaSnaS
FESTIVIDADES DO ANO NOVO, acarretando modificação do valor iniciai do Autorização dos
Serviços^ aíem do iimite pamiitido no § 1“ do art. Sõ da Lei Federal
supressões resuitantes de acordo celebrado entre os contratantes
da referida Lei;

n° 8.666/1993, salvo as
nos termos do § 2® do art. 65

p) A suspensão dos senviçcs. por oroern escrita dc CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento
e vinte) dias, saivo em caso ae calamidade pública, grave perturbação da ordem inrema ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem ü mesmo prazo, independeníemeníe
do pagamento obrigatório Oe,  . . . . incienizaçoes pelas sucessivas e contratualmente imprevista
desmobilizaçoes e mobili zações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos.
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no?mal!LdL°s!,ua^"Í cumprimento das obrigações assumidas a.é

resc,são antecipada da Autorização dos Serviços e ca^cJaTen.o da Ate de reSr^d»
CONTRATANTrrfr''® «Sente. sem que implique em indenizações por parte“ do ^MUNICÍPIO-uUNTRATANTE, conforme norma de direito administrativo atinente

que seja

ao caso.

^ “"''^"icaçâo do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta

comprovanraoToc=eT:Srç/o“^^^^^^^^^ “

caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do CONTRATADO a“s's,s:“?.r£ar
penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, caso não aceitas as razões do pedido

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Parágrafo Primeiro - Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços quaique- óroão ou entiriariP dn
Administração que não lenha participado do certame. qua.que. orgao ou entidade da

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a CONTRATADA responsabilizada
PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata
efetivamente recebido pela PREFEITURA,

ParágrafPo Segundo - É vedado à CONTRATADA caucionar
para qualquer operação financeira

^ ‘^‘^N^f^ATADA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA
de CONTRATADA em quaisquer atividades de divulgação profissional,
de visitas, anúncios diversos, impressos etc.
independentemente de aviso
da CONTRATADA.

por iodo e qualquer p

ou utilizar a presente

rejuízo causado à
por seus prepostos ou não, antes de

Ata como garantia

. ou sua qualidade
como. por exemplo, em cartões

sob pena de imediata rescisão da presente Ata
ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade

na7ei'em aerarnãn^ilífn^- assegurados nesta Ata
Muís Todos i , ‘^®''®ndo ser interpretada como desistência deTuturas. Todos os meios postos a disposição nesta são cumuiaíi
relação a dispositivos legais.

dri ?nÍTqn ir à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos« U/d, de 11 .09.90 (Codigo de Deresa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

Paragrafo Prirneiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo deste Ata ao Diário Oficiai
do Município e ricara disponibilizado durante a vigência da ala de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

ou
açoes

vos s não alternativos, inclusive com

na Lei n°
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ra
-As partes eiegem, de comum acordo com a renúncia  a qualquer outro, por mais

preSe Contíair’^' ° C^^"J'3pera - Ma para dinmir as questões decorrentes do

Estando justas e contratadas, íirmarn a presente Ata. perante
para todos os fins e efeitos de direito. as testemunhas abaixo indicadas,

CARUTAPERA - MA. de de 2020.

Sr, Marcelo Arguefles Pantoja
Secretário Municipal de Administração e Pianejamento

xxxxxxxxxxxxxxx
CONTRAT.aDO

TESTEMUNHAS

NOME.
CPF N°

NOME;
CPF
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PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N°. 037/2020

ANEXO V

MINUTA AUTORIZAÇÃO DOS SERVIÇOS N®037/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' /2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA. localizada na Praça Padre Augusto Mozerlt, 400,
Centro, CARUTAPERA - MA, CEP: ô5.295-000. pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob
os n° 06.903.553/0001-30, através dos Secretários Municipais os Quais são Ordenadores de Despesas
do município de Caruíapera o Sr. Marcelo Arguelles Paníoja, brasileiro. Casado, Secretário Municipal de
Administração e Planejamento, portador do CPF n"^ 276.417.762-49,  AUTORIZA a empresa

com sede na cidade de , na,  inscrita no CNPJ sob o n“
. beneficiária do objeto constante do Parágrafo

,, decorrente da
,  instruída através do

. neste ato representada por
Primeiro da Cláusula Quarta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

(denominar a modalidade) n°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 057/2020, a FORNECER no prazo máximo de

Rua/Av.
/

ILicitação na modalidade
{) dias úteis a

(descrever os serviços minuciosamente ou indicar em quadro
.)- cuja despesa sairá à conta da seguinte.(.

partir desta data, os serviços
anexo abaixo), conforme anexo, no valor Total de RS_
Dotação Orçamentária;

O Contratante e a Contratada vinculam-se plenamente à presente Autorização dos Serviços e aos
documentos adiante enum.eradcs que são partes integrantes deste instrumento, independente de
transcrição;

Edital do Pregão Presenciai 037/2020.

Proposta do CONTR.ATADO e demais documentos por eia firmados no procedimento licitatório.

a)

b)

/2020,Ata de Registro de preços ríc)

Em caso de descumprímento do prazo e condições estipuiatíos nesta Autorização dos Serviços, na Ata
de Registro de Preços e no respectivo instrumento convocatório, ficará a Contratada acima mencionada
sujeita às sanções previstas na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

7

de 2020.. deCARUTAPERA - MA (MA).
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PHef^e/rufifA m municipal de

Sr. Marcelo Arguelies Pantoja
Secreíário Municipal de Administração e Planejamento

xxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

TESTEMUNHAS

NOME;
CPF N°

NOME:
CPFNO
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PREGÃO PRESENCIAUREGiSTRO DF PRFÇQS M° Q37/3n?n

ANEXO Ví

Ao redigir a presente Declaração,, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da proponente

PECLARACÃO DE IDQNFinAnF

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA

Comissão Permanente de Licitação
PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS 037/2020
empresa)

“ (nome da

A empresa 

representante legai o Sr
e do CPF íT

inscrita no CNPJ n'’ ,  por intermédio de seu
portador da carteira de identidade

.  . ,    DECLAf^ não ter recebido do Município de
de outra entidade do Orpão Gerenciador direta ou indireta, em âmbito Federal Estadual e
Mmicipa! SUSPENSÃO TEMPORARiA de participação em licitação e ou impedimento de contratar
0 Orgao Gerenoador. assim como não ter recebido declaração de INIDONEíDADE para licitar e ou
contratar com o Órgão Gerenciador Federal. Estadual e Municipal.

n'
ou

com

em, de 2020.oe

(Assinatura do Responsável)
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ANEXO Vlí

Ao redigir a presente Declaracáo.
o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da proponente.

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA.
Comissão Permanente de Licitação
PREGÃO PRESENCIAUREGÍSTRO DE PREÇOS N« Ü37/2020

   (nome da empresa)

  . abaixo jssinido. na''qualidade de “^sponsável lega" propmente^

venhr?7erTomídr'ífo''Lü2or
estabelecidas no Editai e oue dem^onsírem iníearai car??H atendido ás condições
declara ainda para todos cs f^ns Í E L ^ executar os serviços do bem previsto,
habilitação ou que comprometa a Moneidade da
artigo 97 da Lsi n“ 8,666. de 21 de iu.oho de 1993, e alLações subíquentes ^ ® ' '

deem de 2020

{Assinatura do Responsável)



G 54 - PWIC-MA - PROCMÍL6:2021

i?ijbrlco_’ry

)

l-^Hl^rniTUHA j| MUNICIPAI. OS

PREGÃO PRES£NCtAL/REGISTRQ DE PREÇOS 037/2Q2Q

ANEXO VHi

Ao redigir a presenie Declaração., o Froponsnie deverá utilizar íormuiário com timbre da proponente.

M-Ç.LARAÇÃO DE NÂ_Q EXISTÈNCJA DE TRABALHADORES MENORES

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA.
Comissão Permanente de Liciíacáo

PREGÃO PRESENCiAL/REGISTRO DE PREÇOS N“. 037/2020.
   - (nome da empresa)

.  Declaramos para os devidos fins e especialmente para o Edital (razão
soaal). inscnto no CNPJ/MF sob n“   com sede na cidade de

Rua/Av.

     (endereço completo), não mantém em seu
quadro de pessoal írabalhaaores menores de 18 (dezoiio) anos em horário noturno de trabalho ou em

sery^os perigosos ou insalubres, nãc mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de
ib (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Estado a

deem. de 2020.

(Assinatura do Responsável)

49



-PMC

o’

V’ oproc

PREGÃO PRESENCiAL/REGiSTRÜ DE FRECQS N°. 037/2020

ANEXO !X

MODELO

(FORA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA iüNTO COM O CREDENCIAMENTO e
Também junto com as notas fiscais)

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA

COMPLEMENTAR N” 123/ií006
LEI

A emp,'9se esLibelecide   Irsaita no CNPJ n®
Representante lega! Sr .nscrito nc CPF n" rg n- , DECLARA, para os fins do disposto na
Lei Complementar n 123/20G6, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei que esta
Empresa, na presente data. enquadra-se cofTio;

através do seu

(  ) - MICROEMPRESA, conforme inc. I do arí. 3“ da Lei Complerneníar 123. de 14/12/2006;

pequeno porte, conforme inc íi do arí 3« da Lei Complementar n“
12o, de 14/12/2006.

(  ) - COOPERATIVA, conforme disposto nos arts. 42 ao 45 da _ ’
dezembro de 2006 e arí, 34. da Le: nMl.488, de 15 de junho de 2007.

pedara, ainda, que a empresa esta exciuida das vedações constantes do 8 4“ do ai1. 3® da Lei
Complementar n° 123, de 14 de oezembro de 2006.

Lei Complementar n® 123. de 14 de

Por ser expressão da vercace, firniamos o presente.

C(6 202Uae

Assinatura
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ANEXÜ X

Ao redigir a presente Declaiação, o Proponente ceverá utilizar fcrmuiárío com timbre da proponente

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQÍ iISfTQS DE HARII ITflrãn

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA.
Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS H°.
   (nome da empresa)

ÚZ7I202Ü.

Pela presente,
empresa
habilitação p

oeciaro (arnas que. nos termos dc art 4^, Víl da Lei 1-0.520/2002, a
cumpre pienameníe os requisitos de

cujoN 037/2020. objeto e

I

0  PREGÃO PRESENCIALara

conforme descrição constante do Anexo !,

deem. de 2020,

(Assinatura do Respor^sávei'.
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A^4EXO XI

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUMCíQNaMENTO

06CÍ3rO; sob ss p6n8lidad6s ca isi. a 6íTipr6sa
 ̂ , está localizada e sm pleno funaonamento

compatível para o cumprimento do objeto.

  CNPJ n“
no endereço abaixo, sendo o locai adequado e

e mob„iános

ENDEREÇO:
CiDADE/ESTADO:
C.E P,-

PONTO DE REFERÊNCIA-
TELEFONE:

Locai; de 2020.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE i"PGÃL
E CARIMBO DA EMPRESA

IMÃQEM PQ ESfASELgCiMèNTÒ'
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ANEXO Xíl - MINUTA OE CONTRATO
PREGÃO presencial N“ SRP-xxx-2020

CONl RATO N'' XXXXXXX

».o. ̂  c.N pS ÍÍfTíS? “o5'BÍS- .rr ● c-p-p»
rpnrm r=n.*o^^ ' d, ub.Ui4.ool/u00l-38, co.Ti sede na praça augusto mozetí n 400

■a

sz- =~™~ ?£=::=EiEs
XX.XXXXXXXXXXX. xxxxxxxxx. xxxxx. Carteira De identídaae tr xxxxxxxxxxxxv f rS:
Endereço xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, entre s, ains acc o presente
decorrente do Pregão n» xxx-201S formai,zado nos aulòs^Jt Processo '?SÒ 20?g snhrI»,5Hf''“"'
causuías e condições abaixo e aos preceiios instituídos pela Lei .^^ederal 10 520/2002 aplicando^sí
subs,diariamente, no que couberem, a Lei Federal n« 8,&6/i993, a Lei Complementer n» lSs
demais normas regulamentares peO.nentes á esoécie c-umpiemen.ar n i23/200o e
'.^LAUSULA PRIMEIRA - DO OBJEl O

,

DA CIDADE. FESTIVIDADES JUNINAS
NOVO.

CLÁUSULA SEGUNDA ~ DA VINCULÂÇÃO

Vincuiam-se ao presente Contrato, índependentemente de transcd
xxx-2020. a Proposta de Preços da CONTRATADA,
respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
desie

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

CCCTU/.r^.r^r-.. ANIVERSÁRIO
FESTIVIDADES NATALINAS, FESTIVIDADES DO ANO

ição, 0 Edital do Pregão Presencia! n°
a Ata de Registro de Preços n° xxx/2020 e a

O valor global Ccinifâíü dee R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PARÁGRAFO ÚNICO -
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS- A= d
Contrato correrão por conta

s permanecerão fixos e irréaju5ia''eus pn

03 seguinte dotação orçamentária:

is durante a vigência do presente

despesas decorrentes do presente

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXVyvyyyyyvyv
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CLAUSULA QUiNTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES - A CONTRATADA fica obriaada a

at?w/T^ condiçoes coairatuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários

Federa!°n™666/9™° °° ° constante no art.65 § 1° da Lei
1,1.1

as^áTra^e^L^d^rá" en^ ° Contrato entrará em vigor na data de sua
M  ] 31/12/2020, condicionada sua eficácia à publicação no Jornal Oficial do
Município, sem prejuízo da garantia prevista neste instrumento.

CLÁÜSULA SÉTIMA - DO PRAcG DE ENTREGA - A CONTRATADA fica obrigada a entregar ois)

Sb re^inín ™ ^nsecutivos, confados a partir da diti
Adm,nis.ração

PARAGRAFO PRIMEIRO
dPsdP nnp rnwTPATAnA ? ̂ f i ^ a aitérío da CONTRATANTE,
c, CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito
sujeições imprevistas e/cu ae lorça maior observado o arí 57. § Pda Lei Federal n'’8.666/1993,

OoZ^r!^6o^ZlZi~J.'' recebimento DO OBJETO- G recebimento do(s) material será efetuado
p  servido, ou com ssao especiaimente designada, formada por no mínimo 03 (írés) servidores de cada

pSh materiai de valor superior ao limiteestabelecido no art. 23, inciso !! aiínea - a ' da Lei Federal n° 8.666/1993. para a modalidade convite.

Fornt^míít? entrega deverá ocorrer de forma parcelada, mediante Autorização de

inslala^o do(s) matenaT ° ° ° montagem e

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTR.ATANTE, observado o grozo de entrega e concluído os serviços

venlSSr° e/ou montagem^ emitirá o Termo de Receoimento Provisório para efeito de posterior
venficaçao quanto a conformidade dofs) materiais com as caraoieristicas especificadas no Termo de
Referencia e na Proposta da CONTRATADA

PARÁGRAFO T^CEIRO - Não serão aceitos matenal que apresentem avanas de oualquer natureza

tarierartTfa"í!;"av'““T® deco.'rentes de fabricação ou de transporte

da CONT?aTaÍ5a especificações estaDelecidas no Termo de Referência e na Proposta

PARÁGRAFO QUARTO
funcionamento.

PARÁGRAFO QUINTO - Os materiais deverão estai
completa.

PARÁGRAFO SEXTO - Os materiais devem ser entreo
prestador.

A prestação de serviços deverá ser aoresentada

acompanhados de su

gues com c respectivo C

em peifeiía instalação e

a documentação técnica

ertificado de Garantia do

PARÁGRAFO SÉTIMO ●^‘pds veriiicação da qualidade e qua.ntidade do(s) materiais recebidos
Pavendo aceitação dos mesmos, a CONTRATANTE emitirá o Temio de Recebimento

PARÁGRAFO OITAVO - O receolniento deíirmívo não isenta a empresa de responsabilidades futuras
quanto a qualidade dos materiais entregue, sendo que a data oe sua assinatura inicia a contaqem dos
prazos de garantia, de assistência técnica gratuita e de pagam

CLÁUSULA NONA - DA SUBSTiTUiÇÃO DO OBJETO

iemo.
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rowTRAlíiA^!: rsprovadas no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a
suDstitui -ios no prazo de ate 05 (cinco) dias consecutivos, contados

Notificaçao. arcando com todos os custos decorrentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A substituição e as despesas decorrentes da
de inteira responsabilidade da CONTRATADA,

PARÁGRAFO SEGUNDO -
penalidade por atraso na enírega.

PARÁGRAFO TERCEIRO — Caso o prazo indicado
considerada inexecuçáo conti atual,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBC^ONTRATAÇÃO

O presente Contrato nâo poderá ser objeto de subconfraíação, no todo ou em parte, a não ser com
prev^ e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio
devidamente motivado, a ser publicado no Jornal Oficia! dos Municípios. ’

a

remoção e do transporte serão

A substituição dos bens nâo exime a CONTRATADA da aplicação da

no psragrato primeiro não seja observado. sera

PARÁGRAFO PRIMEIRO ~ A -acelíação da CONTRATANTE
pelos atos. falhas, erros ou atra^-

PARAGRAFO SEGUNDO - A stibcontraiada nâo terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE
e esíara ob.ngada a aceitar suas decisões.

CLÁUSULA ONZE - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalizaçcíO do Contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de que poderá, a qualquer temoo
determinar o que for n

não exime a CONTRATADA de responder
os na execução do fornecimenco -subconíraíado.

ecessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a
aplicaçao das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÜNICO - A fiscalizâçao não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus agentes a prepostos.

CLÁUSULA DOZE ~ DO PR,AZÜ DE GARANTIA DO OBJETO

O prazo de garantia dos materiais o de no mínimo 03 (tresj meses, iniciando a contagem da data de
assinatura do respectivo Tennc de Recebimento Definitivo

CLÁUSULA TREZE-DOS PRAZOS DECORRENTES DA ASSiSTÉNCIATÉCNICA GRATUITA

A CONTRATADA prestará aíendimenío com vistas à assistência técnica dos materiais observados os
seguintes prazos;

a) prazo para atendimento ao chan"iado tucnio:: 24 {vinte e quat<c} horas, contadas a partir da solicitação
da Secretaria, consideranoo-se início do atenaimenío a hora de chegada do técnico ao local onde estiver
o material;

a partir d

b) prazo para conclusão des serviços decorrentes da assistência téoiK 72 (setenta e duas) horas,
contadas a partir do início do aíeadirnentü. considerando-se o término úg reoaro do material a sua
disponibilidade para uso em perfeitas condições.

55



021

PG 61 - PMC-MA -

PQO

RtiC4fCQ_^

C:

-T '
y' r-j

V' Proc
V

v)

pí^£fí:-itura KIUNÍCIF‘AL h£=

de outr?""°' °mpresa e

matérias respectivos, sem que ía! fato acarrete qualquer perda

e  a cobrar da

I quanto à garantia dos

PARÁGRAFO SEGUNDO Os prazos acima descritos
CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize ■
motivos de caso fortuito

'

sujeições imprevistas e/ou de força m

 poderão ser prorrogados, a critério da
c pedido por escrito e fundamentado em

aior.

CLAUSULA CATORZE - Dü PAGAMENTO

ascin^hTfHo contratante no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a

CONTRATADA r impeditivo provocado pela
1 nl ? ; apreseniaçao aa noia fiscal/fatura ás Secreiarias Municipais, acompanhada

Sdaml''rprtTdS Nota Fiscal (DANFJ, da Certidão Negativa de Débitos junto a Receitarederai. Certidões Estaduais. Cemoao Trabalhista-CNDT

com datas de validades compatíveis a do pagamento

parágrafo PRIMEíRO - Á nota fiscai/íatura será coníenda e atestada pelo se.-^^idcr
responsável pelo recebimento do(s) materiais.

cCrraítrdTcolf-mATADA efetuado pela CONTRATANTE, direlamente

e do Certificado de Regularidade do FGTS,

Ou comissão

na Conta

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso cs pagamentos sejarn efetuados
desta cláusula, a CONTRATANTE s  apos 0 prazo estabelecido no caput
.  3 pagar muita diária de 0.02% (dois centésimos por cerno)

concorrido ̂ em^preí que para tanto nâo tenha

PARAGRAFO QUARTO
A CONTRAT/vNTE poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ol: indenizações aevidas pela Contratada

PARAGRAFO QUINTO ~ Nenhum pagamento será efetuado  à CONTRATADA enquanto pend-^níe de
(iquidyao qualquer obngaçao rtnancsira que ihe fot imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência
pelo descumpnmento deste contraio, sem que isso gere direito ao reajustamenío do preço
atuaíizaçao monetaria. ^ ^

cu a

CLAUSULA QUINZE - DAS OBRIGAÇÕES OA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a;

a) A prestação se serviços é de forma parcelada, .no orazo de até 10 (dez) dias consecutivos
contados a partir do recebimento da Autorização de Fomeciirisnto sxpedida pelas Secretarias Municipais
. conforme especificações técnicas estabeíecidas no Termo cê Referência e sua Proposta de Preços
observadas as respectivas condições, quantidades, quaiidade e preços:

X  substituir^c(s) materiais devoívidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo com o
Termo de Referencia e com a Proposta de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos,
contadas a partir da respectiva Notíficaçáo;
c) ^ prestar atendimento corn vistas a assistência técnica gratuita ao(s) materiais durante o prazo de
garantia nao mfenor a 12 (doze) rr.Gses, sem ônus para a CONTRATANTE, valendo-se da Rede de
Assistéficia Técnica Autorizada que opere em nome do fabricante, conforme previsto nas Cláusulas doze
e treze deste Contrato,

nâo transferir a terceiros,
autorização da CONTRATANTE;

identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega do(s) materiais

b)

d)
no todo ou em parte, o objeto üo presente Contrato, sem prévia

e)
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f)
.ímilp. nnmo?H ^ apresentar relação com endereços físico e eletrônico {e-maíl) telefones fac^
s nmies, nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas'

social ■ ^^^ANTE qualpuer alteração no seu Sto soaarrazão
social. CNPJ. daoos oancanos, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes: '

g)

h) responsabilizar-se pela qualidade do(s) materiais fornecidos
causados á Administração ou a terceiros:
i) arcar com

encargos, tributos,

sob pena de responder pelos danos

as despesas de embaiagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga
„  seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e

quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;
respeitar e fazer com que seu pessoai respeite

entregues o(s) materiais;

técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias
rornec,mento do(s} 1'natenajs, como única e exclusiva empregadora.
I) responsabüizar-se per quaisquer acidentes sofriaos pelos
tudo quanto ás leis trabalhistas e previoendárias lhes assegurem-
m) ^ responsabiiizar-se peios danos causados direta ou inüiretamente á CONTRATANTE ou a

fomecimenio do(s) materiais, nâo excluindo ou
eduzindo essa r^spcnsaoilidaae a fiscalização ou  o acompanhamento pela CONTRATANTE-
-  durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas. lOdas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

j)
normas de segurança do local onde serãoas

k)
ao

empregados, quando em serviço, por

n)

CLAUSUU DEZESSEIS - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE se obriga a.

emitir cada Autorização de Fornecimento;a)

D) acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;

c)
documentos fiscais períinentes, quando comprovada  a entrega do(s) materiais

poaendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os terrrios deste Contrato:

d) notificar a CONTRATADA oara a substituição do(s) materiais reprovados:

insfrrmp^rlfn^^fhf^ pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabeleciaos nesteinstrumento, observando as normas administrativas  e financeiras em vigor:

comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada

e)

f)
com o fornecimento do(s)materiais:

9)
CONTRATADA-^^ informações e os escíarecimenios que venham a ser solicitados pelos empregados da

i^) proceder às advei-íéncias, multes
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

e demais cominsções legais pelo descumprimento das

CLAUSULA DEZESSETE - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou i

CONTRATADA ás sanções previstas
Federal n*" 8,666/93.

parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
na l3^ Federai 10,520/02. aplicando subsidiariamenle a Lei

PARAGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado na entiega do(s) materiais sujeitará a CONTRATADA
as seguintes multas de mora:
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a) muita moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do vaior da respectiva Nota de
Empenho, em caso de atraso na entrega do(s) materiais, a juizo da Administração, até o limite de 10%
(dez por cento);

b) multa moratória diári de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor da respectiva Nota de
Empenho em caso ae atraso na substituição do(s) matenais reprovados no recebimento provisório ou
que apresentem defeito de fabricação ou impropriedaaes. a juizo da Administração, até o limite de 10%
(dez por cento);

>a

C) multa moratória diária de 1% {um por cento) sobre  o valor unitário do produto, em caso de atraso
no atendimento dos chamados para assistência técnica gratuita, a juízo da Administração, até o limite de
20% (vinte por cerno);

d) multa moratória diária de 1% (um por c^ntot sobre o vaior uniiáric do produto, em caso de atraso na
conclusão dos serviços de manutenção corretiva decorrentes da assistência técnica gratuita, a juizo da
Administração, alé o limite de 2Ü% (vinte oor cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de inexecuçào totai ou parcial do objeto deste Pregão, a
Administração poderá, gatanlida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções;

advertência;a)

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o vaior total deste Conirato:

suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

declaração de inidoneidade pare licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que- seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade:

PARÁGRAFO TERCEIRO As sanções previstas nas alíneas
conjuntamente com a prevista na alínea "h'.

c)

d)

"c" e "d” poderão ser aplicadas

PARAGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA ensejar c retardamento da execução do certame, nâc
mantiver a proposta, falhai ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fízer
declaração Falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com a Prefeitura fs/lunicipaí de CaruíapG.'‘a/fvlA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, serri prejuízo da aplicação das muitas previstas
neste instrumento e das demais cominações legais

PARAGRAFO QUINTO
previstas, mediante relatório circunstanciado, apreseniando provas que justifiquem a proposição.

Canerá às Secretarias Municipais propor a aplicação das penalidades

PARAGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á
CONTRATADA e publicação no Jornal Oficia! do Municipio, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência  e muita de mora.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas úeveráo ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
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PARAGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as
multas que íhe tenham sido apücadas.

CLAUSULA DEZOITO - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato;

0 nàc cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos

0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos:
a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da

conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;

0 atraso injustificado no início do fornecimento;

a paralisação do forneciinento. sem jusía causa e pfév^a comunicação à CONTRATANTE;

a subcontrataçáo total ou parcial do seu objeío.  a associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão cu transferência, total ou parciai, bem como a íusác, cisão ou incorporação:

0 desatendímento das determinações reguiares emanadas por comissão designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução,, assim como as das Secretarias Municipais;

0 comeíimento reiterado de faitas na sua execuçãc. anotadas na forma do § 1° do arí 67 da Lei
Federal n'’ 8 666/93:

a)

b)
c)

d)

e)

f}

g;

h)

i) a decretação de falência ou a instauração de insoivéncia civii:

j) a dissolução da CONTRATADA:

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA
prejudiquem a execução deste Contrato:

descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93,. sem prejuízo das
sanções penais cabíveis;

que

I)

m) a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidóneo, a declaração faisa e o
cometiinenío de fraude fiscal, ap:icandc-se as sanções previstas no art, 7" da Lei Federai n® 10.520/2002

a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, reguiarmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;
n)

razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas peia máxima autoridade ds esfera administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo  a que se refere o Contrato;

0)

P) a supressão, por pane da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor inicia!
do Contrato além do limite permitido no § do art 65 da Lei Federa! n® 8.666/1993, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos ao inciso fl. § 2® do art. 65 da referida
Lei,

q) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independenteinente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações
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e mobiiizaçoes e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumpnmenio das obrigações assumiaas até que seja normalizada a situaçáo;

0 atraso superior a 90 (riovenía) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
aecx)rrentes dos fornecimentos .a recebidos, salvo em caso de caiaftiidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, asseguraao a CONTRATADA  o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situacáo

r)

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A 'escisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas 'a' a 'o’
desta cláusula:
b) amigável, por acordo entro as partes, reduzida  a termo no orocesso da licitação desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE. t ^ ,
c) judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras ‘ n ' a Y desta cláusula, sem
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data darescisão.

nos autos do

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumpnmenio das ciausulas contratuais acarretará a
retenção dos cjédiios decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.
aíém das sanções previstas neste instrumen-o
CLÁUSULA DEZENOVE - DAS CO^y!ÜNlCAÇÕES
Qualquer comunicação enire as partes a respeito do presente Contrato, so produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação
não sendo consideradas comunicações verbais
CLÁUSULA VINTE - DA PU8L1CAQÁO
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Jornal Oficial do Município, até o 5°
{quinto) dia útil do més seguinte ao da sua assinatura, para que ocorra sua publicação no prazo de 20
(vinte) dias consecutivos desta data
CLÁUSULA VINTE E UM - DO FORO

Fica eleito o foro da Jusíica Estadual oa Comarca cie Carutapera/MA. com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimii' quaisquer dúvidas oriundas do presenteinstrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contraio, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02
(duas) testemunhas que também os subscrevem.

Carutapera (MA), xx dexxxxxxxxxxx de 2020.

Marcelo Argueiles Pantoja
Secretario Municipal de Administração e Pianeiarnento
CPF n° 276.417.762-49
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AVISO DE LICITAÇ ÃO

A Preieilura Municipal de Carutapera - MA, por meio da Comissão Pcnuanente de Licitações,
autorizada pelo Processo n** Ü57/2U20, toma público aos interessados que realizará licitação na
modalidade pregão, sob a forma Presenciai, de n° 037/202Ü, processo cujo objeto é o Rcuislro
de Preço do ti|X) Menor Preço, visando Prestação de Serviços de Organização e Realização das
i'Cstividades Anuais. O recebimento c abenura dos envelopes de Proposta e Documentação
serão em Sessão Publica a ser realizada às 08 hs do dia 08 de dezembro de 2020, na Sala de
LiCitaçòes, Localizada no prédio da sede da Prefeitura Municipal de Carutapera. O Edital
anexos enconíram-se á disposição dos interessados na Praça Padre Augusto Mozctl, 400 -
Centro, neste Município e informações poderão ser obtidas através do telefone (98) 3394-] 342,
das 08h:00 ás I2h:00min. Os interessados na aquisição deverão recolher o valor de RS 50.00
(cinquenta reais). Esclarecimentos adicionais deverão

Permanente de Licitação, no horário de expediente.

e seus

ser protocolados na Comissão

Carutapera - MA, 26 de novembro de 2020

Werbeth Alves Mesquia

Pregüeiro iMunicipal
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www.earutapsfa.ma.gov.br

ATOS DO PODER EXECUTiVO

ROSCA MAQUINA, CABEÇA QUADRADA ' “

PARAFUSO Mie EM ACO GAlVANiZADO, COMPRIMENTO^ ̂ O MM,"ÕÍAMBTR0 ̂  16 MM
ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA

PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPSIMElíÍ^=5od MMroiAMETioTiõl^

ROSCA MAQUINA, COM CASECA SEXTAV/^)A E PORCA 
liirr.inária em lED para iluminaçlo púfaKca,50W,bivoit, SeloA Inmetro, corpo em siumlnío iní,
FP 0,95, prct. DPS lOkv, IPS5, IKC«, Temp. <»r SCOOk. IRC= ou 70%, v. útil SO.OOOh, 130
ím/w.Rar.5 aros, modelo GL216 G-llght ou similar

Luminária em LEO psra iluminação púb!tca,100W,faivoít. Selo Â inmetro, corpo em aiumínio ini,
FP 0,95, prot. OPS lOkv, iP66, IK09, Temp. cor SOOOk, iRC= ou 70%, v. útil 50.000h. 130
Im/w.gar.S anos, modelo G1216 G-light ou similar

Luminária em LED para iluminaçáo pública,ISOW.bivoit, Seio A Inmetro^oarpo cm alumínio inj,
FP 0,95, prot. DPS lOkv, IP66,1X09, Temp. cor SOOOk, 1RC= ou 70%, v, útil SO.OOOh, 2^
Im/w.jtar.Sanos. moddo 6L216 G-lt^n ou símiiar

luminária em LED para iluminação púb!ica,i;^W,bivolt, Selo A inmcírc, cofpo"êm aiumínio ini
FP 0,95, prot. DPS lOkv, IP66, IK09, Temp. cor5G£K)k, IRC= ou 70%, v, útii SO.OOOh, 120
iin/w.gai .5 anos, modeb GL216 G-üglit ou simllat

RELE FOTOEIETRÍCO INTERNO E EXTERNO BIVQITIDOÕW,' DE CONECToKTÊMBÃSE
Reié fotoelétricQ intercamblãsrei - ineüviduaí ● tensão secundária 10S-305V^F

Eíetroduto aarrugado flexivel 011/2” em PEAD, ti^ Kanaduto/SW iKanaüex ou similar}’

CAIXA OECONCRETO ARMAiX} PRE-MOLD^, SÊM FUNDO, QUTUJRADA, DIMENSÕES Õíü^
X 0,40 X 0,40 M

2.37 00011790
UN 3^,00 2S,67 20,97 7.549,20

2.38 00000428
i  UN 240,00 17,0S 22.82 5.476,80

2.39 112774
3CK3,OQ 660,14un 883,40 265.020,00

2.40 112776
^0,00 1083,31un 1.449,69 434.907,00 :

2.41 I1277S
240,00 1.507,89un 2.017,86 434.286,40

113198
240,00 1619,34un 2.167,00 .570.080,00

2.43 00)02510
UN I 120,00 19,25 25,76 3.031,202.44 110636

600,00 12,88un 17,24 10.344,002.45 I0S595
1KH3,00 3,K3m 4,01 7.218.00

2.46 03043430
UN 720,00 119,57 160,01 115.207,20

SUBESTAÇÃO AÉREA DE 15KVA3
61.913,23

SUBESTAÇÃO AéREA DF 15 KVA/13.800-3S0/220V COM QUADRO DE MEDIÇÃO E PROTEÇÃO
GERAL.INCLU5IVE MALHA DE ATERRAMENTO

3.1 C4935
UN 3,00 15.422,03 20.637,76 61.913,28

Tate»J5«nSí?i
2.7S6.S21.41! Total do
932.337,99

toia) Geral 3.689.159,40;
RS 3.6SS.159.4Q (Tres milhões seiscentos e oitenta e nove mÜ cento e dfíguento e nove regfe e ttiHffenta centav^

^  PREFEITURA MUNiOPAL CARUTAPERA-MA

A PREFEITURA MUNICIPM DE CARUTAPERA ● MA, per meio de sua Comissão Permanente de Licitação, autorizada pelo Processo n® 057/2020, torra público aos
interessados que realizará licitação na modalidade PregSo. seb a forma Presencial, de ns 037/2020, processo cujo objeto é o Registro de Preços do ripo Menor
Preço, visando Prestação de Serviços de Organização e Realização das Festividades Anuais. O recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e
Documentação serão em Sessáo Pública s ser realizada às 08hs do dia 08 de Dezembro de 2D20, na Saia de Licitações, localizada no prédio da sede da Prefeitura

.«nicipaí de Caru.apera. O Editai e seus anexos encontram-se á Disposição dos interessados na Praça Padre Augusto Mozett, 40Q - Centro, neste Município e

^ma^es poderão «r obtidas através do telefone {S8J 3334-1342, das ShrOOmln ás 12h:00mln. Os interessados na aquisição deverão recolher o valer de R$
..u,00 (anquenta reais), ̂ areclmentos adiaiwtais deverão ̂ r protocolados na Comissão Permanente de Uòta^o, no horário de expediente
Wcrbcth Alves Mesquita
PfGgcrairo

PftSFEfruRA MUNICIPAL DÊ CAHUTAPERA-MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DF CARUTAPERA - por meio de sua Comissão Permanente de Udtaçlo, autorizada pelo Pr^esso n« 058/2020, torna público
imeressados que realizará iKitaçào na modalidade Pregão, sob a forma Presencial de nS 038/2020, processo cujo objeto é o Registro de Preços do tipo Menor

Preç^ visando a Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva c Corretiva da Rede de liuminaçSo Pública com Fornecimento de Material. Conforme
especJfi^w^s do Termo de Referência. O recebimento e abertutg dos enveiopes de Proposta e OQcumemaçâo serão em Sessio Púbita a ser realizada às lOhs
da dia 08 de Dezembro de 2020, na Sala de UdtaçSes, localizada no prédio ds sede da Prefeitura Municipal de Carutapera. O Edita! e seus anexos encontram-se à

disposição dos interessados na Prai^ Padre Augusto Mozett, 40Q - Centro, neste MUnidplo, e Informações poderão ser obtidas através do telefone (58) 3394
1342, das 8h;00min às I2h:00min, Os interessados na aquisição deverão recolher o ̂ lor de 50,00 (cinquenta reais),
protocolados na Comissão Permanente dc licitação, no horário de expediente.
Werbeth Alves Mesquita
FTegoeiro

aos

Esdarecimentos adidonais deverão ser

isMUNICÍPIO DE

CARUTAPERA:0 ®
6903553000130
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PREFEITURA

DE t'OL7A.40ÍPnOGR£SSO

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA
CNPJ: 06.903.553/0001-30

PARECER jurídico PRÉVIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^‘ 057/2020

ASSUNTO; Minuta de Isdifa! de PtegÃ<> Presencial

OBJPiTO: Contratação de

Orgiinização

Canitapera - MA.

empresa para Prestação dc Sei*viços de

t Realização das Festividades ,.\nuais, para o Município do

EMENTA:

Análise jurídicoformaí da Minuta do Edital de

qual tem por objeto a

empresa para l^restação dc

e Realização das

o Miuiicípio de

Pregão Presencial, o

(iontratação de

Serviços de Organização

Festividades Anuais, para

Carutapera - MA.

Valor estimado da contratação: R$ 4.933,578,27 (quatro

milhões, novecentos e trinta e três mil, quinhentos e setenta e oito reais

e vinte e sete centavos.

I. RELATÓRIO

F'oi cncaniinhado a esta /\sscssoria, pelo Sr. Wcrbcth Alves Mesquita,

Prcgoeiro da Licitação, nomeada pda Portaria 021/2020 de 13/02/2020, o

processo n” 057/2020, para pronunciamenro acerca da minuta do edital dc
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Pfí£FCITURA

D£ ’/OiTA>ÍOf P,<?OGff£SSO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA

CNPJ: 06,903.553/0001-30
hornecimcnto de Hqiiipameatos Musicais e Acessórios

Carutapcra - MA.

FUNDAMENTAÇÃO

para o

I I.

Município de

A princípio convém destacar que compcrc a esta Assessoria,

nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n“ 8666/93, prestar assessori

prisma cstrifameiite jurídico, nào lhe cabendo adentrar em aspectos

relativos à conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos,

que estão reservados à esfera discricionária do administrador público

legalnicnte competente, tampouco examinar

eminentemente técnica, administra e/ou financeira.

a

sob o

questões de natureza

No que concerne à instrução processual, destacam-se os

seguintes documentos:

Termo de Referência

Despacho solicitando a dotaçao orçamentária;

Solicitação para Abertura dc Processo Licitatório

Autorização do Ordenador competente

Despacho do Ordenador autorizando a CPL a realizar a abertura

do certame;

Cópia da portaria que nomeou a CMPL;

Termo de autuação do processo administrativo de licitação;

Despacho de encaminhamento das minutas à Assessoria Jurídica;

*

■?
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA

CNPJ: 06.903.553/0001-30

●  Minuta do Edital de Pregão Presencial e seus anexosj

●  Minuta da Ata de Registro de Preços

Fornecimento (contrato);

e Autorização de

r

E recomendado que a minuta do edital seja elaborada

âmbito do Prcgoeiro da Licitação e Equipe de Apoio e aprovada pela

assessofia jurídica do órgão contratante.

no

Ademais, recomenda-se que a área técnica se acautele

quanto ao cumprimento do disposto no art. 38 da Lei n" 8666/93.

C.onsoante se infere dos autos, o í^regoeiro optou pela

o qual se encontra

disciplinado, no âmbito da Administração Pública, pela Lei béderal n”

10.520/02 e no que couber a8.66ó/93.

MODAUDADH DL PRF.G/\0 PRILSENCIAl.,

III-CONCLUSÃO

Diatue do exposto, OPINA-SE PELA APROVAÇÃO DA

MINUTA DO EDITAL, c seus ANEXOS E MINUTA DO

CONTRATO sob exame, posto que todas atendem ao disposto constante

em lei especificadas neste pronunciamento jurídico.

3
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DE VOLTA AQWPP.0GP.ESS0

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA
CNPJ: 06.903.553/0001-30

A consideração de Vossa Senhoria

É o nosso parecer.

CARUTAPERA ~ MA, em 11 de novembro de 2020.

L-«
T

Marta Meireles Silva da Silva

OAB MA 19.639

4
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PREGÃO PRESENCIAL PR-Ô37-2020 V.:
.  J ' i?roc\

ATA DE SESSÃO DE ABERTUR/V

Objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Organização e Realização das
Festividades Anuais, para o Município de Carutapera - MA.

Devido ao feriado no dia 03 de dezembro de 2020, adiamos para o dia subsequente dia 09 de
dezembro de 2020 às 08 horas, a Prefeitura Municipal de Carutapera - MA, por
intermédio de sua Comissão Permanente de Licitações, lançou o Pregão Presencial PR n"

037-2020, para Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Organização e
Realização das Festividades Anuais, para o Município de Carutapera - MA.

O Pregoeiro Werbeth Alves Mesquita e Equipe de Apoio, composta por José Antônio Silva
Franco e Clarivaldo Dias da Silva, reuniram-se para recebimento e abertura dos envelopes

contendo as propostas dos licitantes. Estando presente a empresa E DE J. DA SILVA
EIRELI CNPJ: 22.086,632/0001-52, W R COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME, CNPJ:
31.575.868/0001-43 e A A DE OLIVEIRA, CNPJ: 33.593.795/0001-48: o Pregoeiro fez os

devidos esclarecimentos e deu início à sessão pública convocando-os para apresentarem
credenciamentos e propostas. Empresa que Comprou  o Edital;

Empresa que Participou do Certame:

RepresentanteEmpresa

EDSON DE JESUS DA SILVA
E DE J. DA SILVA EIRELI CNPJ: 22.086.632/0001-52

W R COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME, CNPJ:
31.575.868/0001-43

WALDIMAR VIANA LOPES
FILHO
ANTO.NIO ANDRE DE OLIVEIRA

A A DE OLIVEIRA, CNPJ: 33.593.795/0001-48

«Mk,.

Comparecendo apenas as empresas acima citadas, partimos para uma negociação direta e
obtemos o seguinte resultado;

E DE J. DA SILVA EIRELI CNPJ: 22.086.632/0001-52

DESCRIÇÃO 005 MATERIAIS - VALOR ÜNITARIO VALOR TOTALUND QDEITEM

Palco tipo Torrs: Palco de médio e pequeno porte para

Show, medindo 12X8 mts, modelo duas águas, coberto

com lona nightandday e/ou vinitex, contendo estrutura

tubular (030), com S mts de pé direito, com camarim

dimattrado. Transporte, equipe técnica e operacional

para montagem, desmontagem e manutenção durante o

evento, devendo estar montado 24 (vinte e quatro) horas

antes do evento.

R$142.040,94R$8.877,56Diárias161

CNPJ 06.903.553-0001-30 Praça Padre Augusto Mozett, 400, Centro, Caruiapera -MA, CEP: 65.295-000 FONE 98
3394-1342 1
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●\r ,r /Palco tipo concha: Palco de grande porle para show,
medindo 16 X 14 mts, modelo concha, coberto com lona

nightandday e ou vinitex. Todo em estrutura tubular
(Q30) de alumínio, com 10 mts de pé direito, camarim

dimatizado, 06 praticáveis de última geraçSo, todo
fechado em placas metálicas para maior segurança, com

recuo de público em toda área de frente e avance.
Transporte, equipe técnica, operacional para montagem,
desmontagem e manutenção durante 0 evento, devendo

estar montado e revisado para utilização das atrações
artísticas 24 |vinte e quatro) horas antes do evento.

P'OC\

RS 10.850,35 R$173.605,59Diárias162

Sistema de palco em tablado de grande porte; Tablado
em estrutura de sustentação metálica, com piso em

compensado naval de 18 mm, rigorosamente nivelado,
sem ressaltos, contraventado, com revestimento anti-

derrapante, com fechamento nas salotas frente, laterais e
fundo, de cor preta, medindo 15 metros de comprimento,
15 metros dc largura, SQ cm do altura do piso do tablado

ao chão, contendo 2 (duas) escadas laterais com
corrimão de apoio dos dots lados.

R$47.346,9êRS2.959.1916 Diárias3

Estrutura de Camarote de pequeno e médio porte:
instalação de 15 (quinze) camarotes com capacidade para
10 (dez) pessoas cada, sendo todos em estrutura tubular
de ferro em dofs pavimentes todo fechado em placas de

metalon, com piso em placas de madeira proporcionando
assim maior segurança e conforto, piso este coberto por

carpete anti-derrapante, forrado com TNT da cor
escolhida, com baícão de apoio, área de circulação e open

bar.Medidas (3 x 2) camarote, (1 m) de área de
circulação, (2 m) de altura do solo para o piso,  e (6 m)de

altura do piso para o teto, com escadas de acesso e
banheiros ecológicos. Transporte, equipe técnica,

operacional para montagem, desmontagem e
manutenção durante o evento, devendo estar montado e
revisado para utilização das pessoas, 48 (quarenta e oito)

horas antes do evento

R$3-945,58 R$55.238,14Diárias4 14

Estrutura de Fechamento; locação com montagem e
desmontagem de fechamento, sendo os mesmos em

placas tipo tapume na altura mínima de 2,20 metros,
com travessa e suporte para fixação e sem pontas de

lança, portões para saídas de emergência, de no mínimo
4,40 metros de largura, em melro linear.

R$50,31Diárias R$50.306.175 1000

Portal de acesso para divulgação do evento,
confeccionado em estrutura metálica de 2,5rn x 8,0Dm,

com 02 baríners na metragem de l,5m x 7,Sm com a
publicidade do evento.

R$4.931,98 R$78.91i,6316 Unid.6

CNPj 06.903.553-0001-30 Praça Padre Augusto Mozert, 400, Centro, Carutapera -.VIA, CEP: 65.295-000 FONE 98
3394-1342

W
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.->Estrutura de sonorização para eventos de pequeno e

médio porte: instalação de sonorização profissional com
médio e pequeno porte a ser montada na estrutura de
palco, com 12 (doze) caixas em cada lateral no sistema
"line" perfazendo um total de 24 (vinte e quatro) caixas

acústicas de médio, grave e agudo, Com 12 (doze) graves
e sub-graves colocados no solo lateralmente ao palco a
ser montado, contendo controle através de 02 (duas)

mesas de 48 (quarenta e oito) canais, uma Instalada no
palco para controle de periféricos e outra instalada a 50
(cinquenta) metros do palco. Configuração sonora que
garanta qualidade de somem até 100 (cem) metros em
linha reta sem perdas, com capacidade estimada para
20.000 (vinte mil) pessoas, devendo estar montado 24

(vinte quatro) horas do evento.

p

RS207.143,04R$14.795,9314 Diárias7

Estrutura de sonorização para eventos de grande porte:
Instalação de sonorização profissional a ser montada na
estrutura de palco, com 24 (vinte e quatro) caixas em

cada lateral, perfazendo um total de 48 (quarenta  e oito)
caixas de graves, médio grave e agudo, e 24 (vinte

qualrojsub-graves em cada lateral, totalizando assim um
PA com 96 (noventa e seis) caixas acústicas e mais 02

(duas) torres de Deiay, montadas 20 (vinte) metros após a
House Mix. cada um com 06 (seis) altas e 06 (seis) graves,

contendo controle através de 2 (duas) mesas com 48
(quarenta e oito] canais, uma instalada r.o palco para

controle de periféricos e outra cm "House Mix" instalada
a 50 (cinquenta) metros do palco para controle de PA.
Toda amplificação do PA crash áudio, side duplo, com

estrutura fly, e todo material de palco (monitores,
retornos, cubo de baixo, cubo de guitarra, 06 (seis)

microfones sem-fío e 60 (sessenta) microfones com fio.
Esta configuração garante qualidade de som em até ISO
(cento e cinquenta) metros em linha rela sem perdas,
com capacidade estimada para 40.000 (quarenta) mil

pessoas, devendo estar montado e revisado 24 (vinte e
quatro) horas antes do evento.

R$276.190,72R$19.727,91Diárias148

Estrutura de Iluminação Cênica para palcos de pequeno e
médio porte; Montagem de sistema de iluminação na

estrutura de palco duas águas, contando com
equipamentos de última geração controlados através de
mesa especial a partir de "House Mix", com 48 (quarenta

e oito) canhões coloridos de lâmpadas par 64, foco 02,
oito efeitos (movingred) 250, duas torres de contra luz

com dois miníbrutes para iluminação da platéia e canhão
seguidor, devendo estar montada 24 (vinte e quatro)

horas antes do evento.

R$115.408,26R$6,411,57Diárias185

V

CNPj 06.903.553-0(X)l-30 Praça Padre Augusto Mozett, 400, Centro, Carutapera -M.A, CEP: 65.295-000 FONE 98
3394--1.342

V
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\*Estrutura de iluminação cênica para palcos de grande

porte: Montagem de sistema de iluminação na estrutura

da palco concha, contando com equipamentos de última

geração controlados através de mesa especial Overtight a

partir de "House Mix" com 64 (sessenta e quatro)

canhões coloridos de lâmpadas par 64, foco 02, vinte

efeitos (movingredj 575, duas torres de contra luz com

três minibrute para iluminação da platéia e canhão

seguidor. Toda iluminação montada em gride (8ox Q30 de

alumínio ou similar) 200 metros, devendo estar montada

24 (vinte e quatro) horas antes do evento.

VPrd

RS177.551,18853.863,95Oiárías1810

Estrutura de Gerador para eventos de grande porte:

instalação, manutenção e abastecimento de 01 (um)

grupo gerador de energia de 240 kva, tnsonorizado com

motorização MWM 6 (seis) cilindros a diesei ou

correspondente, automatizados com chaves de reversão

garantindo total segurança para o evento. Devendo estar

montado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento,

(abastecido)

R$4.438,78 R$79.898,03Diárias1811

Painel LED de aita (0.78 cm x 0.78cm) 18 placas {4.58m x

2.34m / 12mm) sustentação NQ-30 em grid e levantado
em talhas manuaimente.

R$3.452,38 R$62,142,91Ünid.1812

Estrutura de Banheiros Ecológicos: instalação de

banheiros ecológicos Masculinos e Femininos, na área do

evento, em estrutura de fibra de vidro com cobertura em

fibra de carbono, travamento de .segurança, drenagem e

tanque de armazenamento com capacidade para 200

(duzentos) iítros de dejetos e suspiro para evitar mau

cheiro durante todo o evento, devendo estar instalado e

revisado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento,

R$53.265,35R$177,55300 Unid.13

Fornecimento de fogos de artificio, conjugados da

seguinte forma: 3 (três) caixas de foguetes 12 x 1,1 (uma)

caixa de girlndola 1080 (mil e oitenta) tiros e 1 (uma)

caixa de girándola 468 (quatrocentos e sessenta e oito)

tiros, para os eventos promovidos pela Prefeitura de

Bacabal/MA

R$6.806,13 R$122.510,3118 Kit14

Estrutura de Arquibancada, Arquibancada para 1.000 (mil

pessoas, com bom acabamento, estrutura metálica

tubular, sem cobertura, duas escadas de acesso com

largura mínima de 2m e 20 cm, corrimão, com

fechamento total ou longarinas Dde proteção com

espaçamento máximo de 15 cm. Com Pára-Corpo

medindo 1 metro e cinquenta centímetros do piso ao 1*

degrau, totalm ente fechado ou com longarinas com

espaçamento máximo de 15 cm. Pára-Corpo também na

parte mais elevada da arquibancada, com o mínimo de

Imetro e cinqüenta centímetros de altura, íotalmente

fechado ou longarinas com espaçamento máximo de 15

cm, com Pára-Corpo nas laterais com o mínimo de 1

metro e 50 centímetros de altura, totalmente fechado ou

longarinas com espaçamento máximo de 15 centímetros,

com roletas nas entradas principais, 02 (dois) camarins

cllmatizados, medindo 4m x 8m cada. com bases para

PAs,com instalação elétrica.

R$118.367,45R$7.B91,16Diárias1515

)5-000 FONE 98
CNPJ 06.903.553-G001-30 Praça Padre Augusto Mozett, 400, Centro, Carutapera -MA, CEP: 65.:

3394-1342
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Estrutura de Gerador para eventos de pequeno e médio
porte: Instalação, manutenção e abastecimento de 01
(um) grupo gerador de energia deiSOkva, insonorizado

com motorização MWM 6 (seis) cilindros a diesel ou
similar. Devendo estar montado 24 (vinte e quatro) horas

antes do evento, (abastecido)

R$53.265,35Diárias a$2.959,191816

Tendas: locação de estrutura de tendas em estrutura
tubular metálica com cobertura de lona impermeável

com tamanhos variados (6x6m) com 3.0 metros de altura
do châo, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas

lOOw.

R$21.306,14R$1.183,67Unld.17 18

Tendas: Locação de estrutura de tendas em estrutura
lubuiar metálica com cobertura de iona impermeável

com tamanhos variados (8x8m) com 3,0 melros de altura
do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas

lOOw.

RSl.775,51 R$31.959,21Unid.18 18

Tendas; locação de estrutura de tendas em estrutura
tubular metálica com cobertura de lona impermeável
com tamanhos variados (IQxlOm) com 3,0 metros de

altura do chao, nas laterais, dotado de luminárias com
lâmpadas lOQw.

R$1.972,79 R535.510.24Unid,1819

R$34.523,84R$3.4S2,3810 Unid.Transportes20

R$177.55 R$44.387.79Unid.Seguranças do Evento 25021

Hospedagens; Artistas Profissionais, Segurança, Técnico
de Som, Técnicos de luz 

R$35.510,24R$118,37Unid.30022

RS2ô.632,68R$177,S5Unid.150Profissionais23

Alimentação dos artistas, profissionais, segurança, técnico
de som, técnico de luz. 

R$17.261,92R$24,66Unid.70024

R$214J76,57R$21.437,66Unid.10Shows locais25
R$815.420,18Unid. RSIOI.927,528Shows Regionais26

RSl.578,232,67Unid. R$315.646,535Shows Nacionais27

R$9.863,95 R$118.367,45Unid.Arranjos e Decorações 1228
R$4.786.680.98TOTAL

ValoT total de R$ 4.786.680,98 (quatro milhões, setecentos e oitenta e seis mil, seiscentos e
oitenta reais e noventa e oito centavos.

W R COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME, CNPJ; 31.575.868/0001 -43

VALOR TOTALDESCRIÇÃO DOS MATERJAiS - VALOR UNIQOEUNDITEM

Palco tipo Torre: Palco de médio e pequeno porte para
Show, medindo 12 X 8 mts, modelo duas águas, coberto
com lona nightandday e/ou vinitex, contendo estrutura
lubuiar (Q30), com 8 mts de pé direito, com camarim
climatizado. Transporte, equipe técnica e operacional

para montagem, desmontagem e manutenção durante o
evento, devendo estar montado 24 (vinte e quatro) horas

antes do evento.

R$142.329,35 iR$8.895,58Diárias161

CNPJ 06.903.553-0001-30 Praça Padre Auguslo Mozetl, 400, Centro, Cirutapera -MA, CEP: 65.295-000 FONE 98
3394-134'2

Vil
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Palco tipo concha: Palco de grande porte para show,

medindo 16 X14 mts, modeio concha, coberto com lona

nightandday e ou vinitex. Todo em estrutura tubular

IQ30) de alumínio, com 10 mts de pé direito, camarim

climatizado, 06 praticáveis de última geração, todo

fechado em placas metálicas para maior segurança, com

recuo de público em toda área de frente e avance.

Transporte, equipe técnica, operacional para montagem,

desmonlagem a manutenção durante o evento, devendo

estar montado e revisado para utilização das atrações

artísticas 24 (vinte e quatro) horas antes do evento.

R$173.958,09R$10.872,38Diárias162

Sistema de palco em tablado de grande porte: Tablado

em estrutura de sustentação metálica, com piso em

compensado navai de 18 mm, rigorosamente nivelado,

sem ressaltos, contraventado, com revestimento anti-

derrapante, com fechamento nas saiotas frente, laterais

e fundo, de cor preta, medindo 15 metros de

comprimento, 15 metros de largura, 80 cm de altura do

piso do tablado ao chão, contendo 2 (duas) escadas

laterais com corrimão de apoio dos dois lados.

R$47.443,12R$2.965,19Diárias163

i  Estrutura de Camarote de pequeno e médio porte:

Instalação de 15 (quinze) camarotes com capacidade para

10 (dez) pessoas cada, sendo todos em estrutura tubular

de ferro em dois pavímentos todo fechado em placas de

metalon, com piso em placas de madeira proporcionando

assim maior segurança e conforto, piso este coberto por

carpete anti-derrapante, forrado com TNT da cor

escolhida, com balcão de apoio, área de circulação e

open bar.Medidas (3 x 2} camarote, (1 m) de área de

circulação, (2 m) de altura do solo para o piso,  e(6 m)de

altura do piso para o teto, com escadas de acesso e

banheiros ecológicos, Transporte, equipe técnica,

operacional para montagem, desmentagem e

manutenção durante o evento, devendo estar montado e

revisado para utilização das pessoas, 48 (quarenta e oito)
horas antes do evento

R$55.350,30R$3.953,59Diárias144

Estrutura de Fechamento: locação com montagem e

desmontagem de fechamento, sendo os mesmos em

placas tipo tapume na altura mínima de 2,20 metros,

com travessa e suporte para fixação e sem pontas de

lança, portões para saídas de emergência, de no mínimo

4,40 metros de largura, em metro linear.

R$50.408,31R$50,41Diárias10005

15-000 FONE 98
C.MFJ 06.903.553-0001-30 Fraça Padre Augusto Mozett, 400. Centro, Carutapera -MA, CEP: 65.:

3394-1342
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confeccionado em estrutura metálica de 2,Sm x 8,00m,

com 02 banners na metragem de l,5m x 7,Sm com a

publicidade do evento.

R$79.07Í8^R$4.941,99Unid.166

Estrutura de sonorização para evcr^tos de pequeno e

médio porte: Instalação de sonorização profissional com

médio e pequeno porte a ser montada na estrutura de

palco, com 12 (doze) caixas em cada lateral no sistema

●line” perfazendo um total de 24 (vinte e quatro) caixas
acústicas de médio, grave e agudo. Com 12 (doze) graves
e sub-graves colocados no solo lateralmente ao palco a
ser montado, contendo controle através de 02 (duas)

mesas de 48 (quarenta e oito) canais, uma instalada no
palco para controle de periféricos e outra instalada a 50
(cinquenta) metros do palco. Configuração sonora que
garanta qualidade de somem até 100 (cem) metros em
linha reta sem perdas, com capacidade estimada para
20.000 (vinte mil) pessoas, devendo estar montado 24

(vinte quatro} horas do evento.

R$207.563,S3Diárias R$14.825,97147

Estrutura de sonorização para eventos de grande portp:
Instalação de sonorização profissional a ser montada ná
estrutura de palco, com 24 (vinte e quatro) caixas em

cada lateral, perfazendo um total de 48 (quarenta  e oito)
caixas de graves, médio grave e agudo, e 24 (vinte

quatrolsub-graves em cada lateral, totalizando assim um
PA com 96 (noventa e seis) caixas acústicas e mais 02

(duas) torres de Delay, montadas 20 (vinte) metros após
a House Mix, cada um com 06 (seis) altas e 06 (seis)

graves, contendo controle através de 2 (duas) mesas com
48 (quarenta e oito) canais, uma instalada no palco para
controle de periféricos e outra em "House Mix" instalada

a 50 (cinquenta) metros do palco para controle de PA.
Toda amplificação do PA crash áudio, side duplo, com

estrutura fly, e todo material de palco (monitores,
retornos, cubo de baixo, cubo de guitarra, 06 (seis)

microfones sem-fio e 60 (sessenta) microfones com fio.
Esta configuração garante qualidade de som em até 15Q
(cento e cinquenta) metros em linha reta sem perdas,
com capacidade estimada para 40.000 (quarenta) mil

pessoas, devendo estar montado e revisado 24 (vinte e
quatro) horas antes do evento.

R$276.751,51R$19.767,97Diárias148

/'

tf
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Estrutura de Iluminação Cênica para palcos de pequeno

e médio porte: Montagem de sistema de iluminação na

estrutura de palco duas águas, contando com

equipamentos de última geração controlados através de

mesa especial a partir de "House Mix", com 48 (quarenta

e oito} canhões coloridos de lâmpadas par 64, foco 02,

oito efeitos (movingred) 250, duas torres de contra luz

com dois minibrutes para iluminação da platéia e canhão

seguidor, devendo estar montada 24 (vinte e quatro)

horas antes do evento.

RS6.424,59 R$115.642,60Diárias9 la

Estrutura dc iluminação cênica para palcos de grande

porte: Montagem de ̂ stema de iluminação na estrutura

de palco concha, contando com equipamentos de última

geração controlados através de mesa especial Overlight a

partir de "House Mix* com 64 (sessenta e quatro)

canhões coloridos de lâmpadas par 64, foco 02, vinte

efeitos (movingred) S7S, duas torres de contra luz com

três minibrute para iluminação da platéia e canhão

seguidor. Toda iluminação montada em gride (Box Q30

de alumínio ou similar) 20D metnas, devendo estar

montada 24 (vinte e quatro) horas antes do evento.

R$177.911,59R$9.883,9818 Diárias10

Estrutura de Gerador para eventos de grande porte:

Instalação, manutenção e abastecimento de 01 (um)

grupo gerador de energia de 240 kva, Insonorizado com

motorização MWM 6 (seis) cilindros a diesel ou

correspondente, automatizados com chaves de reversão

garantindo total segurança para o evento. Devendo estar

montada 24 (vinte e quatro) horas antes do evento,

(abastecido)

I

R$80.060,26 iR$4.447,79Diárias1811

Painel LED de alta (0.78 cm x 0.7Bcm) 18 placas (4.68m x

2.34m / 12mm) sustentação NQ-30 em grid e levantado

em talhas manualmente.

R$62.269,09R$3,459,39Unid.1812

Estrutura de Banheiros Ecológicos: Instalação de

banheiro.s ecológicas Masculinos e Femininos, na área do

evento, em estrutura de fibra de vidro com cobertura em

fibra de carbono, travamento de segurança, drenagem e

tanque de armazenamento com capacidade para 200

(duzentos) litros de dejetos e suspiro para evitar mau

cheiro durante todo o evento, devendo estar instalado e

revisado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento.

R$53.373,51R$177,91Unid.30013

'  Fornecimento de fogos de artificio, conjugados da

' seguinte forma: 3 (três) caixas de foguetes 12  x 1,1 (uma)

caixa de giràndola IMO (mil e oitenta) tiros e 1 (uma)

;  caixa de giràndola 468 (quatrocentos e sessenta  e oito)

tiros, para os eventos promovidos pela Prefeitura de

Bacabal/MA

.R$6.819,95 R$122.759,06Kit1814

NT

L
f
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Estrutura dc Arquibancada, Arquibancada para 1.000

(mil pessoas, com bom acabamento, estrutura metálica

tubular, sem cobertura, duas escadas de acesso com

largura mínima de 2m e 20 cm, corrimão, coin

fechamento total ou longarinas Ode proteção com

espaçamento máximo de 15 cm. Com Pára-Corpo

medindo 1 melro e cinquenta centímetros do piso ao 1*

degrau, totaim ente fechado ou com longarinas com

espaçamento máximo de 15 cm. Pára-Corpo também na

parte mais elevada da arquibancada, com o mínimo de

Imetro e cinquenta centímetros de altura, totalmente

fechado ou longarinas com espaçamento máximo de 15

cm. com Pára-Corpo nas laterais com o mínimo de 1

metro e 50 centímetros de altura, totalmente fechado ou

longarinas com espaçamento máximo de 15 centímetros,

com roletas nas entradas principais. 02 (dois) camarins

climatlzados, medindo 4m x 8m cada, com bases para

PAs,com ii>sta!açlo elétrica.

RS118.607,79R$7.907,19DiáriasiS15

Estrutura de Cerador para eventos de pequeno e médio

porte; Instalação, manutenção e abastecimento de 01

(um) grupo gerador de energia delSOkva, insonorlzado

com motorização MWM 6 (seis) cilindros a diesel ou

similar. Devendo estar montado 24 (vinte e quatro) horas

antes do evento, (abastecido)

R$53.373,51RS2.965,19Diárias1816

Tendas: Locação de estrutura de tendas em estrutura

tubular metálica com cobertura de lona impermeável

com tamanhos variados (6xõm) com 3,0 metros de altura

rio chão, nas laterais, dotado de luminárias com

lâmpadas lOOw.

R$1.186.08 R$21.349,40Unid.1817

Tendas: locação de estrutura de tendas em estrutura

tubular metálica com cobertura de lona impermeável

com tamanhos variados (8x8m) com 3,0 metros de altura

do chão, nas laterais, dotado de luminárias com

lâmpadas lOOw.

R$1.779,12 RS32.024,10Unid.18IS

Tendas: Locação de estnitura de tendas em estrutura

tubular metálica com cobertura de lona impermeável

com tamanhos variados (lOxiOmj com 3,0 metros de

altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias com

lâmpadas lOOw.

RS35.5â2,34R$1.976,80Unid.13i  19

R$34.593,94i R$3.459,39Unid.10Transportes20

R$44.477,92R$177,91Unid.250Seguranças do Evento21

Hospedagens: Artistas Profissionais, Segurança, Técnico

de Som, Técnicos de Luz _____
R$35,582,34RSlia,61Unid.30022

RS26.63Ô,75R$177,91Unid.150Profissionais23

Alimentação dos artistas, profissionais, segurança,

técnico de som, técnico de luz.
RS17.2S6.97R$24,71Unid.70024

RS214.B11.85R$21.481,19Unid.10Sliows Locais25

R$817.075,86R$102.134,48Unid.8Shows Regionais26

CNPj 06.903.553-0001*30 Praça Padre Augusto Mozett, 400, Centro, Carutapera -M.A, CEP
3394-1342

65.295-000 FONE 98
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R$1.581.437jShows Nacionais RS316.287,4427 5 Unid. oc
RSUa.^0^9R$9.883,9828 Arranjos e Decorações 12 Unid.

RS<t.796.4Q0,13TOTAL

Valor total de RS 4.796.400,13 (quatro milhões, setecentos e noventa e seis mil, quatrocentos
reais e treze centavos).

A A DE OLIVEIRA, CNPJ: 33.593.795/0001-48:

DESCRIÇÃO DOS MATERtAtS-ITEM UNO QDE I VALOR UNIT VALOR TOTAL

I
Palco tipo Torre: Palco de médio e pequeno porre para

Show, medindo 12X8 mts, modelo duas águas, coberto com

lona nightanddayc/ou vinitex, contendo estrutura tubular

(Q30), com 8 mts de pé direito, com camarim dimatizado.
Transporte, equipe técnica e operacional para montagem,

desmontagem e manutenção durante o evento, devendo
estar montado 24 (wnte e quatro) horas antes do evento.

j

R$142.617,76R$8.913,61Diárias1 16

Palco tipo concha: Palco de grande porte para show.
medindo 16 X14 mts, modelo concha, coberto com lona

nightandday e ou vinitex. Todo cm estrutura tubular {Q30]

de alumínio, com 10 mts de pé direito, camarim dimatizado,
06 praticáveis de última geração, todo fechado em placas
metálicas para maior segurança, com recuo de público em
coda área de frente e avance. Transporte, equipe técnica,

operacional para montagem, desmontagem c manutenção
durante o ei.-emo, devendo estar montado e revisada para

●jtilIzsçSo das atrações artísticas 24 (vinte e quatro) horas
antes do evento.

R$10.894,41 R$174.310,59Diárias152

Sistema de palco em tablado de grande porte: Tablado ern
estrutura de sustentação metálica, cem piso em

compensado naval de IR mm, rigorosamente nivelado, sem
ressaltos, contraventado. com revastimemo ant:-derrapa nte,
com fechamento nas saiotas frente, laterais e funde, de cor
preta, medindo 15 metros de comprimento, 15 metros de

largura, 80 cm dc altura do piso do tablado ao chão,
contendo 2 (duas) escadas laterais com corrimão de apoto

dos dois lados.

R$47.559,25R$2.971,20Diárias163

.295-000 FONE 98CNPJ 06.903J53-0001-30 Praça Padre Augusto Mozelt, 400. Centro, Carutapera -MA. CEP: 65
3394-1342
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EsUucura de Camarote de peqijono c médio porte:
Instalação de 15 {quinze) camarotes com capacidade para 10

{dez) pessoas cada, sendo todos em estrutura tubular de
ferro em dois pavimentas to do fechado em placas de

metalon, com piso em placas de madeira prcporcionando
assim maior segurança c conforto, piso este coberto por

carpete amkierrâpanie, forrado com TNT da cor escolhida,
com balcão de apoio, área de circulação e opcn bar.Medidas
(3 X 2) camarote, U m) de área de drculação, (2 m) de altura
do solo para o piso, e {6 m]de altura do piso para o teto, com

escadas de acessa c banheires ecológicos. Transporte,
equipe técnica, operacional pare montagem, desmontagem
e manutenção durante o evertto, devendo estar montado e
revisado para utilização das pessoas, 48 [quarertta e oito]

horas antes do evento

R$55.462,46R$3.961,60Diárias4 14

I

Estrutura de Fechamento; locação com montagem e
desmontagem oe fechamento, sendo os mesmos em placas

tipo tapume na altura mínima de 2,20 metros, com travessa
e suporte para fixação e sem pontas de lança, portões para

saldas dc emergência, de no mínimo 4,40 metres de largura,
em metro linear.

R$50.510,46R$50,51Diárias5

i  Portal de aozsso para divulgação do evento, confeccionado
6  ! em estrutura metálica de 2,5m x 8,00m, com 02 banners nai

metragem de 1.5rn x 7.5m com a publicidade do evento.I
R$79.232,09R$4.952,01Unid.16 ●

Estrutura de sonorização para eventos de pequeno  e médio
porte: Instalação de sonorização profissional com médio c

pequeno perte a ser montada na estrutura de palco, com 12
(doze) caixas em cada lateral no sistema ''line" perfazendo
um total de 24 (vinte e qustro) caixas aaistices dc médio,

grave e agudo. Com 12 (doze) graves e sub-graves colocados
no solo lateralmente ao palco a ser montado, contendo

controle atras-és de 02 (duas) mesas tíe 48 (quarenta e oito)
canais, uma instalada no palco para controle de periféricos e

outra instalada a 50 feinquema) metros do palco.
Configuração sonora que garanta qualidade dc somem até

100 (cem) metros em linha reta sem perdas, com capacidade
estimada para 20.000 (vinte mil) pessoas, devendo estar 1

montado 24 (vinte quatro) horas do evento. ;

R$207.984,23R$14.856,02Diárias14

CNPJ 06.903.553-0001-30 Praça Padre Augusto Mozelt, 40Ü, Centro, Carutapera -MA, CEP: ^.295-000 FONE 98
3394-1342
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Esmitura de sonorização para eventos de grande porte:
Instalação de sonoritaçâo profissional a ser montada na

estrutura de paico, com 24 (vinte c quatro) caixas em cada
lateral, per^zendo um tota! de 4B (quarenta e oito) caixas

da graves, médio grave e agudo, e 24 (vinte quatrojsub-
graves em cada lateral, totalizando assim um PA com 96

(nenrenta e seis) caixas acústicas c mais 02 (duas) torres de
Oelay, montadas 20 (vinte) metros após a House Míx. cada
um com 06 (seis) altas e 06 (seis) graves, contendo controle
através de 2 (duas) mesas com 48 (quarenta e oiro) canais,
uma Instelada rto palco para controle de periféricos e outra
cm “HouseMix" instalada a 50 (cinquenta) metros do palco
para controle do PA. Toda ampiificaçlo do PA crash áud<o,

side duplo, com estrutura fly, c todo material de palco
(monitores, retornos, cubo de baixo, cubo de guitarra, 06

(seis) microfones sern-fto e 60 [sessenta) microfones com fio.
Esta configuração garante qualidade de som em até 150

(cet^to e dnquenta) metros em linha reta sem perdas, com
capaddade estimada para 40.000 (quarenta) mil pessoas,

devendo estar montado e revisado 24 (vinte e quatro) horas
antes do evento.

RS19.808,02 RS277.312,308 Diárias14

Estrutura de Iluminação Cênica para palcos dc pequeno c
médio porte; Montagem dc sistema de ItuminaçSo na

estrutura dc palco duas águas, corttando com equipamentos
de úlUma gt^ação controlados atras-és de mesa espcciat a
partir de ‘THouse Mix", com 48 (quarenta e oito) canhões

coloridos de lâmpadas par 64, foco 02, oito efeitos
(movingred) 2S0, duas torres de contra luz com dois

minibrutes para iluminação da plat^ e canhSo seguidor,
devendo estar montada 24 (vinte e quatro) horas antes do

evento.

R$6.437,61 R$115.876,93Diárias189

.«Mlh

Estrutura de Iluminação cénlca para palcos de grande porte:
Montagem de sistema de ituminação na estrutura de palco
concha, contando com equipamentos dc última geração

controlados através de mesa especial Overllghl s partir de
"Housê Mix* cem 64 (sessenta e quatro) canhões coloridas
de lâmpadas par 64, foco 02, vinte efeitos (movingred) 575,

duas torres de contra luz com trfis mlníbrute para iluminação
da platéia e canhão soguidor.Toda iluminação montada em
gride (8ox Q30 de alumínio ou similar) 200 metros, deve.ndo

estar montada 24 (vinte e quatro) horas antes do evento.

R$178.272,20R$9.904,01Diárias1810

I

CNPJ 06.903.553-CKX)l-30 Praça Padre Augusto Mozelt, 400, Centro, Carutapera -M.^. CEP: 65.295-000 FONE 98
3394-1342
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Estrutura de Gerador para eventos de grõnde porte;

irtstalação, manutenção eabastecimertto de OUum) grupo
gerador de energia de 24Q kva, insonorizado com

motorização MV.'M 6 (seis] cilindros a diesei ou
correspondente, automatizados com chaves de reversão

garantindo total segurança para o evento. Devendo estar
montado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento,

(abastecidol

Pr.:  c/

R$4.456,80 R$80.222,49Olárias -1811

Painel LED de alta (0.78 cm x 0.78cm) 18 placas {4.68m x
2.34m / 12mm) sustentação NQ-30 em grid e levantado em

talhas manualmente.
R$62.395.27R$3.466,4018 Unid.12

Estrutura de Banheiros Ecológicos: Instalação de banheiros

ecológicos Masculinos e Femininos, na área do evento, em
estrutura de fibra de vidro com cobertura em fibra de

carbono, travamento de segurança, drenagem e tanque de

armazenamento com capacidade para 200 (duzentos} litros
de dejetos e suspiro para evitar mau cheiro durante todo o

evento, devendo estar instalado e revisado 24 (vinte e

quatro) heras antes do evento.

I

R$53.481,66R$178,27300 Unid.13

Fornecimento de fogos de artificio, conjugados da seguinte

forma: 3 (três) caixas de foguetes 12 x 1,1 (uma) caixa de
girãndola 1080 (mü e oitenta) tiros c 1 (uma) caixa de

girândola 468 (quatrocentos e sessenta e oito) tiros, para os !

eventos promovidos pela Prefeitura de Bacabal/^M

RS123.007.81R$6.833,7718 Kit14

1
IEstrutura de Arquibancada, Arquibancada para 1.000 (mil

pessoas, com bom acabamento, estrutura metálica tubular,

sem cobertura, duas escadas de acesso com largura mínima

de 2m e 20 cm, corrimão, com fechamento total ou

longarinas Ode proteção com espaçamento máximo de 15
cm. Com Pára-Corpo medindo 1 melro e dnqüenta

centímetros do piso ao 1' degrau, toialm ente fechado ou
com longarinas com espaçamento máximo de 15 cm. Pára-

Corpo também na parte mais elevada da arquibancada, com
o mínimo de Imetro e dnqüenta centímetros de altura,
totalmcntc fechado ou longarinas com espaçamento
máximo de 15 cm, com Pára-Corpo nas laterais com o

mínimo dc l metro e 50 centímetros de altura, toialrrcnte

fechado ou longarinas com espaçamento máximo dc 15

centímetros, com roletas nas entradas principais. 02 (dois)

camarins dimatizados, medindo 4m x 8m cada. com bases
para PAs,c6m instalação elétrica.

I

I
R$118.848,13R$7.923,21Diárias ^1515

i

!
1
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V  ■ 'Estrutura de Gerador para c-vcntos de pequeno c médio
pone: InstalaçSo, manutenção e abastecimento de 01 (um)

grupo gerador de energia delfiOfc/a, insonoritado com
motorização MWM 6 (seis) cilindros a diesel ou similar.

Devendo estar montacc 24 (vinte c quano) horas antes do
evento, (abastecido)

RS2.971,20 R$53.481,6616 Diárias18

Tendas: Locação de estrutura de tendas «n estrutura
tubular metálica conr« cobertura de lona impermeável com

tamanhos variados (6x6m) com 3,0 metros de altura do
chio, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas

lOOw.

R$1.188,48 R$21.392,66Unid.1817

Tendas: Locação de estrutura de tendas em estrutura
tubular metálica com cobertura de Icna impermeável com

tamanhos variados (SxSm) com 3,0 metros de altura do
chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas

lOOw.

RS32,089,00R$1.782,72Unid.18 18

Tendas; Locação de estrutura de lendas em estrutura
tubular metálica com cobertura de lona Impermeável com
tamanhos variados (lOxlOm) com 3,0 metros ds altura do

chSo, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas
lOOw,

R$35.654,44R$1.980,8019 18 Unid.

R$3'.466,40 R$34.664,0420 10 Unid.Transportes

R$178,27 R$44.568,05Lfníd.21 Segurançasdo Evento 250

Hospedagens: Artistas Profissionais, Segurança, Técnica de
Som, Técnicos de Lui R$118,85 R$35.654,44Unid.22 300

R$178,27 R$26.740,83150 Uníd.23 Profíssonaís

Alimentação dos artistas, profiss-'ortaís, segurança, técnico de
som, técnko de luz. R$24,76 R$17.332,02700 Unid.24

R$21.524,71 R$215.247,14Shows Locais 10 Unid.25

R$102.341,44 R$818.731,54S Uníd.26 Shows Regionais

R$1.584.641,73R$316.928,35Unid.Shows Nacionais27 5

R$118.848,13RS9.904,01Unid.1228 Arranjios e Decorações

R$4.8Q6.119,28TOTAL

Valor total de RS 4.806.119,28 (quatro milhões, oitocentos e seis mil, cento e dezenove reais
c vinte oito centavos.

As empresas abaixo ofertaram os melhores lances nos itens, conforme as planilhas
abaixo:

Os preços iniciais da empresa; E DE J. DA SILVA ElRELi CNPJ: 22,086.632/0001-52.

CNPJ 06.903.553-(XX)l-30 Praça Padre Augusto Mozctt, 400, Centro, Carutapera -MA, CEP: 65i295-000 FONE 98
3394-1342
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Paico tipo Torre: Palco de médio e pequeno porte para show,
medindo 12 )(8 mts, modelo duas águas, coborro com lona

nlghtandday e/ou vinitex, contendo estrutura tubular (030),
com 8 mts de pé direito, com camarim dimatirado.

Transporte, equipe técnica e operacional para montagem,
desmontagem e rr^anutençlo durante o evento, devtmdo
estar montado 24 [vinte e quatro} horas antes do evento.

RS RS 142.008,0016 Diárias 8.875,501

Palco tipo concha: Palco de grande porte para show, medindo
16 K14 mts, modelo concha, coberto com lona nightandday e
ou vinitex. Todo em estrutura tubular (QBO) de alumínio, com
10 mts de pé direito, camarim climatítado, 06 praticáveis de
última geraçáo, iodo fechado em placas metálicas para maior

segurança, com recuo de público em toda área de frente e
avance. Transporte, equipe técnica, operadonal para

montagem, desmontagem e manutençáo durante o evento,
devendo estar montado e revisado para utilização das

atraçaes artísticas 24 (vinte e quatro] heras ant es do ewznto.

R$ 173.565,33R$ . , 10.847,8316 Diárias2

Sistema de palco em tablado ce grande porte: Tablado em
estrutura de sustentação meiáBca, com piso em compensado

naval de 18 mm, rigorosamente nivelado, sem ressaltos,
contraventado, com revestimento antí-derrapante, com

fechamento nas saiotas frente, laterais e fundo, de cor preta,
medindo IS rmjtros de comprimertlo, 15 metros do largura.

80 cm do altura do piso do tablado ao chão, contendo 2 (duas]
escadas laterais com corrimão dc apoio dos dois lados.

R$ 47.336,00RS 2.958,50Diárias163

Estrutura de Camarote de pequeno e médio porte: Instalação
de 15 (quinze] camarotes cotr capacidade para 10 (cet)

pessoas cada, sendo todos em estrutura tubular de ferro em
dois pavimenlos todo fechado em placas dc metalon, com

piso em plarjs de madeira proporcionando assim maior
segurança e conforto, piso esta coberto por carpete anti-

derrapante, forrado com TNT da cor escolhida, com balcão de
apoio, área de drculação e open bar.Medidas (3 x 2)

camarote, (I m) dc área de circulação, |2 m) de altura do solo
para o piso, e (6 m)dc altura do piso para o teto,com escadas
tíc acesso e banheiros ecológicos. Transporte, equipe técnica,

opcracíorsa! para montagem, desmontagem e manutenção
durante o evento, devendo estar montado e revisado para
utilização das pessoas, 48 (quarenta e oito) horas antes do

evento

55.225,33RS RS3.944,67Diárias144

Estrutura de Fechamento: locação com montagem e
desmontagesn de fechamento, sendo os mesmos em placas

tipo tapume na altura mínima de 2,20 metros, com travessa
e suporte para fixação e sem pontas de íança, pondes para

saidas de emergência, de no mWmo 4,40 metros de largura,
em metro linear.

50.294.50RS50,29RSDiárias10005

Portal de acesso para divulgação do evento, cenfoedonado
em estrutura metálica de 2,5m x 8,00m, com 02 banners na

metragem de i,5m x 7,5m com a publicidade do evento.

78.833.33RSRS 4.930,83Unid.166

(d
CNPJ 06.903.553-0001-30 Praça Padre Augusto Mozelt, 400, Centro, Carutapera -MA, CEP: 65.295-000 FONE 98

3394-1342
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Estrutura dc sonorização para eventos de pequeno  e médio
porte: Instalação de sonorização profissional com médio e

pequeno porte a ser montada na estrutura de palco, com 12
(doze) caixas em cada lateral no sistema "línc'' perfazendo um

total dc 24 (vinte e quatro) caixas acústicas de médio, grave e
agudo. Com 12 (doze) graves e sup-graves colocados no sole
lateralmente ao palco a ser montado, contendo controle

através de 02 (duas) mesas de 4S (quarertta c oito) canais,
uma instalada no palco para controle de periféricos e outra

instalada a 50 (cinquenta) metros do palca Configuração
sonora que garanta qualidade de somem até lOQ (cern)

metros cm lirtha reta sem perdas, com capacidade estimada

para 20.000 (vinte mil) pessoas, deverulo estar montado 24

(vinte quatro) horas do evento.

14.792,50 RS 207.095,00ns14 Diárias7

Estrutura de sonorização para eventos de grande porte:
Instalação de sonorização profissional a ser montada na

esmitura de palco, com 24 (vinte e quatro) caixas em cada

lateral, perfazendo um total de48 (quarenta e oito) caixas dc

graves, médio grave c agudo, c 24 (vinte qualro)sub-graves
em cada lateral, totalizando assim um PA com 96 (noventa c

seis) caixas acústicas e mais 02 (duas) torres de Delay.
morttadas 20 (vinte) metros após a House Mix, cada um com

06 (seis) altas e ító (seis) graves, contendo controle através de

2 (duas) mesas com <t8 (quarenta e oito) canais, uma instalada
no palco para conirde de periféricos e outra em "House Mix"
instalada 3 50 (cinquenta) metros do palco para controlo dc

PA. Toda amplificação dc PA crash áudio, side duplo, com
estrutura fly, e todo material de palco (monitores, retornos,
cubo debaixo, cubo de guitarra, 06 (seis) microfones sem-flo

e 60 (sessenta) microfones com fio. Esta configuração garante
qualidade de som em até 150 (cento e cinquenta) metros em

linha reta sem perdas, cem capacidade estimada para 40.000

(quarenta) mi! pessoas, devando estar montado e revisado 24
(vinte e quatro) horas antes do evento.

R$ 276.126,67RS 19.723,33Diárias14g

Estrutura de Iluminação Cênica para palcos dc pequeno e
médio porte: Mcrrtagem de sistema de iluminação na

estrutura de palco duas águas, contando cora equipamentos

de últíma geração controlados através de mess especial a
partir de "House Mbt", com 43 (quarenta e oito) canh6cs

coloridos de iâmpadas par 64, foco 02, oito efeitos

(movingred) 250, duas torres dc contra luz com dois
minibnjtes para Iluminação da platéia o canhão seguidor,
devendo estar montada 24 (vinte e quatro) horas antes do

evento.

115.381,50BSRS 6.410,08Diárias189

Estrutura de iluminação cênica para palcos de grande porte:
Montagem de sistema de iluminação na estrutura de palco
concha, comando com equipamentos de últinva geração
controlados através de mesa especial Overlíghl a (jartir de

'House Mix“ com 64 (sessenta e quatro) canhdes coloridos de
iâmpadas par 64. foco 02, vinte efeitos (movingred) 575, duas
torres de contra luz com très minibrute para iluminação da

platéia e canhSo seguidor. Toda iluminação montada em gride

(&0X Q30 de alumínio eu similar) 200 metros, devendo estar
montada 24 (vinte e quatro) horas antes do evento.

RS 177.510,00R$ 9.861,67Diárias10

CNPJ 06.903.553-0001-30 Praça Padre .Augusto Mozett, 400, Centro, Carutapera -MA, CEP: 65.295-000 FONE 98
339-1-1342
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\. > er /DCEstrutura dc Gerador para eventos de grar^dc porte:

Instalação^ manutenção e abastecimento de 01 (umj grupo
gerador dfi energia de 240 kva, insonorijado com motoriraçáo

MWM 6 (s^s) cilindros a diesel ou correspondente,
automatizados com chaves de reversão garantindo total

segurança para o evento. Devendo estar montado 24 (vinte e

quatro] horas antes do evento, (abastecido)

Diárias 79.875,5011 18 RS 4.487,75 RS

Painel LEDde alta (0.78 cm x0.78cm) 18 placas (4.68m x
2.84m / 12mm) sustentação NQ-30 etn grid e levantado em

talhas manuafmcntc.

RS 62.128,5012 18 Unid. RS 3.451,58

Estrutura de Arculbancada, Arquibancada para 1.00-0 (mil
pessoas, com bom acabamento, estrutura metálica tubular,

sem cobertura, duas escadas de acesso com largura mínima
de 2m e 20 cm, corrimão, com fechamento total ou longarinas

Dde proteção com espaçamertto má»mo de 15 cm. Com Pára-
Corpo medindo 1 metro c cinqüenta centímetros do piso ac

r degrau, totalm ente fechado ou com longarinas com

espaçamento máximo do 15 cm. Pára-Corpo também na

parte mais elevada da arquibancada, com o mtnimo de

Imetro e cinqüenta centímetros de altura, totalmente
fechado ou longarinas com espaçamento máximo de 15 cm,
com Pára-Corpo nas laterais com o mínimo de 1 melro c 50

centímetros de altura, toiaimente fechado ou longannascom

espaçamento máximo de 15 cer»timetros, com roletas nas

entradas principais, 02 (dois) camarins climatizados, medindo
4m X Sm cada, com bases para PAs,com instalação elétrica.

118.340,00RSDiárias RS 7.889,33i  15 15
1

f

Estrutura de Gerador para eventos de pequeno e rnédío

parte: Instalação, manutenção eabasterimento dc 01 (um)

grupa gerador de energia del^va, insonorlzado com

motorização MWM G (seis) ciündros a díesei ou similar.
Devendo estar montado 24 (vinte e quatro) horas antes do

evento, (abastecido)

53.253,00RSDiárias R$ 2.958,M18!  16

Tendas: Locação de estrutura de tendas em estrutura tubular
metálica com cobertura de lona Impermeável com tamanhos

variados (Gx6m) com 3,0 metros de altura do chão, nas
laterais, dotado de luminárias com lâmpadas IQOiw.

I

RS 21.302.20RS 1.183,40Unid.1817

Tendas: loação de estrutura de tendas em estrutura tubular
metálica com cobertura de lona Impermeável com tamanhos

variados (8x8m] com 3,0 metros de altura oo chão, nas
laterais, dotado de lurranárias com lâmpadas lOíhv.

31.951,80 iRSRS 1.775,10Unid.1818

Tendas; Locação de estrutura de tendas em estrutura tubular
metálica com cobertura de lona Impermeável com tamanhos

variados (lOxlOm) com 3,0 metros de altura do chão, nas
laterais, dotado dc luminárias com lâmpadas lOOw.

35.502.00RSR$Unid. 1.972,331819

RS 1.577.866,67Unlò. j RS 315.573,335Shows Naciortais27

RS3.303.6S8,33VALOR TOTAL

VALOR TOTAL DE RS 3.303.658,33 (três milhões, trezentos e três mil, seiscentos e

cinquenta e oito reais e trinta e três centavos).

Os preços iniciais da empresa: W R COMÉRCIO E SERVIÇOS — ME, CNPJ:
31,575.868/0001-43.

CMPJ 06.9(B.553-<K)OI-30 Fraí;a Padre Augusto Mozett, 400, Centro, Carutapera -MA, C^EP: 65.295-000 PONE 98
3394-1242
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DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS - VALOR TaTAl^—ODE VALOR UNITÁRIOUNOrTEM

RS34.675,33Unid. RS3,467,591020 Transportes
R$178,33 R5A4,583,38Unid.Seguranças do Evento 25021

Hospedagens: Artistas Profissionais. Segurança,
Técnira de Som, Técnicos de u«

RS3S.666,70Unid. R$118,8930022

RS178.33 R$26.750,03Unid.Profissionais 15023

R$141.676,03VALORTOTAL

Valor total de RS 141.676,03 (cento e quarenta e um mil, seiscentos e setenta e seis reais
e três centavos).

Os preços íuiciais da empresa: A A DE OLFN^IRA, CNPJ: 33.593.795/0001-48

VALOR TOTALVALOR UNfTWíiaDESCRIÇÃO DOS MATERIAIS - UNO ODE ■ITEM

Estrutura de Banheiros Ecdógicos: Instalação de
banheiros ecológicos Masculinos e Femininos, na área

do evento, em estrutura de fibra de vidro com
cobertura em fibra de carbono, travamento de

segurança, drenagem etanque de armazenamento
com capacidade para 200 (duzentos) litros de dejetos

e suspiro para evitar mau cheiro durante todo o
evento, oeverdo estar instalado e revisado 24 (vinte e

quatro) horas anMs do evento.

i
I

R$173,25 RS51.975.42Unid.300i  13

Fornecimento de fogos de artifício, conjugados da
seguinte forma: 3 (trésj caixas de foguetes 12 x 1,1

(umaj caixa de girindota 1080 (mil e oitenta) tiros e 1
(uma) caixa de girándola 468 (quatrocentos e sessenta

e oito) tiros, para os eventos promovidos peia
Prefeitura de Bacabal/MA

R$119,543,47R56.641,3QKft1814

Aiimentaçio dos artistas, profissionais, segurança,
técnico de som, técnico de luz.

R$16.846,10R$24.07700 Unid.24

R$209.184,98R$20.918,5010 Unid.Shov/s Locais25
R$795.673,09ft$99.459,148 Unid,Shows Regionais26
RSU5.500,98Unid.12 R$9.625,08Arranjos e Decorações28
R$ 1.308.724,03VALOR TOTAL

Valor total dc RS 1.308.724,03 (um milhão trezentos e oito mil, setecentos e vinte e
quatro reais e três centavos).

Ficando acordado valor dc RS 3.303.658,33 (ires milhões, trezentos c três mil, seiscentos e
cinquenta e oito reais e trinta e três centavos) para empresa: E DE J, DA SILVA EIRELI
CNPJ: 22,086.632/0001-52, RS 141.676,03 (cento e quarenta e um mil, seiscentos e
setenta e seis reais c três centavos) para empresa W R COMÉRCIO E SER\ IÇOS — ME,
CNPJ: 31.575.868/0001-43 e RS 1.308.724,03 (um milhão tre/entos c oito mii, setecentos
e vinte e quatro reais e três centavos) para empresa A A DE OLIVE1Rí\, CNFJ:
33.593.795/0001-48.

A prefeitura aceitou os preços ofertados. Os documentos de propostas foram analisados c
conformidade comprovada. Os documentos de habilitação também foram

e,xaminados e estavam de acordo com as exigências do Edital do Pregão. As empresas foram
C.N3PI 06 903 553-0001-30 Praça Padre Augusto Mozott, 40), Centro, Carutapera -MA, GEP; 65.295-000 FONE 98

3394-1342 \
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consideradas habilitadas e declaradas vencedoras do certame a quem foi adjudicado 0^6
licitado.

ÜMm'-

T>roc

Obs: A empresa Habilitada na Proposta deverá apresentar proposta de Adequação dentro do
prazo máximo de 48:00hs

As propostas e documentos de habilitação da empresa vencedora íbi colocado à disposição
dos presentes para vistas.

0 Pregoeiro indagou aos presentes se havia interesse em recorrer e nào houve manifestação.

Nada mais havendo a tratar, encerramos os trabalhos, a presente Ala será assinada pelo
Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presentes. O Pregoeiro agradeceu a presença de todos.

Carutapera - MA, 09 de dezembro de 2020.

PregoeiroWERBETU ALVES
MESQUITA

.ApoioJOSE ANTONlO SILVA
FRANCO

AÔ2.

Apaio"^CLARIVALDO DIAS DA
SILVA

E DE J. DA SILVA EIRELI
CNPJi 22.086.632/0001-52
WR COMERCIO E
SERVIÇOS - ME, CNPJ:
31.575.868/0001-43

Empresa

/ -
Empresa

'Mi
A A DE OLIVEIRA, CNPJ:
33.593.795/0001-48 Empresa í

d -

CNPJ 06 903 553-0001-30 Pmçíi Padre .Augusto Mozell, 400, Centro, Carutapera -MA, CEP; 65.295-000 FONE 98
3394-1342
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' ̂ íí3_SL^.l:‘r)iCupj:23.0W.63:-000!-52/ I.E 12,460.341-0
Ed.OfTiceTon-sn Riiarfos Azulões if 01.quairai20. HU, 14' aixta:. Jaidim
Rewsceuça. CEP: 6507.^-060 Sâo Luis-^L■\-MA. Fone (9S) 98451-2480,

Enwil: edjdasi!vaeire!i®íiotma!] com
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OQ]TErO; CírtUrauiç.if» (Ic cniiMcw |wia Pivslaçào dr .S»;tviçnH cli; Or}jaiuzaçâo c Realizaç-io «ian PVstividiidcs Aimais, {wia o Município dt CAUU'rAPEK/\- MA.
jaiicirâo, Carnaval, Fi-Jilividadesdodiadat .SÍArt, Aniv<usárioda CSdadc, Fcsmidodcsjuniiuis. Kcsiividadcs Natalinas, Fcstividadi-s do.lisoNovo. coiilofíTic
qiiajiiiiadcb c vápcdiitaçócs contidas iwTmno dc Referencia. ANE.XÜ I deste Edilaj,
DATAtiWia^a)
HORAKIO: 08.-00 b(su
Pregio Fzescsicial □." Ú37.''i020
PROCESSO n* 057/2020

PROPOSTA READÍX2ÜADA

Prefeitura Municipal dc CARUTAPERA.- MA

Submetemos a vossa seiiiioiia a nossa pi-oposla dc preços para o pregão presencial n' 07/2020
Prefeitura Municipal de CARUTAPERA- MA.

cují> objeto é: Contratação dc empresa para Prestação de Ser\'iços de Organização c Realização
das Pestividades Anuais, nara o Município dc CARUTAPERA- M\. TaneirÂo. Carnaval, Fcsiividades do
dia das Mães, Aniver.sárío da Cidade. Fesmddadcs luninas. Festividades Natalinas. Fesd\'idades do Ano
Xovo. ooiironiic cmantidades e especíricaçòes contidas no "i^cniio de Rererencía. A.\'EXO I deste I’xii(al.

Assumindo inteira responsabilidade por qualquer erro (3u omissões qiic venha a ser vcriliaido na
preparação da me.sma, assim também ('omo declaramos para devidos que todos os encargos, impostos,
taxas ou quais quer despesas que venhamos a ter c de inteiia responsabilidade da empresa e tjue
dcsenvolvcnnos as alividíuies com total qualidade  e conllahilida<!e.

3. PROPONímE EMPRESA:

E DE J DA SILVA EIRELl
CNU: 22.086.632/0001-52

INSCRIÇÃO ESTADUAUi 2.«34i-6
ENDEREÇO: Rua Dos Aulões no 01, ^ I '1^ * * ■ Oincc Tower, São Luí.s-
MA. 'lEUdOB) 9 8451-2480/09185-8085
EM.AIL: e<lsonsüvasl#hobnail.com

4. RESPONSÁVEL PELA ASSINATURADO CONTRATO

NOME: EDSON DE JESUS DA SILVA
CARGO: EMPRF.SARIO

RG; 269641973 DIC RJ
CPF: 072.853.316-27
TEL: (98) 8-451-2^180

3. DADOS RANCARIOS
BANCO: BANCO DO BRASIL
AGENCIA 17345
CONTA 2017-6
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VALOR TOTALVALOR UNITABIÒODEDESCRIÇÃO DOS MAI^ERIAIS - UNDriEM
Palco tipo Tojtc: Palco de inéclio c

pequeno porte para show, mcdmdo 12X8
nils, modelo du;iá águas, cobcito com lona

nighíanciday c/ou vinilcx, contendo
estrutura tubular <Q30), coin 8 mts dc pc RS

8.87Ú.Õ0RSDiariaslüdireito, com camarim cliniatizado.
Transporte, equipe técnica e opera.donai

paia montagem, dcsmontageni c
rnantitenção durante o evento, devendo
estar montado 24 (vinlc c quatro) horas

anlcs do evento.

1 142.008,00

i^alco tí |x> condia: Palco ile grande porte
para show. medindo U> X 14 mt.s. mcnlelo
condia, coberto com lona uiglitrindday e

ou \mitex. Todo cm estrutuia uihuLir

(Q3Ô) dc alumínio, com 10 ints dc pé
direito, camarim cliniatizado, 06

praticáveis de lillima geração, lodo fet:tia<l<>
emplac,xs melãlica.s para maior segurança,

com recuo de público cm toda ái ca dc
frente c avance. Traiispoi tc, equipe
Icaiica, opcMcional para iiiontagcin.

dcsinonlagcm c manutenção durante o
evento, dcv'cfulo estar montado e ledsado

p.ara utilização das .atrações .iitjsticas 24
(vinte e qu.ilio) horas antes do evento.

RS
Di.írias 10.847,83RS162 173.560,33

Sistema dc palco cni tablado de grande
porte: Tablado cm estrutura de

susienlaçào metálica, cora píso cm
íromiieiisado n.iival de 18 mm,

rigsjrosameiitc niiciado. sem rcss:üto.s,
cmitraveiitado, com revestimento .inli-

deriapante, com íccliaincntxi nas saíoias
frente, laterais c fundo, de cor preta,

medindo 15 men os dc comprimento. 15
metros dc largura, 80 an de altura do piso

do Libla<io ao chão, contemlo 2 (duas)
escadas laterais com conimão de íipoio

dos doi.s lados.

R$
2.958.50Diiirias RS163 47.336.00

Estrutura de Camarote de pequeno c
médio ponc; InslaJ.ivâo de 15 (quinze)

c:ain,Troie.s cxirti c:a,p.iciílade jian! 10 (dez)
pessoas cada, sendo todos cm esmitura

tubul.ir de ferro em dois pavimemos todo
fediado em placas de metalon, com piso
em jjlacas de niadciia pi c>]}orcion,mdo

assim maior segurança c conforto, }>iso este
coberto por oupcic anti-dcrtapaiite.

forrado com 'FN'!' d.i cur c.srciUiid.i, com
baiivào dc .apoio, área dc circulação e o{)cn

bai.Mcdidas (3 x 2) camarote, (1 m) dc
área <le ciicuIaç.ão. (2 m) de altm a do solo

para o piso. c (6 ra)dc altura, do piso para o
teto, com escadas cie acesso c bauliekos
ccolõgims. Transporte, equipe técnica,

o|>eracional para moiilagein, dcsnionUi^m
c manutenção durante o ei-cmo, devendo
estar montado c rciisado para utilização

RS
Di.irias ,3.944,67RS144 55.225,33
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Euíflii: «Ijdasüvaeireliíflquiimíiil coin
V

tias pessoas. Í8 (quarenta c oiio) lioias

nntes do evento 

Estrutura dc Fcdiajncnto: locação com

montiiíjpm c dcsmontageni dc rediamento.

scíkIo os mesmos etn placas tipo taptime

na altura mínima de 2,20 metros, com

travessa c stiporlc para íixação c scin

pontas de lajtça, portões para .saídas de

anergenda, dc no tníniino -1,40 metros de

largura, em metro linear.

Portal dc acciso para divulgação do

evento, confeccionado em cslrunira

mctáliai dc 2.5in x 8,00m. com 02 b;miiers

R$
Diárias RS .TO,29U)005 .50.294.50

R.S
Unid. RS 4.930,83166

78.893,33
na metragem dc 1 ,.5m x 7,5m com a

publicidade do evento.

Esmitura dc sonorização pai^ eventos de

pctiucno e rriédio porte: Insüilação de

sonoiização profissional com medio c

pequeno porte a ser inonLatia na csü uuiia

de palco, com 12 (doze) caixas cm cada

iater.al no sistema “linc’ perfazendo um

total de 24 (vinte e quatro) caixas adislituts

dc medio, grave e agudo. Com 12 (doze)

giavcs c sul>-gravc5 colocados uo solo

lateralmeiitc ao palco a ser inonUulo,

contendo controle através de 02 (duas)
RS

14.792,50Diárias R$147
207.095.00

itiesa.s de 48 (quarenta e cjíUj) canais, iirna

instalada no palco para controle dc

periféricas e outra ínstabda a 50

(cinquenta) metros do palco. ConRipiração

.sonora que garanta qualidade dc somem

até 100 (ccin) melros etn linha rela sem

pcrflas. com capacidade estimada para

20.000 (vúiie mil) pessoas, devendo e-star

montado 24 (vinte quatro) horas do

evento.

Estrutura de sonorização para c\'cutos dc

gramlc porte; Instalação dc sonorizaç.ào

profissional a ser montada na estrutura dc

p.iico, com 24 (vinte e qttt^o) cai.xas em

cada lateral, irerfazendo uin total dc 48

(quarenta c. oito) caixas dc giavcs, médio

grave e agudo, e 24 (vinte quaUo)sub-

graves em aula laU-Tai, totalizando assim

uiii PA com 96 (iiovenUi e seis) cai\a.s

acústica.s e mais 02 (duas) torres de Dclay.

montadas 20 (vime) metros apws a ilouse

Mix, c.ida um com 06 (seis) alias e 06 (seis)

graves, contendo controle aü-a\és dc 2

(duns) mesas com -18 (quarenta c oito)

canais, uma instalada no palco para

controle dc |>cril'éricos e ouua em “Housc

Mix” instalada a 50 (cuiqucuta) mcü os do

palco para controle dc PA. Toda

amplificação do PA utisIj áudio, side

duplo, com estrutura íly, c todo material

de palco (monitores, retornos, culx> <lc

baixo, cubo dc guitarra, 06 (seis)

iiiiaofones .scin-fio c 60 (sessenta)

microfones tx»m ficx Esta t:on!lgtuaç.ão

garante qu.-ili<lade dc som em até 150

RS
19.723,33Diánas RSU8 276.126,67
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(<xnio c cínqueiiia) melros cni Unha reta
sem perdas, corli capacidade estiinarla p<ira

40.000 {qiuircnta) mil pessoa-H, devendo
estar montado e revi.sado 24 (sónie e

qualro) horas aiUcs do evenu?.
lustriiiura de Ilurniimvão Cênica jisua

palcos dc pequeno e médio porte:
Montagem dc sistema dc iluminação na
estrutura dc palco duas águas, contarjdo
com c<iuipamentos dc úllinia í?:ração
couuolados através dc mesa espcdal a

partir dc ‘'Housc Mix”. com ^48 ((]U!u-cnta e
oito) canhões coloridos dc lâjiijía<ia.s par
6'k foco 02, oito efeitos (movingred) 250,

duas torres dc contra iir/ «jm dois
minibrutes para iluminação da platéia e

canhão scjpiidor, devendo estar montada
24 (vinte c quatro) horas antes do evenU).
Esünlura de iluminação cênica para fjaJcos
(ie grande porte: Montagem dc sisu;ma dc
iluminação na estrutura de palco concha,
contando com equipamentos dc última

geração controlados através de mesa
cspccial Ovcrliglit a pamr dc “Mouse Mlx*

com 64 (sessenta e quatro) ranhòcs
coloridos cie !âmpada.s par 64, foco 02,

vüjtc efeitos (mosingred) 575, clua.s torres
dc contra luz com três minibrute para

iluminação da platéia e canhão seguidor.
Toda iluminação montada cm gride (Box
Q30 de alumínio ou similar) 200 metros,

devendo estar montada 24 (sinte c quatro)
hora-s ann» do evento.

RS
Diárias ().410,0818 RS9 11.5.381,50

RS
9.861,67Diárias RS1810 177.510.00

EsU uiura de Gciador parn eventos de
gi-andc pojTc: Instalação, manutenção e
aba.s(cninenio de 01 (um) grupo ^lador
dc energia dc 240 kva, iusonorizado com
motorização MM’M 6 (seis) cilindros a

(hcscl ou correspondente, automatizados
com chaw.s dc rcver.sào garantindo total
segui-ança para o evento. Devendo estar

monl.ado 24 {ráiic e qiiatio) hoias ames do
cxTnto. (abastecido)

RS
Diárias KS 4.^137,751811 79.879,50

Painel LED de alta (0-78 an x 0.78an) 18
placas (4.68ni x 2.34m / 12mm)

sustentação NQ-30 cm grid e levantado cm
lalha.s manualmcnte.

RS
3.^151.58i;nid. RS1812 62.128.50
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Ed. OíüceTowes Ruados Awlôes»' 01. quadinl20.14J1.14’ .-uírtai'. Jaidim

Renasceoça. CEP: 650T5-060 Sáo Liás-NIA-MA. Fojie t08) 98-I? 1-2-lSO
EiiLiil: «ydas5R-adreIiíft‘lioim;nl.coiu

N.

KstiuLura de Arquibancada, .'\rquib;mcada
para l.ÔOQ {mil pcssoa.s, com bom

acabamento, esUaitura metálica tubulai,
sem col>eiiura, duas escadas de acesso
com largura miiiima dc 2ni e 20 cm.
comroão, com fechamento total ou

longaj-inas Ddc proteção corn espa<;aTm-.nto
in<íximo de 1 õ an. Corn Fái a-Coipo

medindo l mcir<3 c cinquenta ceiiüineuos
do piso ao r degrau, lotalin ciUc fechado

cni com lon^)iua.s com cspaçaaicmo
máximo dc 15 cm. P.áva-Corpo lami>Cín
na parte mais ele\’ada tia .-iríjuibiuicada.
com o mínimo de 1 metro e rinqüetila

exntiineüos de altura, totalmente íeçliado

ou longarinas com espaçamento máximo
de 15 cm, com Pãia-Corpo nas laterais

com o mínimo de l jnctro e 50
centimeüos dc altura, tolnlmciitc fediatlo

ou longarinas corn espaçamento máximo
dc 15 ccntímciTüS, com iolcia.s nas

entradas príncipais, 02 (dois) camarins
clünatizados, medindo im x 8n> cada, com

bases para PAs.com instalação elétrica.
Eslnitura de Gerador irara eventos <le
pequeno c incdto porte: Instalação,

manutenção e abasiecimcmo de 01 (mn)
gnipo gerador dc encrgja delBOkvn,

insonoiTzado com motorização MVv^^M G
(scLs) cilindros a diescl oii similar.

Devendo estai' montado 24 (vinte c quatro)
horas ;mlc5 do evento, (abaslecido)

Tendas: Locação dc estrutura dc lendas
cm estnitura tubular metálica com

cobertura dc lona impermeável com
tamanhos variados {6x6m) com 3,0 metros
dc altura do chão, nas laterai.s. dotado dc

himíriárias com lâmpadas lOOw.

Tendas: Locação de estrutura dc tendas
cm estrutura mbular metálica com

cobertura de lona impcmieável com
tamanhos variados (8x8m) com 3.0 metros
dc altura do cliâo, nas laterais, di>tado de

 lumirtárias com lâmpadas lOOw.

Tendas: Locação de estnitura de leníLis
em estrutura tubular metâlica com

colíertura de lona impermeável auii
tamanhos variados (lOxlOm) com 3.0
melros dc altura do chão, nas laterais,

dotado de luminárias com lâmpadas lOíhv.

RS7.889^33Dúuias RS1515 118.340,00

i

RS2.958.50Diánas RS1816 53.253,00

RS
1.183,40Unid. RS1817 21.301,20

1.775,10Unid. RS1818 31.951,80

RS
1.972,33Umd. RS1819 35.502.00

1.577.8í>6.fí7RS315.573.33Unid. RS.Sbo\vs Nacionais27

ma03.658,33VALOR TOTALi três milhôea trezentos tria mil Bcúaaitos dnquena oito reais e üinta Irôs
centavo»    —
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Valki^c da luxipoaía: iião iiifcnor a 60(scssc»la} dias a roniai <la daia de aprcsen!a«.ão da proposta:
Prazo de execução: cojifoniie o termo de i cfcrcuda do referido edital
Prazo de vigilSiicia do coiUraío: Conformo o lemio de referencia
Local de prestação dc serviços: Prefeitura Municipal de CAEUTAPERA.- MA
Obs.: a proposta de preço já se cnconira iudusos iodas as i;rxas. despesas, enrargos necessários par a a realização dos eventos
Obs.: aceitamos torias as condições referentes ao certame confonnc csubciecido no referido edital.
Declar amos <pic possuímos disponibilidades de equipamentos, compaiís eis que constam nas configurações do lemio do
referencia, cm condições dc executar dc maneira satisfatória os serviços demandados pela contratante.

São Luís - MA, 10 de dezembro de 2020.

JESUS DA. SILVA

R(M696-U973DIGig
CPF: 072.8.53.316-27

EMPRllSÂRIO

E-DSO
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COMERCIO E SERVIÇO

OBJETO; Contratação <ly eiaprosa para PrctsUçfto de Serviços de ürganixaçâo t> Kt-aíÍ5taçi3o das Festividades Anuais, para o Município de
CARinrATFJi';\- iíA. Janei-cV». Carnaval. Festividades do dia das «Aes, ,\niversArio da Cidade. Festividades Jiiniiiss, Festividades
.\atalinas. Festividades do Ano Novo. canforroe quantidades e especificações cont idas no Torrso do Kefcrõncia, A.NEX0 I deste Fdital
BATA M EEALIZACto: 09/12/2020

BQBASIO: 08:00 horas

um: Prefeitura Municipal de C.ARITAPFJÍA" M.A.
Pregão Presencial n. “ 037/2020

PROCESSO n' 057/2020

IWOSTA DE PREÇOS READEQtíADA

Prezaclo(a) senhor(a),

Pela presente, sutectetnos a vossa

epígrafe, assumindo inteira
apreciagau o resumo de no.ssa proposta relativa a licitação em

resixonsabi ] idade por quaisquer erros ou omissOes (|ue venham a ser
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que. lemos pleno conhecimento das condições

em que sc desenvolverão os trabalhos e co^ordamos com a totalidade das instruções e critérios de
qualificação definidos no edital, $

DADOS DA EMPRESA:

anpresa f V líTOfJUKHÍE
CNPJ: 31.575.868/0001-43

E.l:12576621-1 ■ ^

Tel. (9S) 31394)512; CEL:(98)9S52(^?Ò?p , '
Etnai l: cònerclocfsa^Hcoiírégnai 1. dós'

ít If?
r
s

ASSINAUJRA DO COTíATO
FILHO

:t'rm
i C.Nome: W;

RG: 95010^1 SSPM\.
CPF: 999Íiíâl383-0<: ;
CARGO: Pij^resAriò; xí:

1-.

DADOS BANCÁRIOS:

Banco do Brasil

Ag^cia 173^51
Conta cdrr«ile': 2IS50-: Ç O

\*
I.Tt

VAÜ)R TOTAL DA PROPOSTA*' KS 141.676,03 ( c«ito quarenta um níl seiscentos setenta seis reais e
três centavos )

im MSOilÇÃO DOS MAmiAIS - m VAíM UNITÁRIO VALCR TOTAL

R$34.675.9320 Transportes 10 RS3.467.59

R$178,33

Unici.
21 Seguranças do Evento 250 Unid. R$44.583.38

Hospedagens: .Artistas

Profissionais, Segurança,
Técnico de Som, Técnicos de

22 300 R$118.89 R$35.666,70Unid.

Luz

23 R$26.750,03Profissionais 150 R$178,33Unid.

R$141.676,03VAU» TCfTAL

ÇWPJi 31.575.868/0001-43

£nde/eço: ftiia 06. Quadra; }.n 08. Saia: li. Forquiiha, Sào Lu« - MA, CEP: 65.054-ÍOU

tP««14oJ>Udual; 12.576.621*1
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●  Prazo de validade da proposta nao inferior ii liO (sessema) dias consecutivos, a contar da
data de sua apresentação:

●  Prazo de execução conforme o termo de referencia deste edital
●  Prazo de paganento conforme o terno de referencia deste edital
●  Prazo de entrega conforme o temo de referencia dcslc edital

SAO LUÍS-MA. 09 de D1'Z1M3H0 de 2020.

31.õ75.8(58/0ü01-‘i:3
f y LCFES FILHO-ÜE

CNP.1:

fe VI.'\NA LOPES RLHO

^10498-1 SSP/MA
K999.441.383-04

:o
^ » ntr-H

- \<>C

i->?^’^V s
i

■<*r
-●‘.●ti

i:

hhZ9 - í- 'TÍH-
1V- ●»■.

p-fc'' ●1
I

r?ry .&r*

r
fl Ç O'„Vj

Instfiçãp Eitaduac 12.570^21-1

Endereço: ftuaOô. Quadra; J. n OS, Saia: li, forquíiha, Sao Um -- MA, CEP: bS.054-100
CNPj:31.575.8Ó8/000M5
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jh7empreendimentos@gmail.com

Rua Manuel Augusto Fiiho, n“ 24,
Bairro; Centro, Alto Alegre do Maranhão - MA

(99) 98807-6252 ou (99) 99123-2951

\
Fog. 0-^ >

Ç i

I  \? '■ /roc
", . !

Ref:. Pregão Presencial n“ PR -037/2020
Processo administrativo n“ 057/2020
OBJETO: contratação de empresa para prestação de Semços de organização e realização das
festividades anuais, para o município de CARÜTAPERA-MA. [aneirão, festividades do dia das
mães, aniversário da cidade, festividades juninas, festividades natalinas, festividades do ano
novo.

ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO Vii

MINUTA CARTA-PROPOSTA

VALOR READEQUADO
A empresa A Á DE OLIVEIRA EÍRELI (H7 EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS], CNPJ N"

33.593.795/0001-48,sediada Rua Manoel Augusto Filho, n“ 24, centro CEP:65.413-000, Alto
Alegre do Maranhão- MA, por intermédio de seu representante legal infra-assinado, o Senhor
ANTONÍO ANDRE DE OLIVEIRA, portador da Carteira de identidade n" 1119536992 SSP/MA
CPF n" 039.167.043-38, participante do Pregão Presencial acima especificado dos seguintes
lotes abaixo relacionados, conforme consta no Edital do referido Pregão, nas seguintes
condições:

e

Valor total da proposta: R$ 1.308.724,03 (um milhão trezentos oito mil
setecentos vinte quatro reais e três centavos)

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias;

Declaro que realizei o objeto da licitação Pregão Presencial 037/2020 sem ônus
adicionais para a Administração Municipal, obedecendo aos prazos, em dias corridos e que em
caso de não aceitação dos serviços farei a troca sem qualquer ônus para o órgão licitante.

Dados Bancários; AG 1142-8, C/C 8026-8 BANCO BRADESCO
A.A DE OLIVEIRA EÍRELI

Declaro estarem incluídos no preço todos os insumos e custos que compõem, tais como
as despesas com tributo, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no objeto desta licitação.

Para fins de assinatura do Contrato da presente licitação, indicamos para esse fi m do
Sr. Antônio André Oliveira, empresário, casado CPF 039.167.043-38 E RG 1119536992
SSP/MA , empresário, administrador, residente a Rua Manoel Augusto Filho , 47, Centro em
Alto Alegre do Maranhão-MA, como responsável legal desta empresa.

H7 EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS - Rua Manuel Augusto Filho, 24,
Bairro: Centro - Alto Alegre do Maranhão - MA

CNPJ: 33.593.795/0001-48
Inscrição Estadual: 125997744 Inscrição Municipal; 1124
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^ Rua Manuel Augusto Filho, n' 24,
T  Bairro: Centro, Alto Alegre do Maranhão - MA

V* (99) 98807-62S2 ou (99) 99129-295Í
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Ref:. Pregão Presenciai n“ PR -037/2020
Processo administrativo n" 057/2020
OBJETO; contratação de empresa para prestação de Serviços de organização e realização das
festividades anuais, para o munirípio de CARUTAPERA-MA. Janeirao, festividades do dia das
mães, aniversário da cidade, festividades juninas, festividades natalinas, festividades do ano
novo.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas
no edital de Pregão Presencial 037/2020 e seus anexos.

DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS ● VALOR TOTALIIND VAU)R UNITÁRIOQDEITEM

Estrutura dc Banheiros Ecoló^cus: Instalação dc
banheiros' ecológicos Masculii)o.s e Pcmminos, na área
do evento, em estrutura dc fibra dc vidro com
cobertura cm fibra dc carbono, travamento dc
segurança, drenagem e tanque dc armajenamcnio com
capacidade para 200 fduzentos) litros de dejetos c
suspiro para evitar mau cheiro durante todo o evento,
devendo estar instalado e revisado 24 (vinte e quatro]
horas antes do evento.

nS51.975,42300 RS 173,25Unid.13

Fornecimento de fogos de artificio, conjugados da
seguinte forma: 3 (trôs) caixas dc foguetes 12 x 1,1
(uma} caixa degirândola 1080 (mileoitenla)lirose 1
(uma) caixa de girândola 46B (quatrocentose sessenta
eoito) tiros, pare os eventos promovidos peln
Prefeitura dc Bacabal/MA

RS119,543.47BSf3.641,30Kit14

Alimentação dos artistas, profissionais, st^ranp.
técnico de stim, técnico de !uz.

RS16.8.tó,lC700 Unid. R$24,0724

RS209.I84,98R$20.918,5010 Unid.Stiows Locais25

R$795.673.09R$99.459,14Unid.8Shows Regíoiuiis26

RSn5.500.98RS9.625,0a12 Üniii28 Arranjo.s e Decorações

R$1.308.724,0.3VAiOR TOTAL

Valor da nossa proposta: R$ 1.308.724,03 ( um milhão trezentos oito mil
setecentos vinte quatro reais e três centavos)

Condições de pagamento: Conforme contrato;

Rua Manuel Augusto Filho, n® 24,H7 EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS
Bairro: Centro - Alto Alegre do Marsuihão - MA

CNPJ; 33.593.795/0001-48
Inscrição Municipal: 1124Inscrição Estadual: 125997744
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Ref:. Pregão Presenciai n“ PR-037/2020

Processo administrativo n" 057/2020
OBJETO: contratação de empresa para prestação de Serviços de organização e realização das

festividades anuais, para o município de CARUTAPERA-MA. janeirão, festividades do dia das
mães, aniversário da cidade, festividades juninas, festividades natalinas, festividades do ano
novo.

Prazo de execução dos serviços: será de 24 (vinte quatro) horas, a contar da data do
Recebimento da Ordem de Serviços.

Alto Alegre do Maranhão-MA, 10 de dezembro de 2020.

CNPJ: 33.593.795/0001-48

H7 EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS

Rua Manuel Augusto Filho, n® 24,

Centro

Alto Alegre do Maranhão - MA

Âhtômo André de Oliveira
Administrador

RG: 1119536992 SSP/MA
CPF: 039.167.043-38

Rua Manuel Augusto Filho, n" 24,
Alto Alegre do Maranhão ~ MA

CNPJ: 33.593.795/0001-48

Inscrição Estadual: 125997744 - Inscrição Municipal: 1124

H7 EMPREENDIMENTOS 6 SERVIÇOS
Bairro: Centro



/2021

PG 70 - PMC-MA - PROC. 106-2Ô21
,,—^ ̂  \

,  VA4 uj ?.
Proc ímFIs
^uC.

I
lOU»

r! /Pioc\PRBf^EITURA MUNICIPAL OP

ADJlii)lCA(ÃO

municipal de CARÜTAPEICA-MA
Rtf ERI!,^aA: PREGÃO PRESENCIAL N“. PR-037-2020

t:mpresa para Prestação de SerN Íços de On>anÍ7açào e Reali/aeào
das Festividades Anuais, para o Município de Carutapem - MA. ^ Kcali/açao

VALOR (.LOB/VL, RS j.j03.658,33 (três milhões, trezentos
c oito rcüis e írínta c irès centavos). c três mii, seiscentos e cinquenta

A

0 .Secretario Municipal de Administração e Planejamento, no uso de suas atribuições le-nis
considerando o teor do relatorio e do Parecer Conclusivo da Comissão Permanente de I icitacio

tSSSTi 'f""“ “ «emial ,i„do.
mexisttncia dc qualquer recurso pendente ao referido processo:

RKSOLVE:

AnclnV' / J SILVA EIRLLÍ CNPJt 22.086.632/0001-52: como

VVna refcrícfador"

Caruíapera- MA, 09 de dezembro de 2020.

Marejeiü ArgueIJes Faiiíoja
Secretario Municipal de AdiiiioLstração e Pianejamenío

C-NTJ (16.903.553-0001-30 Prat;a Padro Augusto Mowtt, 400, Centro, Còruíapora -MA, CFP- 65 -^95-000
FONE 98 3394-13-12

\
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ADJl DICArÃO

municipal decarutapera-ma
REFERÉNX.IA: PREGÃO PRESENCIAL N*\ PR-037-2(P0
Oií.IILrO: Contratação do

das l'cstívidades Anuais,

amparo LEGAL: LEI ÍÜ.520/02 E LEI 8.66Ó/93
VALOR GLOBAL; RS 141.676,03 (cento
reais e três centavos).

empresa para Preslaçào de Ser\’iços d

3 c suas aiieiaç

e Organização e Realização
para o Município de Camtapera -- MA.

oes
e quarenta e um mii, seiscentos e setenta e seis

o Secruano Mamcijal de AdmmLstraçào e Pianejanicnlo. no u.so ds sua.s atribuiçõe.s legais
considerando o leor do rclatono c do Parecer Conclusivo 

da Comissão Pennanente de Licitação
PRFÍSENCIAL acima citado e considerando ainda a

inexisttiicia de qualquer recurso pendente ao referido processo;

RESOLVE:

Adjudicar a Empresa: empresa W R COMÉRCÍO H SERVIÇOS
3I.575.868/ÜÜ0I-43: como vencedora do processo Pregão Presencial
indicado nos documentos acima referenciados.

ME, CNPJ;
n'“. 037-2020, confonne

Carutapera- MA, 09 de dezembro de 2020.
A

KHJlpuy!.'.
Marceia Arguelles Pílntoja

Secreíario Municipal típ Administração e Planejamento

CNPJ 00.903.553-0001-30 Praça Padre Augusto MozotÇ 400, Ce
FONE 98 3394-1342

ntro, Carutapera -.MA, CEP: 65.295-000
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ADJt DIC ArÃO

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNíCiPAL DE CARüTAPE
REFERENCIA: PREGÃO PRFiSBNCiAL N”. PR-037-2020

de Sen-iços de Organização c Realização
uas i LStividaciLS Anuais, para o Muriicipio de Carutapera ~ MA.

^  ̂ alíeraçõcs
VALOR GLOBAL

MA

: RS 1.308.724.U3 (uin mÜhão tre/entos
c|uatro reais e três centavos).

:RA-

s  e oito mii, .setecentos e vinte c

. Secreumo Municipal de Administração e Planejamento, no uso dc suas atribuições lertai
d°sía PrT r ̂  '"“t do Parecer Conclusivo da Comissão Permanente de L,citação
desta Prefeitura

s.

, referente tu. PRhGAÜ PRESENCIAL acima citado e considerando ainda,
mexi.sicncia dc qualquer recurso pendente ao referido processo;

a

RESOLVE:

.Viijudicai- a Empresa: A A DE OLIVEIRA, CNI'J: 33..õ93.795/0()0 l-48'
processo Pregão Presencial
referenciados.

:
n".

 como vencedora do
037-2020, conforme indicado nos documentos acima

Carutapera- MA, 09 de dezembro dc 2020.

’ij
Mnrceid ArgucUes P^toja

Secretario Municipal de Administração e Pianejamenío

CNPJ 06.903.553-0001-3Ü Praça Padre Augusto Mozett, 4Ü0, Centro, Carutapera -MA, CEP- 65 295-000
fonte: 98 3394-1342



PREFEITURA

ASSESSORIA JURÍDICA

PARECER CONCLUSIVO
PROCESSO ADM. H°. 57-2020

Assunto: Análiss Final da Licitação

1.

PRESENCIAL N° O^-iTwnín Pf^oce^imento licitaíorio na modalidade PREGÃO
SP.viro« n' a Contratação de empresa para Prestação de

Qfganizaçao e Realização das Festividades Anuais,
Municipfo de Caruíapera - MA, na modalidade menor preço por item.

para o

SSSfím estabelecido na Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federai n°
%ado no OmHrn ^ publicado no Diário Oficiai,e
fixado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Carutapera - MA ficando

Os oraLs f ^020 às 08:00hs, para realização de certame.Us prazos legais foram observados.

3 No dia, hora e local previamente designado - e após identificado o
representante da empresa que compareceu à licitação- E DE J DA SILVA ElRFi i
CNPJ: 22.086.632/0001-52. W R COMÉRCIO E SERvlços
31.575.868/0001-43 e A A DE OLIVEIRA, CNPJ: 33.593.795/0001-48.

ME, CNPJ;

Competente adjudicou o objeto do Pregão Presencial N" PR-
E DE J. da silva EIRELi CNPJ: 22.086.632/0001-52  W R

^ SERVIÇOS - ME, CNPJ: 31.575.868/0001-43 e A A DE OLIVEIRA
CNPJ: 33.593.795/0001-48, posto que não foi manifestada a intenção de interpor
recurso por nenhum interessado. ^ ^

5, Ante o exposto, verificando o atendimento aos preceitos legais que reqem a
matéria, opinamos favoravelmente pela homologação do procedimento
do Relatorio de Julgamento.

nos termos

Carutapera - MA, 11 de dezembro de 2020.

lO
/ ̂
jlírLéóAA, A/i

I^JWeireles 'Sftvayia
OAB MA 19.639

iif ilva

MUNICÍPIO DE CARUTAPERA- MA
Página 1 de 1
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IfOMOLOGArÂO

ORGAO; PREFEíTUfGA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

REFERENCIA: PREGÃO PRESENCIAL N^. PR-Ü37-2020

OBJE IO: Contratação de empresa para Prestação de Serviçt>s de Oruí
das í'c.sltvidadcs Anuais, para o Município de Carmapera - MA.

AMPARO LEGAL: LEI 10.520/02 b LEÍ 8.666/93 e
PRAZO DP. VIGÊNCIA: Ate 31 de Dezembro 2020
VALOR GLOBAL: RS 3.303.658.

e oito reais e trinta e três ceníavos).

-MA

t

suas alterações

(três milhões, trezentos e três mil. s

nizaçào e Realização

eiscentos e Cinquenta

o Prefeito Municipal no u.so de sua.s atribuições legais, considerando o teor do relatório e do

KLCtAÜ PRESENCIAL acinia citado e considerando ainda, a inexistência cie qualquer
recurso pendente ao relendo processo:

RESOLVE:

riDc?'í^ Comissão Apuradora, em íãvor da empre,sa  E DE J DA Sli VA

7070 ' vencedora do proces.so Pregão Presencial PR rC Ü37-
2U2Ü, obedecendo o crUeno de Menor Preço Global.

ao

Caruiapera- MA. 14 de dezembro dc 2020.

\
V

.Marcelo Arguclles Pantbja
Secretária Municipal de .Adminisíração e

Planejamento

CNPJ 06.903.573-0001-30 Padre Au)»usío Mozeíl, 4U0, Centro, Caruiapera -.MA, CEP* 65 -^95-000
FO.NE 98 3394-1342
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>>OMOL()GACAo

í^Fí:^ÍTURA municipal DECARUTAPí

REFKRKNCÍA; PREGÃO PRESENCIAI, KA PR-037-2020

P''“'‘'>Vâü de Serviços de Oreanização e Realização
das hestividades Anuais, para o Municipio de Carutapera - MA. ^ ^

2RA-MA

PRAmm^v?ifxrf! EI.EÍ 8.666/93 e suas flliomçôes
I KA/O DK VIOFNCIA: Ate de Dezembro ̂ 020

V,U.OR GLOBAI.: RS I4i,676,03 (cento e
reais e três centavos).

quarenta e um mil, seiscentos e setenta e seis

LeÍfcoSüst^'da V“ legars. considerando o teor do relatório e do

‘  ̂ de pualpuer

RESOLVE:

U-?7-.(L0, obedecendo o critério de Menor Preço Global.
processo Pregão Presencial PR n'

Carutapera- MA, I4 de dezembro de 2020.

r  \
V

m:«?;ay
Marceid Arguelles Paiiioj

Secretária .Municipal de Administração e
Planejamento

a

C.\-Pj 06.903.553-0001-30 Pra^a Padre Aug
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1‘ne.FBi ruHA g monicipai ot

HOMOLO(;ArÃO

ORGAO: PREFEITURA MUNÍCIPAÍ. DE CARUTAPFKA-MA
REFERENCIA: PRBGÂO PRESENCIAL N*’. PR-037-2020
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços dc Organização e Realização
Cias I estividades Anuais, para o Município de Carutapera ~ MA.

E LEI 8.666/93 e suas alterações
PRA/O DE VIGÊNCIA: Alé 31 de Dezembro 2020.
VALOR GLOBAL RS 1.308.724,03 (um míihào trezentos
quatro reais e três centavos).

e oito míi, setecentos e vinte e

O iVeíeito MumcjpaL no uso de suas atribuições legais, considerando
Parecer Conclusivo da Comissão Permanente
PREGÃO PRESENCIAL
recurso pendente ao relerido

de Licitação desta P
acima citado c considerando ainda.

processo:

0 teor do relatório e do
referente ao

a ine.xistência dc qualquer
refeitura,

RESOLVE:

Crpr'lf sL'3 WMof DP- OLIVEIRA.
K V vencedora do proce.sso Pregão Presencia! PR n" 037-2020

obedecendo oeméno de Menor Preço Global. ric n uj/iU20,

Carutapera- MA, 14 de dezembro dc 2020.

/\

MarceloUrguellcs P^ntoja
Secretária Mun^ipal de Administração e

Planejamento

CNPJ 06.903.553-0001-30 Praça Padre Augusto Mozett, 400, Centro, CaruU
PÜNP 98 3394-1342

S{->era -.VIA, CLP: 65.295-000
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A^TA ÜE REGISTRO QE PRECOR

PREGÃO presencial N° 037/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 037/2020

A Prefeifura Municipaí dc Ciiruíapera, inscrita no CNP i if 06 90'^ 55^/0001 "íí ^
Augusio Mccir. 400-Ccnh-o-Camtapera;'MA, doravante dcnonnnndf '
leprescntada por MARCELO ARGliELI ES PANTmv c J^UNíRAÍANn-.. neste ato

PlanejamemcK amues da pmiana n» Ü02/2Ü17 brasdeirV.'casado CW „“"'26M^ '

PreX"para R^Sra Peunaicme dc Licitarão, considerando o
em'23 de novemb o 1 ‘o2n . , ™ Sessão Pública rcni.zada
Reíiistnr os nre- H ” rcspeetna homologação, confonne Processo n'’ 057/2020 RFSOLVí'-

°  preços dos servaços propostos pela empresa E DE  J D\ Sfl va niíri i r^iy^

2ZÜ86.632/0001-52, W R COMÉRCIO E SERvlcoS - AlE CNPí 3" S7S 86^ A.
OE OLIVEIRA, CNPJ: 33.593,795/0001-48, sendo denominadt DFTENTORtt "V ,

mr:p:;otnr;:!:’nris«:;s!!:£ra'Ã:ad:;S^^estabc ccidas nela lei ]0‘ioaním-) \ i ^ ^ ^ '^‘■‘J^'mndo-st as patics as nonnas
snbsidrtri™i e non! > , Complementar H7/20H, Decreto Federal 7S97/7í)n .
suosiaiari.mienlL, no que couberem, as disposições da Lei n'' 8.666/1993■> e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO hf PPFr^o  a _  ■
característica de compromisso para futura contrafação Qocumento vinculativo. obrigacionaí, com
paríicipanles e condições a serem praticadas’ portanto é um rnmn?^ f;e9‘S.r3rn os preços fornecedores, órgãos
fornecer à Acminisfraçâo os ílens íe!rprazo estourado
Ofertou: trata-se de unt contrato preliminar ou pré-contrato a teorSo ad, 466 do C?dTgo"S^l“''"'''’"'

que

S;omr?o®rn°ga;do“» F';7“a7oSs'Lfogrtre7
m,ster. nos con,ratos ou documentos hábe.s extraídos 

destema. detl7“S.“se7S7apuL7l"e7cU^
Parágrafo Terceiro - O

cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata lerá efeito de
fornecimenio. para luíura contratação, obngando-se o Fornecedor do Reqístro
cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. ^

resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Estado

compromisso de
e 0 Órgão Gerenciador, ao

poTeSnto^rn^r^as SLmeíte 7bSçle?orTSrS?tSam ̂ stIranscnlos os seguintes documentos: fniegram -Sia Ala, como se nele estivessem

a) Edital da Pregão Presenciai n» 037/2020, de 26 de novembro de 2020 e seus anexos
Preços da Fornecedora Seneíicíána, as Nelas de Empenho,

b) Autorização de Fornecimento, documento hábil
n-* 8.666. de 1993. que substitui o contrato, nos termos do

a Proposla de

 art. 62 da Lei

CLAUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

CN'PJ 06.903.553-0001-30 Praça Padre Augusto Mozett, 400, Centro
CEP: 65.295-000 FONF 98 3394-1342

Carutapera -MA,
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Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preço poderá ser
que atuara como Orgão Gerenciador do Registro de Preço
Autorização de Fornecimento dela decorrente, obedecidas

a) Sempre que ocorrer Solicitação do objeto do Registro
assim como os quantitativos registrados:

b) Após consulta, notificará o Fomecedor para assinatura
prazo predeterminado:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

, comp

e reti

a Secretaria Municipal de Infraestrutura,
s sepdo responsável pelo Gerenciamento da

as Leg-slaçôes vigentes, bem como:

rovará a adequação dos preços registrados

rada da Autorização de Fornecimento no

no

do

para Prestação de Ser^ços^drOrganízação^fRealfzaçãoÇaVp^f^^ri objetivo a eventual Contratação de empresa
- MA dos pS^dutos junto ao ?omtleS?7e Lordfco^r.f.nn J  ° Carutapera
Anexos. Termo de Referência (Anexo It Pronosís Hp Pr^r-r^ e especificações constantes do Edital e seus

parte integrante e inseparável deste instrumento como^ sp Fornecimento os quais ficam fazendo
quanto aos seus elementos caractedstic^^^^^ ■ntegraímeníe reproduzidos, e assim resumidos

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

característica de cornproniísso^paríevemuare fuTuríc documento vincutativo obrigacional, com
de 12 (doze) meses, a partir da data de sua oublicacâo na ou contrato preliminar vigorará pelo prazo
atenderá a forma do art, 57 e 65 da mesma Lei prazo^m que T FORNECEcSra Fornecimento
de acordo com as condições estabelecidas no Edital. ^  '-^KNtutDORA se abnga a fornecer os produtos

CONTRANT?fas«ndnT=M justificada por escritov-u^iv IKAN11, passando ta! documento a integrá-la,

pt^orrogação do prazo de vigência contratual
nao gerara ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização

CLÁUSULA QUARTO - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

R COMÉRCIoTsERViÇOs'^fyE^clíS-^31^5^7^8^8/000^ 22-086.632/0001-52, W

 autorizada pelo

Parágrafo Terceiro - A
por conveniência do Òrgâo Gerenciador

Classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente A^ta ,e Ra^jS^^^^de^eços''sío os^
L DE J. DA SÍI.VA EIRELl CNFJ; 22.086.632/0001-52.

e previamente

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS - UNO i QDE "lVALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Palco tipo Torre; Palco tíe médio e peque.no porte para Show,
I  meoindo 12X8 mts, modelo duas águas, coberto com lona

nightandday e/ou vinitex. contendo estrutura tubular (030),
com 8 mts tíe pé direito, com camarim dímatijado. Transporte,
equipe técnica e operacional para montagem, desmontagem e  :

manutenção durante 0 evento, devendo estar montado 24
ivinte e quatro) horas antes do evento.

1
16 ● Diárias RS 8.375,50 RS 142.008,00 i

CNPJ 06.903.553-0001-30 Praça Padre Augusto .Vlozett, 400, Centi'o, Carutapera -MA
ChP: 65.295-000 FONII 98 3394-1342
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Pô/co tipo concha: Palco de grande porte para shcw, medindo 16
X 14 mts, modelo concha, coberto com Icna nightandday e ou
vinitex. Todo em estrutura tubular (Q30) de alurr.ínio, ■

mts de pé direito, camarim climatizado, 06 praticáveis de última
geraçlo, todo fechado em placas metálicas

com 10

para mator t2
segurança, com recuo de público em toda área de frente e

avance. Transporte, equipe técnica, operacional para
montagem, desmontagem e manutenção durante o evento,

devendo estar montado e revisado para utilização das atrações
artísticas 24 (vinte e quatro) horas antes do evento.

16 ? Diárias RS I  as10.547,83 173.565,33 i

Sistema dc palco em tablado de grande porte: Tablado
estrutura de sustentação metálica, com piso em compensado

naval de is mm, rigorosamente nivelado, sem ressaltos,
contraventado, com revestimento anti-derrapante, com

fechamento nas saiotas frente, laterais e fundo, de cor preta,
medindo 15 melros de comprimento. 15 metros de largura, 80

cm de altura do piso do tabiaco ao chão, contendo  2 (duas)
escadas laterais com corrimão de apoio dos dois iados.

em

I  3
16 Diárias RS 2.958,50 RS 47.336,00 j

tstrutura de Camarote de pequeno e médio porte; Instalação de
15 (quinze) camarotes com capacidade para 10 (dez) pessoas

cada, sendo tcdos em estrutura tubuiar de ferro em dois
pavimenios todo fechado em placas de metaion, com piso em
placas ds madeira proporcionando assim maior segurança e

conforto, piso este coberto por carpete anti-derrapante, forrado
com TNT da cor escolhida, com baicâo de apoio, área de

circulação e open bar.Meciidas (3 x 2) camarote, (I m) de área
de circulação, {2 m) de altura do solo pare o piso e (6 m)de

altura do piso para o teto, com escadas de acesso  e banheiros
ecológicos. Transporte, equipe técnica, operacional para

montagem, desmontagem e manutenção durante o evento,
devendo estar montado e revisado para utilização das pessoas,

48 (quarenta e oito) horas antes do evento

4
14 Oiáriôs RS 3.944,67 RS 55,225,33

Estrutura rfe fechamento; locação
desmontagem de fechamento, sendo

tapume na altura mínima de 2,20
suporte para fixação e sem pontas de lança, portões para saídas
de emergencia, de no mínimo 4,40 metros de largura, em metro

linear.

com monregem e
os mesmos em placas tipo
metros, com travessa e5

1000 DIarías RS 50,29 RS 50,294,50 j

d...

Ponal de acesso para divulgação do evento, confeccionado em
estrutura metálica de 2,5m x 8,00m, com 02 banners na
metragem de l,5m x 7,5m com a publicidade do evento.

6
16 Unid. RS 4,950,83 RS 78.893,33

CNPJ 06.903.553-0001-30 Praça Padre .Augusto Mozett, 400, Centro, Carutapera -MA
CEP; 65.295-000 FONK 98 3394-1342
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Estrutura de sonoritaçáo para eventos de pequeno  e médio
pcrte: instalação de sonorização profissional com médio e

,  pequeno porte a ser montada na estrutura de palco, com 12
I  (doze) caixas em cada lateral no sistema “fine" perfazendo um
^  totai de 2a (vinte e quatro) caixas acústicas de médio, grave s

agudo. Com 12 (doze) graves e sub-graves colocados no solo
y  20 palco 3 ser montado, cofttendo controle através

, de 02 (duas) mesas de 4S (quarenta e oito) canais, uma instalada
no palco para controle de periféricos e outra instalada a 50

(cinquenta) metros do palco. Configuração' sono.^a que garanta

14 Ciarias ; RS 14.792,50 RS 207.095,00

qualidade de somem até iOO (cem) metros em linha reta sem
perdas, com capacidade estimada para 20.000 (vinte mil)

pessoas, devendo esUr muntado 24 (vime quatro) .horas do
evento.

;  Estrutura de scnorizaçlo para eventos de grande porte:
;  Instalação de sonorização profissional a ser montada na
j  estrutura de palco, com 24 (vinte e quatro) caixas em cada

íateral, perfazendo um total de 48 (quarenta e oito) caixas de
graves, médio grave e agudo, e 24 (vinte quatroisub-graves cr,
cada latera;, totalizando assim um PA cem 96 (noventa e seis)

caixas acústicas e mais 02 (duas) torres de Deiay, montadas 20
,  (v.nte) metros após a House Mix, cada um com 05 (seis) altas e
I  06 (seis) graves, contendo controle através de  2 (duas) mesas
I  com 48 (quarenta e oito) canais, uma instalada no palco para
!  controle ae periféricos e outra em ''House M!x" Instalada a 50
j  (Cinquenta) metros do palco para controle de PA. Toda
^  amplificação do PA crash áudio, side duplo.

em

com estrutura fly, e

I

S
14 Oiáriàs RS 19.723,33 RS 276.126,67

todo material de palco (monitores, retornos, cubo de baixo,
cubo de guitarra, 05 (seis) iTticrofones sem-fio e 60 (sessenta)

i m.crofones com fio. Esta confíguração garante qualicade de :
em até 150 (cento e cinquenta) rretros em tinha reta sem

perdas, com capacidade estimada

som

para 40.000 (quarenta) mil

I

pessoas, devertdo estar montado e revisado 24 (vinte e quatro)
horas antes do evento.

Estrutura de Iluminação Cênica para palcos de pequeno e médio
porte; Montagem de sistema de iluminação na estrutura de
palco duas aguas, contando com equipamentos de úlbma

geração controlados através de mesa especial a partir ds “House
Mix , com 4S (quarenta e oito) canhões coloridos de Hmpadas
par 64, foco 02. oítc efeitos (movingred) 250, duas torres de

1  contra luz com dois minibrutes para iluminação da piatéía e
canhão seguidor, devendo estar montada 24 (vinte  e quatro)

horas antes do evento.

9
i Diárias18 RS 6.420,06 RS 115.381,50
í

\

CNI-J 06.903.553-0001-30 Praça Padre Augusto Mozett, 400, Centro, Carutapera -MA
ChP: 65.295-000 FONH 98 3394-1342
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Esrrutufa ds: iluminação cênica para palcos de grande porte:
Montagem de sistema de iluminação na estrutura de palco

concha, contando com equipamentos de última geração
controlados através de mesa especial Overlight a partir de

"House MIx" cem 64 (sessenta e quatro) canhões coloridos de
lâmpadas par 64, foco 02, vinte efeitos (movíngred)

torres de contra luz com três minibrute para iluminação da
platéia e canhão seguidor. Toda iluminação montada em gride
(6ox Q30 de alu.minio cu similar) 200 metros, devendo estar

montada 24 (vinte e quatro) horas antes do evento.

575. duas

I

10
IS Diárias R$ 9.862,67 RS 177,520,CK3I f

I

Estrutura ce Gerador para eventos de grande porte: Instalação,
manutenção e abastecimento de 01 (um) grupo gerador de
ene.^gia de 240 Wa, insonorizado com motorização MWM 6

(seis) cíiindros a diesel OU correspondente11 , automatizados comi
Diárias RSi: 4,437,75 RS 79.879,50 .chaves de reversão garantindo total segurança para o evento.

Devendo sstar montado 24 (vinte e quatro) horas antes do
evento, (abastecido)

Painel L£D de alta (0.78 X ü.78cm) 18 placas (4.68m x 2.34m /
12mm) sustentação NQ-30em grid e levantado em taihas

cni
12

18 Unid. RS 3.451,58 RS 62.128,50mantjalme.nte.

Estrutura de Arquibancada, Arquibancada para l.C®0 (mil
pessoas, com bom acabamento, estrutura metálica tubular,
cobertura, duas escadas de acesso com iargura miriima de 2m e

20 cm. corrimão, com fechamento total ou iongarínas Ode
^ proteção com espaçamento máximo de 15 cm. Com Pára-Cerpe
j medindo 2 metro e cinquenta centímetros do piso ac 1" degrau,

tetaim ente fechado ou com iongarínas
j  máximo de 15 cm. Fára-Corpo também

da arquibancada, com o minimo de imetro e cinquenta
i  centímetros de altura, totaimente fechado ou iongarínas com

espaçamento máximo de 15 cm, com Pára-Corpo nas laterais
^ com o mínimo de 1 metro e 50 centímetros de aitura,

totaimente fechado ou iongarínas com espaçamento máximo de
15 centímetros, com roletas nas entradas principais, 02 (dois)

camarins climatizados. medindo 4m x 8m cada, cem bases para
PAs,com instalação elétrica.

sem

com espaçamento
na parte mais elevada

;

I

i
15

I15 Diárias R$ 7.889,33 R$ 118.340.CX3 i

~r
l

esfutura de Gerador para eventos de pequeno e médio porte:
Instalação, manutenção e abastecimento de 01 (um) grupo

ge'ador de energia delSOkva. insonorizado com motorização
MWM 6 (ssis) ciiirídros a diesel ou similar. Devendo estar

antes do evento, (abastecido)montado 24 (vinte e quatro) horas

16
18 Diárias : P.S 2.958,50 R$ 53.253,00

Tendas: Locação de estrutura de tendas
metáíica com cobertura de lona impermeável com tamanhos

variados í6xSn) com 3,0 metros de altura do cha‘o, nas laterais,
doíado de luminárias com lâmpadas l(XfH.

em estrutura tubular
17

18 Unid. RS 1.183,40 RS 21,301,20

Tendas: Locação de estrutura de tendas
metálica com cobertura de lona irnpermeável

variados (Sx8m) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais,
dotado de iuminá.das rom lâmpadas lOOw.

em estrutura tubular
I com tamanhos18

18 Unid. RS i.775,10 RS 31,951.30

1

CNPJ 06.903.553-0001-30 Pi'aça Padre Augusto Mozett,
CHP; 65.295-000 FONK 98 3394-1342
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j  Tenaas: Locação de estrutura de tendam em estrutura tubular ^
I  Tetálica com cobertura de lona impermeável com tamanhos

variados (lC»<lOm) com 3.0 mefos de altura do chão, nas
laterais, dotado de luminárias com limpadas lOOw.

:  19 18 RSUnic. 1.972.33 RS 35.502,03 !

27 Shows Nacionais RS5 Unid. RS315.573,33 1.577.853,67

R$3.303.658,33VALOR TOTAL

V.\LOR 101 AI. DL RS 3.303.658,33 (irês milhões, trezenjos e ti'ês mil, seiscentos e cinquenta c oito reais e

trinta e três centavos).

Os preços ifiiciais üa empresa; W R COMÉRCIO E SERVIÇOS ME, CiVPJ; 3I.575.S68/000I-J3.

DESCRIÇÃO D(M MATERIAIS -ITEM UND QDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
20 Transportes 10 1 ■Jnid. RS3.467,59 RS34,67S,93
21 Seguranças do Evento 250 Unid. RS178.33 RS44.5S3,38

Hospedagens: Artistas Profissionais, Ssgu.'ança,
Técnico de Som, Técnicos de Luz

22 3C0 Unid, RS118.89 RS35.666,70

23 Profissionais 150 Unid. .R$26.750,03

R$141.676,03

Valor total de RS 141.676,03 (cento e quarenta e um mil, seiscentos e setenta e seis reais c tres centavos).

RS178,33

VALOR TOTAL

Os preços iniciais üa empre.sa: .A DE OLIVEÍR.A, CMM: 33.593.795/0001-48

 DESC3UÇÃO DOS MATERIAIS -

Estrutura de Banheiros Ecológicos; Ir.staiação de
banheiros ecológicos Masculinos e Femininos, na área

do evento, em estrutura de fibra de vidro com cobenura
em fibra de carbono, travamente de segurança,

drenagem e tanque de armazenarriento com capacidade
cara 200 (duzentos} litros de dejetos e suspiro para

evitar mau cheiro durante todo o evento, devendo estar |
instalado e revisado 24 (vinte e quatro) horas antes do

evento.

Fornecimento de fc^os de artifício, conjugados dâ
seguinte forma: 3 (três) caixas de foguetes 12 x 1,1 ;

(uma) caixa de giréndola 1080 (mil e oitenta) tiros e 1 í
(uma) caixa de girándola 46S (quatrocentos e sessenta e I
oito) tires, para os eventos promovidos pela Prefeitura

 de Sacabal/MA

Alimentação dos artistas, profissionais, segurança,
técnico de som, técnico de luz.

I
I

; ITEM UND QDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

;  13 300 Unid. RS173.25 i  RS51.975,42!

i

I

I14 R$6.641,30Kit R$119.545,47 :

24 700 Unid, R$24,07 R$16,846,10

25 Shows Locais 10 Unid. ft S20.918,50 RS209.184,S8
26 Shows Regionais S Unid. RS99.459.14 RS795.673,09
28 Arranjos e Decorações 12 Unid. RS115.500,9SR$9.625,08

VALOR TOTAL R$1.308.724,03

Vítlof total dc RS i.308.724,03 (um milhão trezeiito.s e oíio mil, .seleccnlos c vinte c quatro reai.s é três

cctiíavos).

CNFJ 06.903.553-U0Ü1-30 Praça Padre Augusto Mozett, 400, Centro, Carutapera -MA,
CEP: 65.295-000 FONE 98 3394-1342
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CLAUSULA QUINTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 3.303.658.33 (três milhões, trezentos e três mil, seiscentos o
cinquenta e oito reais e trinta e três centavos) para empresa; E DE J. DA SILVA EIRELi CNPJ;
22.086.632/0001-52, RS 141.676,03 (cento e quarenta e um mil, seiscentos e setenta e seis reais e três
centavos) para empresa W R COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME, CNPJ: 31.575.868/0001-43 e R$ 1.308.724,03 (um
milíião trezentos e oito mil, setecentos e vinte  e quatro reais e três centavos) para empresa A A DE
OLIVEIRA, CNPJ; 33.593.795/0001-48.

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada oela
Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para o fornecimento, tais como
impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos alinentes
objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que
deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo asseauradc
FORNECEDOR do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;

CLÁUSULA SEXTA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

ao

ao

Parágrafo Primeiro - O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesqu.sas
periódicas de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens objeto da presente
licitação.

Parágrafo Segundo - Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pefo mercado
(conforme pesquisa realizada), o órgão gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor, visando á negociação para redução de preços e sua adequação ao praticadc
mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação da
Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve  o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do
inciso II do caput do arí. 65 da Lei rfi 8,666, de 1993.

Parágrafo Quinto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao conl.mle oficial, ooderão ser atualizados nos
termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Sexto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da
Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para postenor análise e
negociação por parte da Prefeitura,

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do
Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o item, 21.3. sob pena de serem aplicadas as
sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92. Decreto 7892/13 e no Edita! de ücüação.

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras nâo poderão suspender a execução do objeto, durante o período de
análise do pedido de que trata o item 21.3. devendo praticar os preços ate então registrados, sob pena de
aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92, Decreto 7892/13 e no Editai de Licitação.

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Capitulo VIII do Decreto Federa! n” 7,892, de 23 de janeiro
de 2013.

no

Parágrafo Terceiro -

serem

CNPJ 06.903.5:?3-0001-30 Praça Padre Augusto Mozctt, 400, Centro, Carutapera -MA,
CEP: 65.295-000 FONE 98 3394-1342
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CLÁUSULA SÉTIMA - AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMEIMTO

ôraâfGlnH?ríÍ7 ’ P '""™RIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Documento da vinculo contratual f.rmado entra o
Ô So SreSor P^®Ç°=. mediante manifestação expressa dourgao (jerenctador em efetivar a aquisiçao dos produtos registrados ^

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediantes ai iTODiTAnÂr^, r^cr

Le°n"™™' P^'° Ata de Registro de Rreçosim ;?nformíad"‘Lm aLei n. 8,S66;93 , como documento habil na forma Arí. 
15 do Decreto Federal 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro_  Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma Por esse motivo na nrãtira

?So ̂ rde^s^Xr^So^-i^n ^ *

~ ^ dc Fornecimento tera vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do
exerc.cio financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 8,666%3.

CLAUSULA OITAVA - DO LOCAL. PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

diretameníe no local indicado pela Secretana Municipal de
1 ínt-w ● ^ r^ecessidades, no horário de funcionamento ern dias de funcionamento
quaníidaaes oe acordo com o crcnograma d

em
e entrega fornecido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Parágrafo Segundo - Na entrega dos produtos será obsea-ado
identificados com;
-Nome do produto e marca do fabricante
-Data de fabricação e validade.

TeTS Contratada á Contratante, deverá

que os rótulos (quando houver) devem ser

e origem.

após av"L™rá™o ‘ “ Os casos excepcionais serão analisados

SícriíâÓ°cSrela ri rTnSi fecebidos que não atendam  o padrão de qualidade exigidooescnçao correta do produto mencionada no cronograma de entrega e ' ' ^ ^no edital.

Parágrafo Quinto - O prazo de entrega do material
Ordem de Fornecimento de Material.

Parágrafo Sexto - Os prazos especificados neste item consideram
comprovar o envio dos produtos dentro do lapso temporal mencionado;

Parágrafo Sétimo - A licitante deverá ter disponíveis, todos
não seja efetivada a entrega centro do prazo previsto,
para o fornecimento dos mesmos

sdquirido deverá ser entregue em embaíagens adequadas á
const- Identificação do conteúdo, da quantidade, da validade do fabricante.

Deverão estar em embalagens próprias
respectivos prazos de validade das marcas oferecidas,

Parágrafo Décimo - Deverão obedecer à exigência de qualidade

exponha o produto ou deterioração, ou qíe nâTperríS^ ptS inadequada, que

e

será de alé 05 (cinco) dias úteis apos o recebimento d

-se cumpridos, se a empresa vencedora

os produtos adjudicados, para efetuar a entrega. Caso
a empresa classificada em segundo lugar será convocada

a sua conservação, onde

Parágrafo Nono
sem qualquer violação ou danificação, obedecendo aos

Parágrafo Décimo Segundo - Fazer a entrega dos produtos,
contra umidade, original da linha de fabricação de cada eiinformações:

em embalagens nà

 a

a

o danificadas e com proteção
empresa, contendo nas embalagens as seguintes

C.NPJ 06.903,d53-ÜDÜ1-30 Praça í^adro Augusto Mozett, “
CEP: 65.295-000 FONE 98 3394-1342

400, Cenh-o, Carutapera -MA,
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para comercialização por iegtsiaçâo especifica o forr^PrJdí P''°cÍ^to_ ofertado esteja dispensado do registro
Decreto, etc.). 'eg,siaçao especifica, o fornecedor apresentara cop,a do respectivo documento (Lei.

funcionamento, em dias de f^SLmo necessidades, no horário de
Secretana Municipal de ínfraestrutura acompanhados do hpÍ rin 1? de entrega fornecido pela
dias da assinatura da Autor^ação de Forn^dn^ ^té 05 (cinco)
locai do armazenamento; i^ornecimento. sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor 'até

Parágrafo Décimo Quinto
correspondente. As aquisições obedecerão à conveniênc

0

ia e ás necessidades do Órgão Gerenciador

Parágrafo Décimo Sexto
Ano oorA ● ^ ^ ^ aquisição do(s) Item(ns) será precedida do
que sera assinado pela Fornecedor e o Órgão Gerenciador respectivo Autorização de Fornecimento,

Parágrafo Décimo Sétimo - Obriga-se a FORNECEDORA
constantes da Autorização de Fornecimento. a efetuar a entrega do(s) Produtos na(s) quantidade(s)

Parágrafo Décimo Ortavo
,  . D Responsável pelo recebimento
função, onde ira receber os Produtos em conformidade
sendo;

será servidor devidamente designando para essa
com o art. 73, inciso II, da Lei de Licitações n® 8.666/93.

6) PRQVISORIAMENTF-

para efeito de posterior verS?açãol'’Lac?nfó™

provisório, após

Parágrafo Décimo Nono - A Prefeitura Municipal de CARUTAPERA - Ma reieiiará

novamente as verificações antes refíidas imediatamente pelo Fornecedor, quando serão realizadas

o todo ou emi parte o materia

Parágrafo Vigésimo Primeiro - O aceite/aprovação dos produtos nela conitrat^imtp

ptnPA^rA Fornecedor por vidos de quantidade ou Dualidade do produto
especificações .ecntcas exigidas no Edital ou atribuídas pela FORNECEDORA
garant.ndo-se ao Contratante as faculdades previstas no
Consumidor)

I. n l

ao Fornecedor sujeita a substituição.

não exclui a
ou disparidade com as

verificados posferioimente

an. 18 da Lei n° 8,078/90 (Código de Defesa do

Parágrafo Vigésimo Segundo - Será de responsabilidade da FORNECEDORA o õmi«i rpcnitanía r.
açoas, demandas, custos e despesas decorrentes de danos ocorridos por“ouba de =

~ -sS =—
del^edm^nfo e™ “e'At? enleTaíTcmért Sal^llEFDTURA 1
fornecedor inadimpten,:. suje,.anl%\"s ̂':Sl,dadí pre^rafnoTdS ' ° cancelamento do Registro do Preço do

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO

CNPJ Ü6.903.do3-0001-30 Praça Padre Augusto Mozett,
CF,P: 65.295-000 FONE 98 3394-1342

400, Centro, Carutapera -MA,
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Síção ZMZ1T°
entrega atestada, mediante a apresentaçãe da raspeSfa doSm\n^ T\ T'’ ""
designado para seu acompanhamento TfiscaiizacL nnc atestada pelo setcr
conforme Autorização de Fomedmen!^^ fiscalizaçao, nos termos do an.73, inciso II, da Le, n<' 8,666/93, tudo

Parágrafo Segundo - Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) FíscaKsi -nnüujiri- nr.r =.rr«
estipulado para pagamento, passará a ser coníado  a pirtir da daia da sua ™a^eL“n?ação “ '"“Peçoes, o praao

Parágrafo Terceiro - Em caso de irregularidade, o pagamento será susnpn.sn aió
pendencias. sem onus para a Contratante. Não serão efetuados, também
enquanto houver inadimplência contratual,

Paragrafo Quarto - O pagamento será efetuado na Conta Corrente dão Fornecedor.

Pyágrafo Quinto - O Contratante poderá deduzir do montame
indenizações devidas pelo Fornecedor.

CALUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

p™~do ̂

que sejam sanadas as
quaisquer pagamentos ao Fornecedor

no Banco do Brasil

a pagar os valores correspondentes a multas ou

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Parágrafo Primeiro - Mediante Autorização de Fornecimento, obrigando-se ao Fornecedor a:

(cinco) dis consecu'livos,''‘rcoma7To%1?ebimen°o'^draí^ adjudicadas_ no prazo máximo de 05
Orgão Gerenciador correspondente, sinaíura da Autonzaçao de Fornecimento emitida pelo

sér inferior à gara^to''oferta ™pelo fâbS ornados, conforme o caso, não podendo

e ainda, as com tributos fiscais,
e indireíamenie sobre o objeto adjudicado;

, em razão de
agir;

e) Responder pelos danos de qualquer natureza causados
de sua culpa ou dolo na .  . . '^'retamenie à Administração ou a terceiros decorrentP<í

responsabilidade à fiscalização reduzindo essa

^  ̂ Autorização de Fornecimento, sem prévia e expressa anuência do

gáraniíndo ° mateífarconüdefete d“"Staaçâo,“mrsm/"?píf teren^sido*
incorreções após a utilização do(s) mesmo(s); ^ ° recebidos e venHcado possíveis

c"LpaSd1U%roI^$es""porT,ra'ssumaaT,i^^^^^^ cn“d"í'° Fornecimento, em
licitação, conforme ari, 55 inciso XIII da lei 8.6S6/93 ’  ondiçoes de habilitação e quafificaçao exigidas na

i) Será de responsabilidade da FORNECEDORA
despesas decorrentes de danos, ocorridos

po, culpa
í  quaisquer ações, demandas, custos e
 de qualquer de seus empregados e/ou prepostos. obrigando-se

CNPJ 06.903.553-0001-3Ü Praça Padre Augusto Mozett,
CEP: 65.295-000 FONE 98 3394-1342

400, Centro, Carutapera -MA,
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ser atribuídas por força da lei,

i) A fornecedora se obriga a informar à PREFEITURA
aiteraçao social ou modificação da finalidade

embalagens adequadas á
comeudo. da quantidade, da validade do fabricante.

I) O prazo de validade dos produtos,
da data de fabricação. Os casos

ou do estrulura da e

a

mpS°

 sua conservação, onde conste identificação do

qialidade, beni como âípeSrcoioiaTãVSheiro ® à exigência de

P.2I íelSfnlTrgâÍ crp^enr dJ^rd^miSfaí^Sd? 01??'“ ̂ d ?"T
para comercializado, por legislação esoecifica o fnmer«í^ °  produto ofertado esteja dispensado do registro
Decreto, etc.). ‘egisiaçao especifica, o fornecedor apresentara cópia do respectivo documento (Lei.

r,.,^ ® ^°rn proteção contra umidade, original da linha
nas embalagens as seguintes informações

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Paragrafo Primeiro - Mediante Autorização de Fornecimento, obrigando

a) fiscalizar a execução da Autonzação de Fornecimento

b) aplicar as penalidades
mesma,

c) efetuar o pagamento de acordo

-se

com as condições de preço e prazo estab

à CONTRATANTE a:

respeitando iodas as condições estabelecidas-

por descumprimenlo do pactuado da Autorização de Fornecimento e na execução da

elecidos:

ni Sçlo.’’"'" Fornecimerno sejam mamidas

í Fomaomen.c pem,«indo o acesso
dos Produtos. nos horários estabelecido^^'’ ^ dependências da Prefeitura Municipal, para entrega

as condições ce habilitação exigidas

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - O descumprimento
ao Fornecedor às ou Parcial, de qualquer das obrigações

sanções previstas na Lei Federai n’> 8.666/1993. ^ ora estabelecidas, sujeitará

pertinentes, saSo ocorrência^drcaso^forfulto infringência de preceitos legais
a criléno do Órgão Geren^dof “rotocão “ sujeitarão ao Fomeceâor.
defesa. enciaoor, a apí.caçao das seguintes sanções administrativas, garantida prévia e ampla

a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de
rnecedor concorrido diretamente, ocorrência que será registrada,

atraso no inicio dô‘fo™cimerto Ss'’°prSoi^até'o MM^Ígístaordratós  Fornecimento
=f mílta dfi.f r“" ^ - PenalidSsS^"' ° pemfanecando tal ■

P estar i„,orma;ieTin^o:a“sl“^d:fetb:ri;TãVas^^^^^^^

q^lsarj^=de?ãrife™rn: “S':Lrifpe,rSrad:k%s?or^d^^^ --- “ —

pouca gravidade, para as quais tenh

.

a o

 por
situação.

CNTJ 06.903.553-0001-30 Pr
aça Padre Augusto Mozctt 400, Centro, Carutapera -MA

CnP: 65.295-000 FONII98.3394-1342
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advertência 6 mulías estabelecidas nc üem anterior, o Órgão Gerenciador poderá

a) rrulta de 5% (cinco por cento), calculada sobre
rescisão, o valor da Autorização de Fornecimento quando ensejar sua

com esta Secretaria, por prazo de

l!?vo?SL™fnanlefd"aou"ntiro" 'r'"' => Administração Pública ertquanto perdurarem os
ênaMadí ' promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou

temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
ate 02 (dois) anos;

ri?c'SnsTanciadoTor6sen?anÍTr ^ aplicação das penalidades previstas, mediante relatóriocircunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição,

Paragrafo Quinta - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicaçao nao exime ao Fornecedor cia reparação dos eventuais ̂danos perdas
prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de CARUTAPERA ' ̂

u

^ aplicação de qualquer penalidade será íeiía notificação escrita ao Fornecedor excluídas
os casos de aplicaçao das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Oitavo - Os valores relativos ás multas deverão ser recolhidos pelo Fornecedor
comunicação oRcia! da sua aplicação ou, quando possível

créditos ou da Garantia prestadas ou, ainda, se for o caso. cobrados administrativa

Paragrafo Nono - Os valores das muitas poderão ser descontados dos pagamentos devidos peio Óraão
Gerenciador ou cobrados diretamente ao Fornecedor, amigável ou judicialinente.

Parágrafo Décimo - A suspensão temperaria poderá ser aplicada quando ocorrer;

a) apresentação de documentos falsos ou falsificados;
b) atraso injustificado na entrega dos bens objeto desta Ata;

reincidência de descumprimenlo de obrigações contratuais, especialmenfe aquelas relativa» ás
características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa de fornecimento ou entrega, ressalvados
os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados;

d) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão conlratuai;
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tnbutos-

d?F^tcimento'^’*°^ ^ licitação ou prejudicar a execução da Autorização

no prazo máximo de 15
serão descontados dos

ou judicialmente.

c)

e)
f)

demonstrem não possuir a concorrente idoneidade para contratar com a

o

^ declaração de inidoneidade poderá ser proposta pela Prefeita Municipal quando
constatada a ma-fe. açao maliciosa e premeditada em prejuízo à PREFEITURA, evidência de atuação com
interesses escusos ou remcidencia de faltas que acarretem prejuízo á PREFEITURA ou aplicações sucessivas deoutras penalidades.

ASrORl^AçAo^iirFoZE^MiNTO

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços
Autorização de Fornecimento, sem exclusão dos dispostos na Lei 8,666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos-
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE

no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento dos produtos;

e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa  e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

a comprovar a impossibilidade do

e rescisão da

 fornecimento,

CNPJ 06.903.553-ü0()'l-30 I^raça Padre Augusto Mozett, 400, Centro, Carutapera -MA
CEP: 65.295-000 FONE 98 3394-1342
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f) A subcontratação lolal ou pardal do seu objeto, a associação da CONTRATADA

drAtr„iS?a;°í' ^ mcorSo IeTconsen,ime„.o
com outrem,

®* determinações reguiares emanadas pelo Gestor
acompanhamento e fiscali dzação do fornecimento:

h) O comeíimento reiterado de faltas
8.666/1993;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvénda civil:

j) A dissolução da CONTRATADA:

na sua execução, anotadas na forma do § 1- d

a cessão ou

e aprovação

a Ata responsável pelo

o art, 67 da Lei Federal n"

k) A alteração social ou
-  ̂ ® modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA

execução da Autorização de Fornecimento;

I) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federa!
penais cabíveis; n° 8,666/1993, sem p

que prejudiquem a

rejuízo das sanções

ou de força mator, regularmente comprovada, impeditiva da execução da
m) A ocorrência de caso fortuito

Autorização de Fornecimento;

n) R^oes de interesse público, de alta relevância  e amplo conhecimento, justificadas e determinadas oela
administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas^ no

processo administrativo a que se refere o Contrato;

o) A supressão, por parte do CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial do Autorização dP

r?-ui?amp^T no § 1<- do art. 65 da Lei Fedírai n«> 8.666/1993, satvo'^as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, 

nos termos do § 2<> do art, 65 da referida Lei^

f  fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e

Tor inpfri ° calamidade pública, grave períurtação da ordem interna ou guerra ou ainda

ndeSSs 7STÜ "^^^Pe^dentemente do pagamenfo obrigatório de
mdenizaçoes pelas sucessivas e contratuaimente imprevista desmobilizações e mobilizações e out'as
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos,  o direito de optar pila suspensão do cumprimerno
das Obrigações assumidas ate que seja normalizada  a sHuaçâo; ^

Paragrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condicões ora nprtnari=c

inden.ações por parfe do MUNICÍPIO-CONTRATANTE, oonforma'no^a“

Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta Cláusula

° comprovante ao

cancelado o preço registrado.

Sartí FORNECEDORA para cancelamento dos preços registrados deverá ser

a comunicação será
considerando-se, assim, para todos os efeitos

previstas {sessenta} dias, facultando ã Prefeitura a'aplicação das penalidadesprevistas nesta Ata de Registro de Preços, caso nao aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO

Paragrafo _Primeiro_ - Poderá ulilízar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer
Administração que nao tenha participado do certame.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

" fornecedora rasponsabilizada por lodo e qualquer prejuízo causado à

recebidl pia PRtF°E“TURA efetivamenie

DE PREÇOS:

órgão ou entidade da

Parágrafo Segundo - É vedado á FORNECEDORA caucionar
qualquer operação financeira. ou utilizar a presente Ata como garantia para

CNPJ 06.903.553-0001-30 Pre
aç.i Fddro z\ugu.sto .Vlozett, 400, Centro, Carutapeia -Ma\,

CKP: 65.295-000 ,K)NE 98 3394-1342
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Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA
FORNECEDORA poderá utilizar o nome da PREFEITURA ou sua auaiidadP Hp

-n.-mPin. .í- quaisquer atividades de divulgação profissional, como. por exemplo 'em cartões de visitas

rnferpélacáóTuTclalou'^^^^^^^^ independenfemente de aviso ouimerpeiaçao judicial ou extrajudicial, sem prejuízo tía responsabilidade da FORNECEDORA.

nao

postos á disposição nesta são cu™,ativos e não alternativos, inrs“ e ̂ ^rS^ção a dispoJitos^

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEiTURA todos os direitos
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

e faculdades previstos na Lei n® 8.078. de

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ~ DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Estando justas e contratadas, firmam
os fins e efeitos de direito. a presente Ata. perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos

CARUTAPERA - MA, 14 de dezembro de 2020.

m)WJy.
MARCELÔ ARGUELLES/pANTOJA

SECRETARIO DE AtíMINISTRAÇÃÒ E PLANEJAMENTO

/
y/

E DE J. DA LVí^EIRELI
%32/0Ml-52

/

SERVIÇOS-
CNPJ: 31.5Z5J68(0001-43

ir

}')

\^A DEpkfVEIRA
CNPJ: 33.593.795/0001-48

TESTEMUNHAS

NOME:
CPF N®

NOME:
CPF N°

CNPJ 06.903.553-0001-30 Praça Padre Augusto Mozett, 400. Centro, Carutapera -MA
CEP: 65.295-000 FONE 98 3394-1342
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suMÁno

/2021
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PR 038/2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 PR 037/2020.
RESENHA DE CONTRATO; PR-036-2020-001

EXTRATO DA ATA DÊ REGISTRO DE PREÇOS N? SRP 027/2020 (/

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA-MA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 PR 038/2020. Peio presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Carutapera -

MA, com sede na Praça Padre Augusto Mozertt, 400, Centro, Carutapera - MA, CEP: 65.295-000, inscrita no CNPJ sob o n°.

06.903.553/0001-30, neste ato representada pela representada por o Sr. MARCELO ARGUELLES PANTOJA, Secretário Municipal

de Administração e Planejamento, através da portaria ns 002/2017 brasileiro, casado, CPF ns 267.417.762-49, doravante

denominado Secretario Gerenciador, doravante denominada GERENCIADOR, Juntamente com a Comissão Permanente de

Licitação, considerando o Pregão PR n2 038/2020, para Registro de Preços, cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública

realizada em 09 de dezembro de 2020 e a respectiva homologação, conforme Processo acima referenciado. RESOLVE; Registrar

os preços para eventual Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva da Rede

Iluminação Pública com Fornecimento de Material em apoio as atividades da Prefeitura Municipal de Carutapera - MA,

propostos pela empresa: W A S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 26.189.635/0001-72 representada pelo Sr.

WENDERSON ALVES SANTOS DAS MERCES, CPF de n2 807.283.593-91, sendo denominada DETENTORA, nas quantidades
estimadas abaixo;

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO QUANT.

RS RSAlça preformada para cabo multiplex 16 mm21 UN 20 4,56 91,20

ARMAÇÃO SECUNDÁRIA COM ISOLADOR TIPO ROLDANA RS 27,94 R$ 1.117,602 40UN

RS 13,58 RS 6.790,003 BASE PARA RELE COM SUPORTE METÁLICOUN 500

R$ 205,64 R$ 4.112,804 UN BOBINA PARA CHAVE DE COMANDO DE IP 20

RS RS 3.416,005 UN BOCAL E27, PARA LAMPADAS 800 4,27

R$ 32,01 R$ 38.412,006 UN BRAÇO PARA LUMINARIA X 21 1200

BRAÇO P/ LUMINÁRIA ORNAMENTAL 1,5MTS RS 198,85 RS 99.425,007 UN 500

BRAÇO P/ LUMINÁRIA ORNAMENTAL 3MTS RS 494,70 R$ 148.410,008 UN 300

BRAÇO P/ LUMINÁRIA ORNAMENTAL4 MTS RS 509,25 RS 152.775,009 UN 300

Cabo de alumínio 0,6/lkv multiplexados 3x1x16 -fl6inm^ RS 8,63 RS10 M 450 3.883,50

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

RS 1,21 RS 4.235,0011 M 3500

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2
RS 1,94 RS12 M 3500 6.790,00

R$ 6,31 RS 15.775,00CABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 4,0 MM213 M 2500

RS 3,49 RS 12.215,0014 M CABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 1,5 MM2 3500

R$ 3,98 RS 3.980,00CABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 2,5 MM215 M 1000

R$ 6.310,00CABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 4,0 MM2 RS 6,3116 1000M

R$ 8,83 RS 4.415,00CABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 6,0 MM217 M 500

RS 7.139,20Quadro de medição monofásico RS 89,2418 80UN

RS 106,70 R$ 2.667,50Caixa de medição trifásica 2519 UN

RS RS20 CARTUCHO FUSÍVEL 80 6,38 510,40UN

RS 606,25 R$ 24.250,0021 CHAVE DE COMANDO P/IP 40UN

RS 5,63 RS 2.252,0022 UN CONECTOR AMPACT-TIPO II 400

RS 5,82 RS23 CONECTORAMP TIPO II 600 3,492,00UN

RS 5,77 RS 5.770,0024 UN CONECTOR PERFURANRE 1000

RS 9.603,00RS 192,0625 UN CONTATOR40A 50

DISJUNTOR 10 A 30A MONOFÁSICO RSRS26 20 9,70 194,00UN

RS 18,77 RS27 DISJUNTOR 40 A SOA MONOFÁSICO 35 656,95UN

R$ 89,24 R$ 892,4028 UN DISJUNTOR SOA TRIFASiCO 10

RS 89,24 RS 892,4029 UN DISJUNTOR 60A TRIFASICO 10

RS 3,49 RS 279,2030 UN ELO FUSÍVEL IH 80

RSRS 3,2531 ELO FUSÍVEL 3H 80 260,00UN

PRAÇA PADRE AUGUSTO MOZZETÇ S/N - CENTRO - CEP: 65295-000-CARUTAPERA/MA - CNPJ: 06.903.553/0001-30
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32 R$ 3,25 R$UN ELO fusível SH 80 260,00

R$33 R$UN FITA ISOLANTE 18X20 120 8,25 990,00

R$ 22,5534 UN R$ 11.275,00LAMPADA LED15W 500

35 R$ 47,51UN LAMPADA LÉD30W R$ 95-020,002000

36 R$ 42,68 R$ 10-670,00UN LAMPADA METALIC 150 W 250

R$ 58,2037 UN LAMPADA METÁLICO 250W 250 R$ 14.550,00
38 R$ 89,24 RS 13.386,00UN LAMPADA METÁLICO 400W 150

39 LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 150 W R$ 48,50 R$ 9.700,00UN 200

40 LAMPADA DE VAPOR DE SODIO DE 250WX220V RS 54,32 RS 4.345,60UN 80

LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 70 W (BASE E40) R$ 25,1241 UN R$ 5.024,00200

LUMINÁRIA ECONOMICA X2142 RS 42,68UN 600 RS 25.608,00

PARAFUSO MAQ 5/8 X 20Qmm R$ 3.880,0043 UN RS400 9,70

PARAFUSO MAQ 5/8 X 300mm RS 14,7044 UN R$ 5.880,00400

45 UN R$ 7,61 RSPARAFUSO DE MAQUINA GALV. 16x400mm 40 304,40
46 PARAFUSO C/ OLHAL, 5/8 X 400M RS 12,61 RSUN 60 756,60
47 UN RS 64,80 R$ 6.480,00REATOR VS 150W 100

48 R$ 108,64 R$ 2.172,80UN REATOR VS 400 w 20

49 RS 59,36 R$ 5.936,00UN REATOR VAPOR MERCÚRIO 70W 100

Luminária em LED para iluminação pijblica,50Vl/, R$ 194,0050 UN R$ 97.000,00500

Luminária em LED para iluminação pública,100W,bivolt, Selo A Inmetro,

corpo em alumínio inj,FP 0,97, prot. DPS lOkv, IP66,1K09, Temp. cor

SOOOk, IRC= ou 70%, v. útil 50.000b, 130 lm/w,gar.5 anos, modelo GL216
RS 422,1051 UN RS 337.680,00800

G-light ou similar Rev. 01

Luminária em LED para iluminação pública,150W,bivolt,Selo A

lnmetro,corpo em alumínio inj,FP 0,97, prot. DPS lOkv, 1P66, IK09, Temp.

cor SOOOk, !RC= ou 70%, v. útil 50.000b, 130 lm/w.gar.5 anos, modelo

GL216 G-llght ou similar Rev. 01

RS 601,5352 UN RS 481.224,00800

Luminária em LED para iluminação pública,200W,bivolt, Selo A Inmetro,

corpo em alumínio inj, FP 0,95, prot. DPS lOkv, IP66, IK09, Temp. cor

SOOOk, 1RC= ou 70%, v. útil 50.000b, 120 lm/w.gar.5 anos, modelo GL216
G-light ou similar

53 RS 726,71UN 500 RS 363.355,00

R$ 32,29RELE FOTOELÉTRICO NA RFT/82 220V5TIEL R$ 3.229,0054 UN 100

R$ 21,4955 RS 21.490,00UN RELE FOTOELETRICO NF 1000

2.091.228,55

QTD/MÊS DESCRIÇÃOITEM V.UNIT. V.MENSAL V.TOTAL

GERENCIAMENTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA RS 2.284,3556 RS 2.284,35 RS 27.412,201

CAMINHÃO C/CARROCERIA EQUIPADO C/ GUINDASTE COM CESTO AEREO
RS 6.402,0057 1 RS 6.402,00 RS 76.824,0013 Metros

RS 2.921,64 RS 2.921,6458 1 VEICULO PARA REALIZAR VISTORIA RS 35.059,68

R$3.298,0059 Veículo pick up aberto á gasolina RS 3.298,00 RS 39.576,001

60 CAMINHONETE HILUX 4x4 diesel cabine dupla RS 3.813,07 R$ 3.813,07 R$ 45.756,841

R$ 32,0161 ALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) R$ 576,18 RS18 6.914,16

R$ 6,6062 250 R$ 1.650,00 R$ 19.800,00GASOLINA COMUN

R$ 4,80 RS 1.632,00 RS 19.584,0063 340 DIESELCOMUM

R$6.049,8964 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES R$ 6.049,89 R$ 72.598,681

65 R$8.283,80 RS 99.405,601 ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES R$ 8.283,80

R$4.258,3066 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES R$21.291,50 R$ 255.498,005

R$ 3.812,1067 2 MOTORISTA DE CAMlNHAO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES RS 7.624,20 R$ 91.490,40

R$ 789.919,56

R$ 2.881.148,11

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA-MA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® PR 037/2020. Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Carutapera - MA, com sede na Praça Padre

Augusto Mozertt, 400, Centro, Carutapera - MA, CEP: 65.295-000, inscrita no CNPJ sob o n". 06.903.553/0001-30, neste ato representada pela representada por

0 Sr. MARCELO ARGUELLES PANTOJA, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, através da portaria n? 002/2017 brasileiro, casado, CPF n?
267,417.762-49, doravante denominado Secretario Gerenciador, doravante denominada GERENCIADOR, juntamente com  a Comissão Permanente de Licitação,
considerando o Pregão PR ns 037/2020, para Registro de Preços, cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública realizada em 09 de dezembro de 2020 e a

respectiva homologação, conforme Processo acima referenciado. RESOLVE: Registrar os preços para eventual Contratação de empresa para Prestação de

PRAÇA PADRE AUGUSTO MOZZETI, S/N - CENTRO - CEP: 65295-000-CARUTAPERA/MA - CNPJ: 06.903,553/0001-30

Assinado de forma digital por
MUNICÍPIO DE

CARUTAPERA:0690355300013
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Serviços de Organização e Realização das Festividades Anuais, para o Município de Carutapera - MA, propostos pelas empresas: E DE J. DA SILVA EIRELI CNPJ:
22.086.632/0001-52, W R COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME, CNPJ: 31.57S.868/0001-43 e A A DE OLIVEIRA, CNPJ: 33.593.795/0001-48, sendo denominada
DETENTORA, nas quantidades estimadas abaixo:

E DE J. DA SILVA EIRELI CNPJ: 22.086.632/0001-52.

DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS -ITEM UND QDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Palco tipo Torre: Palco de médio e pequeno porte para shov/, medindo

12 X 8 mts, modelo duas águas, coberto com lona nightandday e/ou
vinitex. contendo estrutura tubular (Q30), com 8 mts de pé direito, com

camarim climatizado. Transporte, equipe técnica e operacional para

montagem, desmontagem e manutenção durante o evento, devendo

estar montado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento.

1 R$ R$16 Diárias 8.875,50 142.008,00

Palco tipo concha; Palco de grande porte para show, medindo 16 X 14

mts, modelo concha, coberto com lona nightandday  e ou vinitex. Todo
em estrutura tubular (Q30) de alumínio, com 10 mts de pé direito,

camarim climatizado, 06 praticáveis de última geração, todo fechado em

placas metálicas para maior segurança, com recuo de público em toda
área de frente e avance. Transporte, equipe técnica, operacional para

montagem, desmontagem e manutenção durante o evento, devendo

estar montado e revisado para utilização das atrações artísticas 24 (vinte

e quatro) horas antes do evento.

2 R$Diárias RS16 10.847,83 173.565,33

Sistema de palco em tablado de grande porte: Tablado em estrutura de

sustentação metálica, com piso em compensado naval de 18 mm,

rigorosamente nivelado, sem ressaltos, contraventado, com

revestimento anti-derrapante, com fechamento nas saiotas frente,

laterais e fundo, de cor preta, medindo 15 metros de comprimento, 15

metros de largura, 80 cm de altura do piso do tablado ao chão, contendo

2 (duas) escadas laterais com corrimão de apoio dos dois lados,

3 RS16 Diárias RS2.958,50 47.336,00

Estrutura de Camarote de pequeno e médio porte: Instalação de 15
(quinze) camarotes com capacidade para 10 (dez) pessoas cada, sendo

todos em estrutura tubular de ferro em dois pavimentes todo fechado

em placas de metalon, com piso em placas de madeira proporcionando

assim maior segurança e conforto, piso este coberto por carpete anti-
derrapante, forrado com TNT da cor escolhida, com balcão de apoio,

área de circulação e open bar.Medidas (3 x 2] camarote, (1 m) de área

de circulação, (2 m) de altura do solo para o piso, e (6 m)de altura do
piso para o teto, com escadas de acesso e banheiros ecológicos.

Transporte, equipe técnica, operacional para montagem, desmontagem

e manutenção durante o evento, devendo estar montado e revisado

para utilização das pessoas, 48 (quarenta e oito) horas antes do evento

4 RSDiárias RS14 3.944,67 55.225,33

Estrutura de Fechamento: locação com montagem e desmontagem de

fechamento, sendo os mesmos em placas tipo tapume na altura mínima

de 2,20 metros, com travessa e suporte para fixação e sem pontas de

lança, portões para saídas de emergência, de no mínimo 4,40 metros de

largura, em metro linear.

5 R$1000 Diárias RS50,29 50.294,50

Portal de acesso para divulgação do evento, confeccionado em estrutura

metálica de 2,5m x 8,00m, com 02 banners na metragem de l,5m x 7,5m
com a publicidade do evento.

6 RS RS16 Unid. 4.930,83 78.893,33

Estrutura de sonorização para eventos de pequeno  e médio porte:
Instalação de sonorização profissional com médio  e pequeno porte a ser

montada na estrutura de palco, com 12 (doze) caixas em cada lateral no

sistema "line" perfazendo um total de 24 (vinte e quatro) caixas

acústicas de médio, grave e agudo. Com 12 (doze) graves e sub-graves

colocados no solo iateralmente ao palco a ser montado, contendo

controle através de 02 (duas) mesas de 48 (quarenta e oito) canais, uma
instalada no palco para controle de periféricos e outra instalada a 50

(cinquenta) metros do palco. Configuração sonora que garanta
qualidade de somem até 100 (cem) metros em linha reta sem perdas,

com capacidade estimada para 20.000 (vinte mil) pessoas, devendo estar
montado 24 (vinte quatro) horas do evento,

7 RS14 Diárias RS 14.792,50 207.095,00

8 Estrutura de sonorização para eventos de grande porte: Instalação de RSDiárias RS14 19.723,33 276.126,67
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sonorização profissional a ser montada na estrutura de palco, com 24

(vinte e quatro) caixas em cada lateral, perfazendo um total de 48

(quarenta e oito) caixas de graves, médio grave e agudo, e 24 (vinte

quatro)sub-graves em cada lateral, totalizando assim um PA com 96

(noventa e seis) caixas acústicas e mais 02 (duas) torres de Oelay,

montadas 20 (vinte) metros após a House Mix, cada um com 06 (seis)

altas e 06 (seis) graves, contendo controle através de 2 (duas) mesas

com 48 (quarenta e oito) canais, uma instalada no paico para controle de

periféricos e outra em "House Mix" instalada a 50 (cinquenta) metros do

palco para controle de PA. Toda amplificação do PA crash áudio, side

duplo, com estrutura fly, e todo material de palco (monitores, retornos,

cubo de baixo, cubo de guitarra, 06 (seis) microfones sem-fio e 60

(sessenta) microfones com fio. Esta configuração garante qualidade de

som em até 150 (cento e cinquenta) metros em linha reta sem perdas,

com capacidade estimada para 40.000 (quarenta) mi! pessoas, devendo

estar montado e revisado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento.

Estrutura de Iluminação Cênica para palcos de pequeno e médio porte:

Montagem de sistema de iluminação na estrutura de palco duas águas,

contando com equipamentos de última geração controlados através de

mesa especial a partir de "House Mix", com 48 (quarenta e oito) canhões
coloridos de lâmpadas par 64, foco 02, oito efeitos (movingred) 250,

duas torres de contra luz com dois minibrutes para iluminação da platéia
e canhão seguidor, devendo estar montada 24 (vinte e quatro) horas

antes do evento.

RS RS9 Diárias18 6.410,08 115.381,50

Estrutura de iluminação cênica para palcos de grande porte; Montagem

de sistema de iluminação na estrutura de palco concha, contando com

equipamentos de última geração controlados através de mesa especial

Overlight a partir de "House Mix" com 64 (sessenta e quatro) canhões

coloridos de lâmpadas par 64, foco 02, vinte efeitos (movingred) 575,

duas torres de contra luz com três minibrute para iluminação da platéia

e canhão seguidor. Toda iluminação montada em gride (Box 0,30 de

alumínio ou similar) 200 metros, devendo estar montada 24 (vinte e

quatro) horas antes do evento.

Diárias RS RS10 18 9.861,67 177.510,00

Estrutura de Gerador para eventos de grande porte: instalação,
manutenção e abastecimento de 01 (um) grupo gerador de energia de

240 kva, insonorizado com motorização MWM 6 (seis) cilindros a diesel

ou correspondente, automatizados com chaves de reversão garantindo

total segurança para o evento. Devendo estar montado 24 (vinte e
quatro) horas antes do evento, (abastecido)

RS RS11 18 Diárias 4.437,75 79.879,50

Painel LED de alta (0.78 cm x0.78cm) 18 placas (4.68m x 2.34m / 12mm)

sustentação NQ-30 em grid e levantado em talhas manualmente.
RS RS12 18 Unid. 3.451,58 62.128,50

Estrutura de Arquibancada, Arquibancada para 1.000 (mil pessoas, com
bom acabamento, estrutura metálica tubular, sem cobertura, duas

escadas de acesso com largura mínima de 2m e 20 cm, corrimão, com

fechamento total ou longarinas Dde proteção com espaçamento máximo
de 15 cm. Com Pára-Corpo medindo 1 metro e cinquenta centímetros do

piso ao r degrau, totalm ente fechado ou com longarinas com
espaçamento máximo de 15 cm. Pára-Corpo também na parte mais

elevada da arquibancada, com o mínimo de Imetro e cinquenta

centímetros de altura, totalmente fechado ou longarinas com

espaçamento máximo de 15 cm, com Pára-Corpo nas laterais com o
mínimo de 1 metro e 50 centímetros de altura, totaímente fechado ou

longarinas com espaçamento máximo de 15 centímetros, com roletas
nas entradas principais, 02 (dois) camarins dimatizados, medindo 4m x

8m cada, com bases para PAs,com instalação elétrica.

RS RSDiárias15 15 7.889,33 118.340,00

Estrutura de Gerador para eventos de pequeno e médio porte:

Instalação, manutenção e abastecimento de 01 (um) grupo gerador de
energia delSOkva, insonorizado com motorização MWM 6 (seis)

cilindros a diesel ou similar. Devendo estar montado 24 (vinte e quatro)

horas antes do evento, (abastecido)

RS RS16 18 Diárias 2.958,50 53.253,00

RS RSTendas: Locação de estrutura de tendas em estrutura tubular metálica 18 Unid. 1.183,40 21.301,2017
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com cobertura de lona impermeável com tamanhos variados (6x6m)

com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias

com lâmpadas lOOw.

Tendas: Locação de estrutura de tendas em estrutura tubular metálica

com cobertura de lona impermeável com tamanhos variados {8x8m}
com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias

com lâmpadas lOOw.

18 R$Unid. RS18 1.775,10 31.951,80

Tendas: Locação de estrutura de tendas em estrutura tubular metálica

com cobertura de lona impermeável com tamanhos variados (lOxlOm)

com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias

com lâmpadas lOOw.

RS19 18 Unid. RS1.972,33 35.502,00

Shows Nacionais RS RS27 5 Unid. 315.573,33 1.577-866,67

B$3.3Q3.6S8,33VALOR TOTAL

Os preços iniciais da empresa: W R COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME, CNPJ: 31.575.868/0001-43.

DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS -ITEM UND QDE VALOR UNFTARIO VALOR TOTAL

RS3.467,59 R$34.675,93Unid.20 Transportes 10

R$178,33 R$44.583,3821 Seguranças do Evento 250 Unid.

Hospedagens: Artistas Profissionais, Segurança, Técnico de
Som, Técnicos de Luz

R$118,89 R$35.666,7022 300 Unid.

R$178,33 R$26.750,03Profissionais 150 Unid.23

R$141.676,03VALOR TOTAL

Os preços iniciais da empresa: A A DE OLIVEIRA, CNPJ: 33.593.795/0001-48

DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS -

Estrutura de Banheiros Ecológicos: Instalação de banheiros

ecológicos Masculinos e Femininos, na área do evento, em
estrutura de fibra de vidro com cobertura em fibra de carbono,

travamento de segurança, drenagem e tanque de

armazenamento com capacidade para 200 (duzentos) litros de

dejetos e suspiro para evitar mau cheiro durante todo o evento,

devendo estar instalado e revisado 24 (vinte e quatro) horas
antes do evento.

UND QDE VALOR UNfTARIO VALOR TOTALITEM

R$173,25 R$51.975,42300 Unid.13

Fornecimento de fogos de artifício, conjugados da seguinte

forma: 3 (três) caixas de foguetes 12 x 1, 1 (uma) caixa de

girãndoia 1080 (mil e oitenta] tiros e 1 (uma) caixa de girândola
468 (quatrocentos e sessenta e oito) tiros, para os eventos

promovidos pela Prefeitura de Bacabal/MA

R$6.641,30 R$119.543,4718 Kit14

Alimentação dos artistas, profissionais, segurança, técnico de
som, técnico de luz.

R$24,07 R$16.846,10700 Unid.24

R$209.184,98R$20.918,5010 Unid.Shows Locais25

R$795.673.09R$99.459,148 Unid.Shows Regionais26

R$9.625,08 R$115.500,9812 Unid.Arranjos e DecoraçõesI  28
R$1.308.724,03VALOR TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA-MA

RESENHA DE CONTRATO

RESENHA DE CONTRATO: PR-036-2020-001. PARTES: Prefeitura Municipal de Carutapera - MA e a Empresa: W A S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ

26.189.635/0001-72: Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AVENIDAS POR ILUMINAÇÃO
PÚBLICA COM LED EM APOIO AS ATIVIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA. DATA DE ASSINATURA 30/11/2020. Valor Total: de R$

3.689.159,40 (três milhões, seiscentos e oitenta  e nove mil, cento e cinquenta e nove reais e quarenta centavos). ViGENCIA: 12 (DOZE) MESES, ASSINATURAS:

Pela Prefeitura Municipal de Carutapera - MA: Marcello Arguelles Pantoja. Secretário Municipal de Administração e Planejamento. Pela Empresa: - W A S

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 26.189.635/0001-72, 5r. WEN0ER50N ALVES SANTOS DAS MERCES, CPF de ne 807.283.593-91,  Empresário.

Marcello Arguelles Pantoja

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA-MA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne SRP 027/2020. Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Carutapera - Ma, com sede na Praca Padre
Augusto Mozertt, 400, Centro, Carutapera - Ma, CEP: 65.295-000, inscrita no CNPJ sob o n“, 06.903.553/0001-30, neste ato representada através da Comissão
Ordenadora de Despesas da o Sr. Marcelo Arguelles Pantoja, brasileiro. Casado, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, portador do CPF ns
276.417.762-49, doravante denominada GERENCIADOR, juntamente com a Comissão Permanente de Licitação, considerando o Pregão SRP n2 027/2020, para
Registro de Preços, cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública realizada em 06 de agosto de 2020 e a respectiva homologação, conforme Processo acima
referenciado. RESOLVE: Registrar os preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços em confecção de uniforme, fardamentos e
acessórios de vestuários, propostos pela empresa: Elisvaldo L. Coelho - Me, localizada na Rua 13 de Maio, N2 18 - Centro Cep.: 65293-000 - Amapá do
Maranhão - Ma, Inscrita no CNPJ N® 22.585.30/0001-34 e Inscrição Estadual N? 12.466.955-7, sendo denominada DETENTORA, nas quantidades estimadas
abaixo:

DESCRIÇÃO - ASSISTÊNCIA SOCIALITEM MARCA UNID QUANT V. UNIT V.TOTAL

Camisa Gola Pólo- (P,M,G E GGj MALHA PP, NA COR PRETA,
SUBLIMADA FRENTE E VERSO

MALHARIA CENTRAL Unid 6.800,00200 34,00
1

Camisa - {P,M,G E GG) MALHA PP, NA COR BRANCA, SUBLIMADA
FRENTE E VERSO

MALHARIA CENTRAL Unid 300 21,00 6.300,00
2

Camisa - (P,M,G E GG) MALHA PP, NA COR AZUL
MARINHO,SUBLIMADA FRENTE E VERSO

MALHARIA CENTRAL Unid 200 27,00 5.400,00
3

I Bermuda em Helanca na Cor Azul Marinho, (P,M,G E GG)MALHARIA CENTRAL Unid 200 39,50 7.900,00I
4 I

Boné de brim com serigrafia do ProjetoMALHARIA CENTRAL Unid 16,50 825,0050
5

MALHARIA CENTRAL Mochila de brim com serigrafia do projeto Unid 1,185,0015 79,00
6 ((

DESCRIÇÃO-EDUCAÇÃOITEM MARCA UNID QUANT V. UNIT V.TOTAL

Camisa - (P,M,G E GG) MALHA PP, NA COR BRANCA, SUBLIMADA
FRENTE E VERSO

MALHARIA CENTRAL Unid 100 21,00 2.100,00
7

Camisa Gola Pólo - (P,M,G E GG) MALHA PIQUET, NA COR CINZA,
COM BORDADO E DETALHE NA FRENTE

MALHARIA CENTRAL Unid 20 54,00 1.080,00
8

Conjunto de equipagem composto por 15 calção e 15 blusas com
pintura e numeração (P, M, G)

MALHARIA CENTRAL Unid 300 700,00 210.000,00
9

Conjunto de uniforme composto por 1.901 calção e 1.901 blusas
com pintura e numeração (P, M, G)

MALHARIA CENTRAL Unid 1.901 44,50 84.594,00
10

DESCRIÇÃO - MULHERITEM MARCA UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL

Camisa - (P,M,6 E GG) MALHA PP, NA COR BRANCA, SUBLIMADA
FRENTE E VERSO

MALHARIA CENTRAL Unid 4.200,00200 21,0011

Conjunto de equipagem comporto por 6 blusas com pintura e
numeração (P, M, G)

MALHARIA CENTRAL Unid 60 179,00 10.740,0012

Camisa - (P,M,G E GG) MALHA PP, NA COR LILÁS E ROSA,
I SUBLIMADA FRENTE E VERSO

MALHARIA CENTRAL Unid 300 27,00 8.400,0013

DESCRIÇÃO - SAUDE V. UNIT jITEM MARCA UNID QUANT V. TOTAL
Camisa - (P,M,G E GG) MALHA PP, NA COR BRANCA, SUBLIMADA
FRENTE E VERSO

MALHARIA CENTRAL Unid 600 21,00 12.600,0014

Camisa - (P,M,G E GG) MALHA PP, COLORIDA, SUBLIMADA FRENTE E
VERSO

MALHARIA CENTRAL Unid 600 27,00 16.200,00
15

Camisa Gola Pólo - (P,M,G E GG) MALHA PIQUET, NA COR CINZA,
COM BORDADO E DETALHE NA FRENTE

MALHARIA CENTRAL Unid 200 54,00 10.600,00
16

Lençol de percal colorido com pintura em serigrafiaMALHARIA CENTRAL Unid17 200 98,00 19.600,00

Conjunto de pijama de tricoline (short e blusa) com pintura em
serigrafia (P, M. G, GG)

MALHARIA CENTRAL Unid 100 79,00 7.900,0018

Calça de microfibra verde uso interno em unidade de saúdeMALHARIA CENTRAL Unid 50 59,00 2.950,0019
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Camisa de microfibra verde com pintura em serigrafia uso interno
em unidade de saúde

MALHARIA CENTRAL Unid 50 59,00 2.950,00
20

MALHARIA CENTRAL Jaqueta de brim com serigrafia Unid21 50 64,00 3.200,00
I

bonés de brim com serigrafia do projetoMALHARIA CENTRAL Unid 200 16,50 i22 3.300,00

MALHARIA CENTRAL bolsa de brim com serigrafia do projeto Unid23 100 37,00 13.700,00

DESCRIÇÃO - INFRA ESTRUTURAITEM MARCA UNIO QUANT V. UNIT V. TOTALI

; Camisa Gola Póio - (P,M,G E GG) MALHA PIQUET, NA COR CINZA,
! COM BORDADO E DETALHE NA FRENTEI

54,00 iMALHARIA CENTRAL Unid 10 540,00
24

Camisa - (P,M,G E GG) MALHA PP, COLORIDA-AZULCELESTE,
SUBLIMADA FRENTE E VERSO

MALHARIA CENTRAL Unid 15 27,00 405,00
25

Camisa Manga Comprida- {P,M,G E GG) MALHA PP,colorida - azul
celeste, Sublimada Frente e Verso

MALHARIA CENTRAL Unid 10 34,00 40,00
26

DESCRIÇÃO - ADMINISTRAÇÃOITEM MARCA QUANT V. TOTALUNID V. UNIT

Camisa Gola Pólo ■ (P,M,G EGG) MALHA PIQUET, NA COR CINZA,
COM BORDADO E DETALHE NA FRENTE

MALHARIA CENTRAL Unid 100 54,00 5.400,00
27

Camisa - (P,M,G E GG) MALHA PP, COLORIDA - AZUL CELESTE,
SUBLIMADA FRENTE E VERSO

MALHARIA CENTRAL Unid 100 27,00 2.700,00
28

Boné de brim com serigrafia do Projeto UnidMALHARIA CENTRAL 300 16,50 4,950,0029

DESCRIÇÃO - AGRICULTURA V. TOTALITEM MARCA UNID QUANT V. UNIT

Camisa Gola Pólo - (P,M,G E GG) MALHA PIQUET, NA COR CINZA,
COM BORDADO E DETALHE NA FRENTE

Unid 30 54,00 1.620,00MALHARIA CENTRAL
30

Camisa - (P,M,G E GG) MALHA PP, COLORIDA - AZUL CELESTE,
SUBLIMADA FRENTE E VERSO

Unid 27,00 1,350,00MALHARIA CENTRAL 50
31

DESCRIÇÃO - CULTURA E ESPORTE UNIO QUANT V. UNIT V. TOTALMARCAITEM

Camisa Gola Pólo - (P,M,G E GG) MALHA PIQUET, NA COR CINZA,
COM BORDADO E DETALHE NA FRENTE

540,00Unid 10 54,00MALHARIA CENTRAL
32

Camisa - (P,M,G E GG) MALHA PP, COLORIDA - AZUL CELESTE,
SUBLIMADA FRENTE E VERSO

270,00Unid 10 27,00MALHARIA CENTRAL
33

Camisa - (P,M,G E 6G> MALHA PP, COLORIDA, SUBLIMADA FRENTE E
VERSO

Unid 100 27,00 2.700,00MALHARIA CENTRAL
34

Conjunto de equipagem comporto por 15 calção e 15 blusas com

pintura e numeração (P, M, G)
210.000,00Unid 300 700,00MALHARIA CENTRAL

35

DESCRIÇÃO - MEIO AMBIENTE E TURISMO QUANT V. UNIT V. TOTALUNIDMARCAITEM

Camisa Gola Pólo - (P,M,G E GG) MALHA PIQUET, NA COR CINZA,
COM BORDADO E DETALHE NA FRENTE

810,00Unid 15 54,00MALHARIA CENTRAL
36

Camisa - (P,M,G E GG) MALHA PP, COLORIDA - AZUL CELESTE,
SUBLIMADA FRENTE E VERSO

Unid 405,0015 27,00MALHARIA CENTRAL
37

Camisa - (P,M,G E GG) MALHA PP, COLORIDA, SUBLIMADA FRENTE E
VERSO

2.700,00Unid 100 27,00MALHARIA CENTRAL
38

f

DESCRIÇÃO - CONSELHO TUTELAR V. TOTALUNID QUANT V. UNITITEM MARCA

Camisa Gola Pólo - (P,M,G E GG) MALHA PIQUET, NA COLORIDA,
COM BORDADO E DETALHE NA FRENTE

Unid 540,0010 54,00 jMALHARIA CENTRAL
39

Camisa - (P,M,G E GG) MALHA PP, COLORIDA, SUBLIMADA FRENTE E
VERSO

2.700,00Unid 100 27,00MALHARIA CENTRAL
40

R$ 680.494,00
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